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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.217, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Caçu, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 361 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.987, de 12 de agosto de 2015 – Associação Comunitária 

Tapera Falando Mais Alto, no município de São José da Tapera – AL; 
2 -  Portaria nº 3.612, de 19 de agosto de 2015 – Associação Comunitária Pró 

Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru – CE; 
3 -  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015 – Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu, no município de Caçu – GO; 
4 -  Portaria nº 758, de 10 de maio de 2016 – Instituto de Radiodifusão de 

Desenvolvimento Comunitário de Coreaú – IRC, no município de Coreaú – CE; 
5 -  Portaria nº 769, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de Ilhéus, 

no município de Ilhéus – BA; 
6 -  Portaria nº 773, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária e Social de 

Água Branca, no município de Água Branca – AL; 
7 -  Portaria nº 1.003, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária 

Seabrense de Comunicação (ASCOM), no município de Seabra – BA; 
8 -  Portaria nº 1.463, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 

Itapirapuã, no município de Itapirapuã – GO; 
9 -  Portaria nº 1.885, de 7 de junho de 2017 – Associação de Amigos do Bairro 

Santa Tereza, no município de Juazeiro do Norte – CE; 
10 -  Portaria nº 1.904, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Tremedal, no município de Tremedal – BA; 
11 -  Portaria nº 1.917, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 

Sambeneditense, no município de São Benedito – CE; 
12 -  Portaria nº 1.970, de 7 de junho de 2017 – Fundação PR. Valdo Martins 

Arruda, no município de Jaraguá – GO; 
13 -  Portaria nº 1.989, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária dos 

Moradores Mini e Pequenos Produtores Rurais dos Povoados Baião, Malhadinha Poço Salgado 
e Campo Comprido – ACB, no município de Boca da Mata – AL; 

14 -  Portaria nº 2.625, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural Santa 
Edviges, no município de Fortaleza – CE; 

15 -  Portaria nº 3.188, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 
Escola de Vida, no município de Beberibe – CE; 

16 -  Portaria nº 4.707, de 28 de setembro de 2017 – Associação Civil para o 
Desenvolvimento da Barbalha – ACDB, no município de Barbalha – CE; 
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17 -  Portaria nº 5.231, de 28 de setembro de 2017 – Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá, no município de Nhamundá – AM; 
18 -  Portaria nº 5.711, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio ao Esporte e à Cultura de Cedro-CE, no município de Cedro – CE; 
19 -  Portaria nº 801, de 14 de março de 2018 – Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Nossa Gente, no município de Maracás – BA; 
20 -  Portaria nº 2.504, de 17 de maio de 2018 – Associação Comunitária de 

Itagibá, no município de Itagibá – BA; 
21 -  Portaria nº 6.631, de 27 de dezembro de 2018 – Associação Comunitária 

de Granja, no município de Granja – CE; 
22 -  Portaria nº 4.766, de 17 de setembro de 2019 – Associação e Movimento 

Comunitário de Jataúba, no município de Jataúba – PE; 
23 -  Portaria nº 4.862, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Moradores 

Águas Cantantes de Ivaté, no município de Ivaté – PR; 
24 -  Portaria nº 4.865, de 19 de setembro de 2019 – Associação Comunitária 

de Martinópolis, no município de Martinópolis – SP; 
25 -  Portaria nº 4.869, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Difusão 

Comunitária Guarani, no município de Caetés – PE; 
26 -  Portaria nº 4.876, de 19 de setembro de 2019 – Associação de Integração 

São Manuel, no município de São Manuel – SP; 
27 -  Portaria nº 4.878, de 19 de setembro de 2019 – Sociedade Amiga Pró 

Deficientes Carentes, no município de Ribeirão Preto – SP; 
28 -  Portaria nº 4.883, de 19 de setembro de 2019 – Associação a Serviço da 

Vida e da Verdade, no município de Taciba – SP; 
29 -  Portaria nº 5.136, de 30 de setembro de 2019 – Associação Alvarenguense 

Cultural Comunitária de Radiodifusão, no município de Alvarenga – MG; e 
30 -  Portaria nº 128, de 24 de julho de 2020 – Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Eirunepé, no município de Eirunepé – AM. 
 
 

Brasília, 27 de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00909/2019 MCTIC 
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052021/2011-38, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, inscrita no CNPJ nº 02.896.548/0001-97, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 06 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Caçu, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23353/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6217, de 01 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 6217/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052021/2011-38 e nº 53670.000736/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAÇU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caçu/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0820893 e o código CRC E7D7F00B.
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 53000.015189/2014-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 660/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da
radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.987, 3.612 e 6.217, de 2015; 758, 769, 773, 1.003 e 1.463, de 2016; 1.885,
1.904, 1.917, 1.970, 1.989, 2.625, 3.188, 4.707, 5.231 e 5.711, de 2017; 801, 2.504 e 6.631, de 2018; 4.766, 4.862, 4.865, 4.869,
4.876, 4.878, 4.883 e 5.136, de 2019; e 128, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015189/2014-13 SEI nº 2756995

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37184/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052021/2011-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702186 e o código CRC D471EA70.

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 4702186
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.052021/2011-38 (Processo de Outorga n° 53670.000736/98) 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU, na localidade de CAÇU/GO, onde solicita 
RENOVAÇÃO, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo. 

Brasília, 19 de outubro de 2011. 

[RIA FERREIRA MACHADO 
1321450 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iniciais/ CCiKC 
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A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I TÁRI A E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www, moradadossonhosfm. com, br 

"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n° 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n° 1667/2010. 

CNPJ N» 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhosfShotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guimarães, ng 699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

Ofício n° PO03/ 2011 Caçu, 5 de setembro de 2011. 

Vimos nos termos da legislação em vigor solicitar a renovação da Licença 

Definitiva de Funcionamento da Associação Comunitária e Cultural de Caçu - Rádio M orada os 

Sonhos, em virtude de a atual estar vencendo em 06/ 12/ 2011. 

Sendo o que temos para o momento e contando com a at enção de Vossa 

Excelência, antecipamos nossos agradecimentos. 

Senhor Diretor, 

Atenciosamente, 
M  I N I 3 TÊR! 0 DA 3 COM  UNICA ü Ú E 3 

ERA BÍLIA - DF 

Wagner zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPASCE 

53000 052021/2011-38 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13/10/2011-08:49 

Ao Senhor 

Dr. DEM ERVAL DA SILVA JÚNIOR 

DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Com unicação Elet rônica 

M inistério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BR ASÍ LI A-DF 

Requerimento (volume 1) (0070131)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 2
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Ao Senhor 

Dr. DEMERVAL DA SILVA JÚNIOR 

DD. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA 

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

Esplanada dos M inistérios - Bloco "R" - 3? Andar - anexo oeste - sala 300 

70044-900 - BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tfP PESO (kg) MANDOU, CHEGOU. 
SZ 9 9 0 3 5 9 9 2 0 BR 

Requerimento (volume 1) (0070131)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° fcGOC /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 0 3 de novembro de 2011. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WAGNER V I C E N T E DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n° 699 - Bairro Morada dos Sonhos 
75813-000 C a ç u - G O 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.052021/2011-38. 

Senhor Representante Legal, 

1 • De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
C U L T U R A L D E CAÇU tem validade até 06/12/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: ^ 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; v 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; ^ 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ y 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; V 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ y 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; V1 

VII I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; V 

"tf IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12). 1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo j 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e podefá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.052021/ 2011-38/ CGRC 
2 de 3 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja ctot^ando-^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhti-"5 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovaçãojtdo atíT/le . ; 

renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação^íe* Decreto^ 
Legislativo correspondente. * 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO KÉNNÁ PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.052021/ 2011-38/ CGRC 
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A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I TÁRI A E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WWW.moradadossonhosfm.com.br 

"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei nS 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n> 1667/2010. 

CNPJ N« 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhos@hotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guimarães, n» 699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

Ofício ne P002/ 2012 Caçu, 3 de janeiro de 2012. 

Senhor Coordenador, 

Estamos encaminhando em anexo, novo requerimento de renovação de 

outorga de execução do Serviço de Rádio Difusão Comunitária da Associação Comunit ária e Cultural 

de Caçu e os documentos solicitados at ravés do Ofício n° 6.600/ 2011/ CGRC/ DEOC/ SCE-M C. Processo 

n*  53000.052021/ 2011-38. 

Sendo o que temos para o momento e contando com a at enção de Vossa 

Excelência, antecipamos nossos agradecimentos. 

Ao Senhor 

Dr. OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

M inistério das Com unicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASÍLIA - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° G6CO /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, < ' ; de novembro de 2011. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WAGNER V I C E N T E DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n° 699 - Bairro Morada dos Sonhos 
75813-000 C a ç u - G O 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.052021/ 2011-38. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
C U L T U R A L D E CAÇU tem validade até 06/12/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 
1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua 
outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

ç j ^ I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

r j ^ I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JLj I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

<3M IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CíiRC 
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<jH V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A' 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

rj^j V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; I 

b) reserva um percentual mínimo de (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

i g W l I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatel 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I. 

I I . 

A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.052021/ 2011-38/ CGRC 
2dc3 
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I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operando %n 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wvvAv.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenc i osamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAVIO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.052021/ 2011-38/ CGRC 
3dc3 

3 

Requerimento (volume 1) (0070131)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 12

http://wvvAv.mc.gov.br


A» »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Co 

A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I TÁRI A E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www, moradadossonhosfm. com.br 

"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n? 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n° 1667/2010. 

CNPJ N« 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhosghotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guimarães, n» 699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Cacu - Goiás 

Ofício n? PO01/ 2012 Caçu, 3 de janeiro de 2012. 

Senhor M inistro, 

A Associação Comunitária e Cultural de Caçu, inscrita no CNPJ n*  

02.896.548/ 0001-97, com sede à Rua M anoel Carneiro Guimarães, 699, Bairro M orada dos Sonhos, na 

cidade Caçu, Estado de Goiás, CEP 75813-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente const ituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n? 203 datada de 31/ 05/ 2000 e Decreto Legislativo n? 496 

publicado no Diário Oficial da União datado de 06/ 12/ 2001, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunit ária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n? 1/ 2011, bem como, apresentar a 

docum ent ação de que trata o item 20.3 da Norma 1/ 2011 aprovada pela Portaria M C n» 462, de 14 de 

outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Sendo o que temos para o momento e contando com a at enção de Vossa 

Excelência, antecipamos nossos agradecimentos. 

Ao Senhor 

DR. PAULO BERNARDO SILVA 

DD. M inistro das Com unicações 

Brasília - DF 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

WWW, moradadossonhosfm. com.br 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n° 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n? 1667/2010. 

CNPJ N« 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-356-1499 - Email: moradadossonhos@hotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Gu im ar ães, n*  699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Cacu - Go iás 

domiciliado no m unicíp io de Caçu, Estado de Goiás, À Rua Neca Borges, 464, Cent ro, por t ador do CNPF 

N? 077.218.461-53 e do RG-GO. N 9 234.881, Presidente da ent idade mantenedora da Rádio M orada dos 

Sonhos, ATESTO, para os fins de direit o e em at endiment o à legislação em vigor que a emissora 

encont ra com suas inst alações e equipamentos em conformidade com a úl t im a aut or ização do 

M inist ér io das Com unicações, de acordo com os parâm et ros t écnicos previstos na regu lam ent ação 

vigente, constante da respect iva l icença de funcionament o da est ação. 

ATESTAD O 

Eu, WAGNER VICENTE DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 

Por ser verdade, firmo a presente atestado. 

Caçu, 03 de janeiro de 2012. 
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Jl\ ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V j . ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iui.ll <U' / ( ' / ( V i i m ^ í i - i ,((, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO POSI TI VA COM EFEITO DE N EGATIVA DE DÉBI TOS DE 
RECEI TA S ADM IN ISTRADAS PELA AN ATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, cert if ico, para os fins de direit o, que, mandado rever os regist ros da Anatel, verif icou-se a 
EXISTÊNCIA de débit o(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta cert idão refere-se exclusivamente à sit uação do cont ribuinte no âmbit o desta agência, não const ituindo, por 
conseguinte, prova de inexist ência de débit os inscritos em Dívida At iva da União, administ rados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emit ida às 16:08:36 do dia 15/ 12/ 2011 (hora e data de Brasíl ia). 

Válida at é 14/ 01/ 2012. 

Nome: 

CNPJ: 

A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I TÁRI A E CULTURAL DE CACU 

02.896.548/ 0001-97 

Cert idão expedida grat uit ament e. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Receita Federal 
^ Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO 

02.896.548/ 0001-97 
MATRIZ 

COM PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/12/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO MORADA DO SONHO FM  

CÓDI GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDI GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDI GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R MONOEL CARNEIRO GUIM ARÃES 
NUMERO 

699 
COM PLEM ENTO 

CEP 

75.813-000 
BAIRRO/ DISTRITO 

MORADA DOS SONHOS 
M UNICÍPIO 

CACU 
UF 

GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/12/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SI TUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 3/1/2012 às 15:37:35 (data e hora de Brasília). 
[V olta r | 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/01/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 3/1/2012 
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ò* 6 Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Alteração número 02 (dois) do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNlTÂRIAfE OTLTURAL 
DE CAÇU, registrado sob o número 083, às folhas 158, do Livro "A", de Registro de de Pessoas 
Jurídicas, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Caçu - Goiás /APROVADA na 
Assembléia convocada para este fim, em 06 de abril de 2011, que passa a vigorar em seu/ínteiro teor 
com a seguinte redação: 

Art. I o -

Art.2°- A Associação Comunitária e Cultural de Caçu tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamaçõ^bu reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

A r t ^ ^ í ps;dürigçn 
contraídas pela ' 

associados não respq 
e, ressalvados os 

de suas funções. 

mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
dirigentes respondep5õ\por comprovada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PA0 8 Ã0 

0137B013488 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i'.V fll 

Art.4 o- A receita da Associação Comunitária de Caçu será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seusfdirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6 o - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I I - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles que filiarem após a fundação, pessoas físicas ou jurídicas 
sem fins lucrativos. 
I I I - Honorários - Aqueles que prestaram ou prestam relevantes serviços à Associação Comunitária e 
Cultural de Caçu. 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8o - São direitos e deveres dos associados. 

a) o direito de concorrer às eleições é prerrogativa das pessoas físicas e de votar e opinar, de todos 
os associados, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12 e estejam em dia com a entidade; 
manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. b) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. o: Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde qüe sua transgressão jseja i 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação,,deverá submetè-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada^7 

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ÓRGÃOS E D E S E U F U N C I O N 
Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária e Cultural de Caç 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal: 
d) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária e Cultural 
de Caçu, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda 
quinzena do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da 
Diretoria, Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° 

§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto .doŝ  associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de ffiM§$$gtaL Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatuída será êwçido o voto concprde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente confiada para jfsae fim, não p^derrçlo ela deliberar, em 
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de ura ter 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural de Caçu, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas na letra "a" do art. 8 o e §1° do art. 11. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas na letra "a" do art. 8 o e § I o e 2 o do art. 11. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural dé Caçu, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de 
Operações, um Diretor Cultural e um Diretor Marketing, todos com suplentes, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão eih Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas na letra "a" do art. 8 o e § I o e 2 o do art. 11. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária e Cultural de Caçu em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária e Cultural de 

Caçu 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade. 
sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

Assembléia Geratópó&ipuvir o Conselho Fiscal; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

137B013490 
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II)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a Associação ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e Cultural! de Caçu, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de oesempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com o Diretor Presidente e assinar todos documentos concernentes a vida financeira da 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, bem 
como organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos ôs aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aôs seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir os recursos advindos de patrocínio sob forma de a|3oio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão, promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

d) Ao Diretor Cultural compete: implementar e supervionar a área artístico e cultural da entidade 
dando cumprimento ao que determina a legislação. 

e) Ao Diretor de Marketing compete: buscar a inovação da programação da emissora e apoio 
financeiro na forma da legislação para a manutenção da entidade. 

Art. 14 - Ao Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto de 03 membros e 03 suplentes com competência para fiScalaizar e aprovar balanços, 
balancetes e prestação de contas e manifestar sobre alienações de bens da entidade. 
Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas, com suplentes, representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação dâ emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre no 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. ^? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV - DAS ELEIÇfflÇ^P 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até quinze dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus memhfbs ocm como,xdo jpféteridum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a particip 
por procuração. 

ciados em roaís deu o voto cumulativo ou 

PADRÃO 

0137B013491 

« U TEN TI CA 

0137B038022 
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6* * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m i . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w$ 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento ^ 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem serã decidida 
no início da AG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis oü imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para ã conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA R E F O R M A DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20 - A disssolução da Associação Comunitária e Cultural de Caçu ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia e nos termos do art. 61, parágrafos I o e 2o, do 
Código Civil Brasileiro. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado 
Art. 22 - Esta alteração estatutária entra em vigor após sua provação, exceto no que altera a 
composição da atual gestão 2010/2012. 

6 de Abril de 2011. 

0137B013472 
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DEMAIS ASSOCIADOS PRESENTES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$y(Ajw^o cJjjud^, U</OrdUAsa 

tL^fr J*'tL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
1o Tabelionato de Notas de Caçu - Goiás 

Rerialdo VieirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rfl 508 •  Centro - Caçu - GO - CEP 758134)00 - Fone: (64) 3656-1067 

TÍ TU LO á m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«5íWÉRtb^?Li V r o B 
hoje para REGIS 

'8 e registrado sob o, 
; protocolizado e digitalizado sob o n° 

i fé. Caçu - GO 11/04/2011. 
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DE MOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- Caçu-GO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(sT-a| áinatura(s) de 

"OM ÃRISTEIASOUSAC. PAIANAlBA - ESCRV. 

!R€V QÃNGElADE CASTRO S4NT0S •  E* !̂i*  *. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IKCIMENTOB 

0137B030382 

0137B030381 

TABELIONATO 1 o DE MOTAS 
Fone: (64) 656-1067^Crnpu-GO 

Re conhe ço verdadeira(sL«rts>>assinatvira(s) de 

p e sso a ( s) por d e n t í f i cã d a ( s) e por 
Inha p r e se n ça . Dou fé 

CfezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20 

da verüade 

MARISTELA SOUSA C PARANÃJBTT3CRV-*  

&WGEIA0E CASTRO SANTOS •  ESCREV 

rtí* 
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ALTERAÇÃO N°01 DO ESTATUTO S O C I A L DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E C U L T U R A L DE CAÇU, R E G I S T R A D O SOB N°083, ÀS 
FOLHAS 158 DO L I V R O "A" D E R E G I S T R O D E PESSOAS JURÍDICAS, NO 
CARTÓRIO D E R E G I S T R O DE PESSOAS JURÍDICAS D E CAÇU-GO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cQ 

APROVADA E M 13/ 06/2008, QUE PASSA A V I G O R A R E M SEU INTEIRO ^ m \ 
T E O R C O M A S E G U I N T E REDAÇÃO: £ ^ $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 8 o - São legítimos dirigentes: 

Presidente 

Vice-Presidente 

I o Secretário 

2 o Secretário 

I o Tesoureiro 

2 o Tesoureiro 

Conselho Fiscal 

Conselho Comunitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V . r: 

Art. 10° - Compete ao Secretário 

I) 

II) .... 
III) ... 
IV) Na falta do I o Secretário o 2 o Secretário irá substituí-lo com todas as 

prerrogativas dos incisos I, II e III deste artigo. 

Art. 11° - Compete ao Tesoureiro 

V) .... 
VI) .... 
VII) Na falta do 1° Tesoureiro o 2° Tesoureiro irá substituí-lo com todas as 

prerrogativas dos incisos I e II deste artigo. 

Art. 12° - Compete aos Conselhos: 
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I) Ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da Rádio 
Comunitária com vistas ao atendimento do atendimento exclusivo da 
comunidade, exigindo a observância dos seguintes princípios. 

a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 

H) Ao Conselho Fiscal 

a) Fiscalizar e aprovar balancetes e balanços anuais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
b) Manifestar sobre alienação e venda de bens e patrimônios; 
c) Convocar reuniões e assembléias; 
d) Manifestar sobre conduta dos associados; 
e) Manifestar sobre convênios com órgãos públicos e particulares. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

membros da diretoria em atividade. 

Caçu-GO, 13 de junho de 2008. 

ART. 14° - O mandato da Diretoria Executiva será de 02 (dois) anos, com direito à 
reeleição ao cargo, com a modificação (alteração) de no mínimo !/3 (um terço) dos 

VANY NES D E F R E I T A S JÚNÍOR 
Secretário 

REG1STKO DK PESSOAS JURÍDICAS, 
TfTULOS R DOCUMENTOS 

CACÚ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G O I Á S 

Protocolado ar*  o nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m3. J%3L. èa fia. £L6^ do livro A 

Registrado sob o n •  j Ç g L * a f»a... :}'0.5_do livro "fl 

de registro integral tío títuloe. documentos e outros papéis. 

Caçú.._i.0. . ._df„zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJI^JUV^JU<^- de 2̂GÇO* 01 5tHHJtí6924 

/Mar-
ajó.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oficia 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CAÇU - GOIÁS 
Protocolada sob o n.° 3.782, às fls. 

254, do livro A - Protocolo. 
Registrada sob; o n.° 162, as fls. 505 do 

livro "A", de Registro de Pessoas Jurídicas. 
E, AVERBADA, às margens do Registro 

de n ° 083, às fls. 158, do livro "A", de Registro 
de Pessoas Jurídicas, nesta data. Dou fé. 

Caçu, MO (k-fJezembro de 2008 

A/varo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Süb. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

nes 
. fob. Substituto 
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' i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO 
COMUNIT 

SOCIAL DA ASSOC 
^CULTURAL DE CAÇU 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COMMCADECAÇU - ESTAC? ̂  GOIÁS 
TABELIONATO 1 o DE NOiA-. 

A presente Fotocópia e reprodução 
Fiel do documento original que 
que me foi apresentado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n OEZJW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JISTEIA50ÜSWPARANMBA-E8CRV 

« SU M I SSE SOUSA CARVALHO •  ESCRV 

* azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANGELA DE CASTRO DOS SANTOS •  E SCRV 
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Evania Freitas Guimarães Souza 

DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Art I o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU, é 
uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, baseada nos 
princípios da solidariedade, do companheirismo, na cooperação e integração 
social, criada para atuar no âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural 
formada pelos habitantes da cidade de Caçu-GO. É apartidária, não tem fins 
religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 
é criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários, 
objetivando a defesa dos interesses da comunidade e a exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária. Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, 
explorará também o serviço de radiodifusão comunitária, por ser um meio que lhe 
proporcionará alcançar o maior número de pessoas e viabilizará a discussão e o 
debate dos problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução para 
esses problemas da comunidade. São seus fundadores: Leonides Dolores 
Machado, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da CL n°. 298.822 
SSP/GO e do CPF/MF n° 016.700.261-91, residente e domiciliado na Faz. 
Matinha - Caçu-GO; Sebastião Nunes Sousa, brasileiro, casado, agropecuarista, 
portador da C l n°. 616.987 SSP/GO e do CPF/MF n°. 134.434.881-53, residente 
e domiciliado na Faz. Pinheiro - Caçu-GO; Juarez Gama Filho, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da C l n°. 730.760 SSP/GO e do CPF/MF n°. 
217.189.461-04, residente e domiciliado na Faz. Retiro - Caçu-GO e Dezair 
Alves Pereira, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l n°. 746.145 
SSP/GO e do CPF/MF n° 350.534.451-68, residente e domiciliado na Faz. Caçu 
den. Retiro - município de Caçu-GO. São membros da diretoria provisória: 
para presidente o Sr. Leonides Dolores Machado, brasileiro, casado, 
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ecuarista, portador da C.I. n°. 298.822 SSP/GO e do CPF/MF n°.'016.700. 
261-91, residente é domiciliado na Faz. Marinha - Caçu-GO; para vice-presidente 
o Sr.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sebastião Nunes de Sousa, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da 
CL n°. 616.987 $5P/GO e do CPF/MF n°. 134.434.881-53, residente e 
domiciliado na Faz. Pinheiro - Caçu-GO; para secretário o Sr. Juarez Gama 
Filho, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C.I. n°. 730.760 SSP/GO e 
do CPF/MF n°. 217.189. 461-04, residente e domiciliado na Faz. Retiro - Caçu-
GO; e para tesoureiro o Sr. Dezair Alves Pereira, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da C.I. n°. 746. 145 SSP/GO e do CPF/MF n°. 
350.534.451-68, residente e domiciliado na Faz. Caçu den. Retiro - município de 
Caçu-GO. Conselho Comunitário: o Sr. Mauro Sebastião Guimarães, 
brasileiro, casado, agropecuarista, portador da CL n°. 1.2^0.417 SSP/GO e do 
CPF/MF n°. 304.830.851-20, representante Associação dos Produtores Rurais 
do Baú - ASPROBAÚ, com endereço na Rod. Mun. CAW-2 km 14 a dir., zona 
rural, residente e domiciliado na Faz. Caçu den. Baú, Caçu-GO; o Sr. Cirilo 
Alves de Lima Neto, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C.I. n°. 
2.217.274 SSP/GO e do CPF/MF n° 618.278.431-87, representante da Associação 
dos Produtores Rurais do Varjão - ASPROVAR, com endereço na Rod. Mun. 
CAW-1 Km 12 a esq., zona rural, residente e domiciliado na Faz. Varjão, Caçu-
GO; o Sr. Lasaro Nunes da Silva, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da 
C.I. n° 434.951 SSP/GO e do CPF/MF n° 124.704.221-91, representante da 
Associação dos Produtores Rurais da Região da Guariroba - ASPRUGUAR, 
com endereço na Rod. Mun. CAW-3 Km 15 a dir. a 01 Km, zona rural, residente 
e domiciliado na Faz. Guariroba, Caçu-GO; o Sr. Paulo Sérgio de Sousa, 
brasileiro, casado, agropecuarista, portador da CL n° 1.605.671 SSP/GO e do 
CPF/MF n° 245.219.141-87, representante da Associação dos Produtores Rurais 
dos Córregos Alarcão e Cachoeirinha -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 Córregos, com endereço na Rod. 
Mun. CAW-2 Km 20 a esq. zona rural, residente e domiciliado na Faz. São José, 
Caçu-GO; o Sr. Paulo César Guimarães, brasileiro, solteiro, agropecuarista, 
portador da C.I. n° 1.032.540 SSP/GO e do CPF/MF n° 326.957.641-20, 
representante da Associação dos Produtores Rurais da Região do Barreiro -
ASPRUBAR, com endereço na Rod. Mun. CAW-2 Km 26, zona rural, residente 
e domiciliado na Faz. Cervo den. Barreiro, município de Caçu-GO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exploração do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que dependerá de autorização do poder público competente, pela 
Associação, terá como objetivo: 

I) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

II) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
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III)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa^' 
civil sempre que necessário; 

IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o desenvolvi-
mento das atividades e serviços que possam proporcionar à população local 
melhoria nas condições de vida e de trabalho, colocando à disposição dessa 
mesma comunidade as informações de interesse geral e de utilidade pública, 
especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergênciais, 
transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recurso humanos, comunicação 
e desenvolvimento cultural e artísticos. A Associação terá duração indeterminada, 
com números ilimitados de sócios. E sua sede está localizada no endereço: Rua 
Manoel Carneiro Guimarães, n° 699 - Bairro Morada dos Sonhos, CEP 
75.813-000- Caçu-GO. 

Art 2o - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da Associação são 
os seguintes: 

I) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas 
da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, 
artística e cultural; 

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção de obras 
culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de 
recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

III) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades.de lazer; serviços emergênciais e atividades 
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^ I^)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA promovèr-^iiritegração social na comunidade, buscando formas para 
í^?^^ /es t abe lece^^ de companheirismo, de solidariedade e 

cooperação entre os moradores do Município, estimulando a boa vontade e a 
ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a 
parceira com£úó& sèíviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 
sociedade; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V) fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e das demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento 
no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas 
de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos da 
sociedade comunitária; 

VI) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país 
e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes 
interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos o conhecimento das leis, da 
constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas 
econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando 
sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a Associação 
Comunitária e Cultural de Caçu se habilitará junto ao Poder Concedente, na 
forma da lei que regula a matéria, devendo obedecer, uma vez autorizada a 
explorar esse serviço, na programação da Rádio, os seguintes princípios: 

I) preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

II) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade; 

IV) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
Atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 
organizando cursos, treinamentos e qualificação de recursos humanos, estágios e 
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outra forma de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais; realizando^ 
programas especiais na Rádio Comunitária e até mesmo em televisão, tudo com o L 

objetivo de incentivar o desenvolvimento, naturalmente observando as normas 
constitucionais, especialmente o disposto no art. 5o, inciso IX, da Constituição 
Federal.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^r^>^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMARCA DE CAÇU •  ESTAC? R B GOIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-.^ tLtONATOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Io DE NOIMJ 
A presente Po'ocop<a é reprodução 

;~Rel do documento original que 
ue me foi aor ^ s^ t ar io 

CAPITULO IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 n n 

DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  ^ • M KSOUSACARVALHO- ESCRV 
v ^ ^ ^ Q Â N G E L A DE CASTRO DOS SANTOS •  ESCRV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ívania Freitas Guimarães Souza 

SSANÍSSJTA8 
>uuSA-C PARANAJ8A-ESCRV 

ESCREVENTE 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas 
atividades profissionais econômicas na área compreendida pela comunidade 
residente no município de Caçu-GO, sem limitação número por família, por sexo, 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia 
político-partidária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Só serão efetivados como associados que 
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância 
com as suas condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que 
encaminhados ao Conselho Comunitário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá 
preencher um cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, 
profissionais e familiares. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os associados podem ser enquadrados nas 
seguintes categorias: 

FUNDADORES - Os que participam das reuniões preliminares e/ou da 
assembléia de instalação da associação. 

CONTRIBUINTES - Os que inscreverem após o encerramento do livro de 
fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia. 

HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à Soe idade. 

A r t 4 o - São deveres inalienáveis e intransferíveis do associado. 
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I)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação, buscando integrar-se 
devidamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o programa de atividades e as instruções da 
Diretoria aprovadas pelos Conselho ou Assembléia; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou atividades 
programadas, justificando, de alguma forma o não comparecimento especialmente 
quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidade que envolvam outros 
associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Associações, indicando, a tempo quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Art 5o - Ao Associado que infringir o Estatuto Social, as normas regimentais, os 
planos de atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na 
forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I) advertência por escrito, envidada para o endereço pessoal do Associado; 

II) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) afastamento do quadro social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desligamento de um associado do quadro social 
só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria ou da tesouraria, análise da 
Diretoria e consulta final ao Associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será excluído automaticamente, sem necessidade 
de outros procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo período de três meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso 
liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua participação nas 
atividades associativas com a aprovação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art 6ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, maiores, que mantenham residência na área da 
comunidade atendida. 

Art 7o - São legítimos Dirigentes: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ò * 8 c« 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Conselho Comunitário 

Art 8o - Compete ao Presidente: ^ 

I) representar a Associação Comunitária e Cultural de CaÇu, em todos os atos 
públicos, em juízo e fora dele; 

II) presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para átos decorrentes das 
atividades associativas, e ainda presidir as Assembléias Extraordinárias, 
conferências, debates, palestras, reuniões, atividades públicas dá Associação; 

III) dar posse aos membros da Diretoria; 

IV) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, supervisionar 
quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, convênios, acordos e praticar 
atos de administração em geral, aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as atas de reuniões e assembléias, assinar com o 
tesoureiro os contratos que obriguem a Associação Comunitária e Cultural de 
Caçu a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, 
inclusive cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de título, 
cauções ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente será substituído em seus impedimentos 
pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Art 9o - Compete ao Vice-Presidente: 
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eeo8eoffz.eTo 

^ çau^l^^^)F^^(leBte em tarefas por ele designadas e substitui-lo na ordem 
precederMj^lesde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II) ré^esen^^Àssociação na ausência do Presidente, em tarefas e funções de 
modo aiÈãoi pennitir interrupção nas atividades de rotina. 

Art 10° - Compete ao Secretário: 

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa 
organização da entidade; 

II) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria, e, das 
Assembléias; 

III) responsabilizar-se pela guarda da arquivos da secretaria mantendo-o em dia, 
lavrar, subscrever as atas de reuniões da Diretorias, e, das Assembléias, 
fornecendo ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da 
entidade e do seu trabalho. 

Art 11° - Compete ao Tesoureiro: 

I) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros, 
apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil, arrecadar mensalidades, 
taxas e outras contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
entidade, manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de 
comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados 
referentes às suas atividades; 

II) substituir o Presidente na ordem precedente. 

Art 12° - Compete ao Conselho Comunitário. 

I) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a observância dos seguintes 
princípios: 

a) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 
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6»» % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, preferências 
sexuais convicções político-ideológico-parti darias e condição social nas relações 
comunitárias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) 
pessoas representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, 
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente constituídas. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art 13° - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito à 
reeleição ao cargo, quando não houver interessado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o acúmulo de cargos, a 
remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, 
instalações ou propriedade da Associação por membros dá Diretoria ou do 
Conselho. 

Art 14° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela 
Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art 15° - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou outros benefícios decorrentes 
de suas atividades, com autorização expressa para estes atos, aprovados em 
Assembléias Extraordinária, convocada para este fim, com o voto favorável de no 
mínimo 1/3 (um terço) dos associados em situação regular. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a transferência, a 
autorização para exploração de Serviço de Radiodifusão Com 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

o, da 

4 
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Art 16°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes, desde 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

Art 17° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes 
da data das eleições. 

Art 18° - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) meses antes da 
data das eleições, residentes no local onde se acha estabelecida a Associação, 
observadas as condições de elegibilidade estabelecidas no artigo 6o deste Estatuto. 

Art 19° - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sesserita) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art 20° - A Assembléia para as eleições será convocada pôr edital público no 
jornal de grande circulação no município sede da Associação. 

Art 21° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes das eleições majoritárias e 
proporcionais. 

Art 22° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscaiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA para acompanhar 
os trabalhos em cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apreáeritar requerimento 
à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes das e l e i ç ô i ^ ^ 

pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art 24 - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão dd Presidente, ou por 
maioria dos membros da Diretoria, que submeterá as eventuais mudanças à 
aprovação da Assembléia, comunicando ao Poder Coflcedéftte do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados de sua 
efetivação, as alterações que tiverem sido processadas. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSSIT 

Art 23° - A Presidência poderá autoi 
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CAPITULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art 25°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu, poderá contar com os 
seguintes meios para garantir sua subsistência: contribuições regulares de filiados, 
subvenções, auxílios, doações, legados, rendas patrimoniais, contribuições de 
ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais, arrecadação 
contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural de atividade de 
comunicação criadas pela Associação com base nos direitos legais, permitidos 
pela Constituição da República do Brasil. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores das contribuições mensais e taxas de 
manutenção serão propostos pela diretoria conforme os critérios definidos e 
aprovados em Assembléia Geral específica. 

Art. 26° - A Presidência poderá, a qualquer momento e «Jtempo, reqi 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para ò desemr^r^oJdaV 
atividades. 

CAPITULO VIII 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 27° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá 
ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o livro de 
presença, onde sócios lançarão suas assinaturas; 

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para prediria, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo; 

c) o Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição; 
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TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
votações nas AssenüiJéias gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 

155 por aclamação; 

e) a ata dos trabalhas, lavrada pelo secretário, será assmada pelos componentes da 
mesa e por três sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art 28° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de 
outubro. 

Art 29° - São atribuições da Assembléia Geral: 

I) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço Social, e os demais 
atos administrativos; 

II) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Comunitário; 

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses dá Associação, um ou mais 
membros da Diretoria e, ou do Conselho Comunitário, mediante o Voto concorde 
de no mínimo 1/3 (um terço) dos Associados fundadores e efetivos, convocados 
para esta finalidade em Assembléia Geral Extraordinária; 

IV) promover imediata substituição e pelo prazo restante dô maíidato, dos 
membros destituídos, na forma do item HI deste artigo; 

V) deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do t>iâ. 

Art 30° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sômjjre que convocada 
pela diretoria, pelo Conselho ou 1/3 (um terço), no mínimo dos associados, 
deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art 31° - As Assembléia Gerais, tanto ordinária quanto extraordinária, serão 
convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante Edital a ser afixado na 
sede social e nas repartições, além de comunicação por carta a todos associados 
em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias. 

Art 32° - A Assembléia Geral deliberará, validamenté, com a presença pessoal, 
ou através de procuração da maioria dos associados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral deliberará ]péla maioria de 
seus membros, cabendo um voto a cada Associado, preserite ou representado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PARÁGRAFO SEGUNDOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Só poderá votar, o sócio que estiver quite com a 
Tesouraria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão participar das 
Assembléias, sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a 
Ordem do Dia. 

Art 33° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de Associados que 
constitua a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após 
a primeira convocação e deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 34° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvido 
previamente a Diretoria da entidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <+fâw e*0* 

Art 35° - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

Art 36° - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art 37° - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado, soihente será 
extinta por deliberação da maioria absoluta dos associados ém Assembléia Geral 
convocada especificamente para tratar desse assunto, na forma prevista neste 
Estatuto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de extinção desta Associação o 
patrimônio será incorporado ao de uma Associação congênere estabelecida no 
Município ou Estado, observada sempre esta ordem de indicação. Não havendo 
estabelecimentos nas condições indicadas, o patrimônio será devolvido às pessoas 
jurídicas de direito público mencionadas no parágrafo único do artigo 22 do 
Código Civil, excetuando, em qualquer dessas situações, a outorga da autorização 
para a execução do serviço de Radiodifusão, cuja destinação será definida pelo 
Poder Concedente. 

Art 38° - Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão da maioria 
absoluta dos associados em Assembléia convocada para esse fim. 

Requerimento (volume 1) (0070131)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 39



Caçu-GO, 09 de novembro de 1998. 

Leonides Dolores Machado 
Presidente 

ama Filho 
Secretário 

CONSELHO COMUNITÁRIO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf"  

5 35zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

Mauro Sebastião Guimarães 

Sebastião Nunes de Sousa 
Vice-Presidente 

Dezair Alves Pereira 
Tesoureiro 

Cirilo Alves de Lima Neto 

Lasaro Nunes da Silva Paulo Sérgio de Sousa 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CACU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 2008/2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

"Ata dos trabalhos da mesa apuradora das eleições para a Diretoria; Conselho 
Fiscal e Conselho Comunitário, da Associação Comunitária e Cultural de Caçu-
G O , realizadas às 21:00 (vinte e uma) horas, do dia 31 (trinta e um) do mês de 
julho de 2.008, na sede da Rádio Morada dos Sonhos, situada na Rua Manoel 
Carneiro Guimarães, n" 699, Setor Morada dos Sonhos, Caçu-GO; sob a 
Presidência do Sr. Jair Nunes de Freitas, e como Secretária a Senhora Marcela 
Raquel Paula de Freitas, designados previamente pela diretoria, instalou-se a Mesa 
Apuradora de Votos da eleição realizada em I a (primeira) convocação, conforme 
edital, no dia 31 (trinta e um) de julho, para provimento dos cargos da Diretoria e 
dos Conselhos desta Associação. Ao iniciar os trabalhos, após cumprir as 
formalidades de costume, o Presidente da mesa mandou que fosse conferida a folha 
de votação, a fim de constatar a existência de "quorum" de lei, tendo comparecido 
e votado 22 (vinte e dois) associados votantes.; sendo que todos os votantes. 
Constada a integralidade da urna, foi então aberta dando-se início à contagem dos 
votos. Continha na urna única 22 (vinte e duas) cédulas. Feita a apuração obteve-se 
o seguinte resultado: Por unanimidade (22 votos) a chapa única foi eleita que é 
composta da seguinte forma: Diretoria Efetiva: Presidente: Nely de Castro 
Morais; Vice Presidente: Plínio Silva; 1° Secretário: Wagner Vicente da Silva; 2° 
Secretário: Donizete Guimarães; 1° Tesoureiro: João Batista Costa Nascimento; 2° 
Tesoureiro: Welington Tavares Paranaíba. Conselho Fiscal - Membros Efetivos: 
Ubaldino Cardoso Pereira; José da Fonseca Feres; José Divino Guimarães; 
Membros Suplentes: Celmi Tavares Paranaíba; Ivair Antônio Freitas Guimarães; 
Carlos Humberto de Moura. Conselho Comunitário: Associação dos Moradores do 
Loteamento São Paulo; ASPROCAÇU; Sindicato Rural de Caçu; Associação Ana 
Custódia de Jesus; Arraial dos Amigos. Não houve protesto ou ocorrência especial, 
e nada mais havendo atratar, deu o Sr. Presidente da Mesa por encerrada a 
reunião, da qual lavrei esta ATA, que após lida e aprovada por todos os presentes, 
será legalmente assinada pelos componentes da Mesa Apuradora. (assinado) 
Marcela Raquel Paula de Freitas; Jair Nunes de Freitas e Uander Nelson Alves de 
Freitas." 

Caçu(GO):, 15 agosto de 2008. 

Silva 
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ASSOSSIAÇÀO COMUNITÁRIA DE CAÇU 

ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2010/2012 

Ata dos trabalhos da mesa apuradora das eleições para a diretoria, Conselho Fiscal e 
Suplentes da Associação Comunitária e Cultural de Caçu - Go, (realizada) digo, 
encerrada às 17:00 hs do dia 30 do mês de Julho de 2010, na Sede da Rádio Morada dos 
Sonhos, situada a Rua Manoel Carneiro Guimarães, n° 699, Setor Morada dos Sonhos 
em Caçu - Go, sobre a Presidência do senhor Jair Nunes de Freitas, e como secretária, 
eu Marcela Raquel Paula de Freitas e para escrutinadores o senhor Júnior César Oliveira 
Borges e a senhorita Eüdarc Rosa Lima, designados previamente pela diretoria. 
Instalou-se a mesa apuradora de votos da Eleição, realizada em 1° (primeira) 
convocação, conforme edital, no dia 30 (trinta) de julho de 2010, para provimento dos 
cargos da diretoria e dos conselhos desta associação. Ao iniciar os trabalhos, após 
cumprir as formalidades de costume, o presidente da mesa mandou que fosse conferida 
a folha de votação, afim constatar a existência de "quorum" de lei, tendo comparecido e 
votado 21 (vinte e um) associados, sem nenhuma obtenção de votos nulos ou brancos. 
Constatada a integralidade da urna, foi então aberta dando-se inicio à contagem dos 
votos, continham na urna única 21 (vinte e uma) cédulas, feita a apuração obteve-se o 
seguinte resultado. Por unanimidade (21) votos, a chapa única foi eleita e é composta da 
seguinte forma Diretoria eleita, presidente Wagner Vicente da Silva; vice -presidente 
Wellington Tavares Paranaíba; I a Secretaria Fátima M" da Cunha Rodrigues; 2* 
secretário: Carlos Humberto de Moura; 1° tesoureiro: João Batista Costa Nascimento; 2° 
tesoureiro: Nely de Castro Morais. Conselho Fiscal: Membros eleitos: Dezair Alves 
Pereira, Leonides Dolores Machado e José Divino Guimarães. E seus suplentes: Luís 
Carlos da Silva Gonçalves, Altivo Domingos de Freitas, Divino Nunes Moreira Não 
houve protesto ou ocorrência especial, e nada mais havendo a tratar, deu o senhor 
Presidente da mesa por encerrada a reunião, da qual lavrei esta ATA, que após lida e 
aprovada por todos os presentes, será legalmente assinada pelos componentes da mesa 
apuradora 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.moradadossonhosfm.com.br 

"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n? 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n« 1667/2010. 

CNPJ N8 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhos£>hotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guimarães, ng 699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

D E C LA R A Ç Ã O 

Eu, WAGNER VICENTE DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Cidade de Caçu, Estado de Goiás, À Rua Neca Borges, 464, Centro, portador do CNPF N« 

077.218.461-53 e do RG-GO. 234.881, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária e Cultural de Caçu e em atendimento à Norma n? 01/ 20011, declaro que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

- a emissora reserva um percentual minimo de 5 % (cinco por cento) de tempo de sua program ação 

para a t ransm issão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art . 67,3, do Decreto 

n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

como do estimulo m ínim o à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, I I , da Const it uição Federal. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
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A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I TÁ RI A E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www, moradadossonhosfm. com, br 

"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n? 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n? 1667/2010. 

CNPJ Ne 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhos@hotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guimarães, n^ 699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

domiciliado na Cidade de Caçu, Estado de Goiás, À Rua Neca Borges, 464, Centro, portador do CNPF 

077.218.461-53 e do RG-GO. N ? 234.881, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunit ária e Cultural de Caçu e em atendimento à Norma n« 01/ 20011, declaro que: 

1) O Sr. Júnior César Oliveira Borges é o responsável pela área editorial e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2) O Sr. Jair Nunes de Freitas é o responsável pela direção de programação. 

3) Que ambos são brasileiros natos. 

D E C LA R A Ç Ã O 

Eu, WAGNER VICENTE DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Caçu, 03 de janeiro de 2012. 

Wagner, Vicerfl 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM  87,9 
www.moradadossonhosfm.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n« 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n« 1667/2010. 

CNPJ N2 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhoŝ notmail.com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães. n«  699 - Bairro Morada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

C O N V O C A Ç Ã O 

O presidente da Associação Comunitária e Cultural de 

Caçu - Rádio Morada dos Sonhos FM , vem nos termos do artigo 13, inciso II, letra a, do 

Estatuto, convocar o Conselho Comunitário para reunir extraordinariamente dia 08 de 

dezembro, às 18:00 horas, na sede da entidade, para analisar a Grade de Programação da 

emissora e emitir relatório resumido, atendendo disposição da legislação em vigor. 

Caçu, 29 de novembro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AL 

-Wagner Vicente da Silva-

Presidente 
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A SSO CI A ÇÃ O CO M U N I TÁ RI A E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 

www.moradadossonhosfm.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n» 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n° 1667/2010. 

CNPJ N» 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhos@hotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guimarães, n« 699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

CONSELHO COM UNITÁRIO 

RELATÓRIO ANUAL DE 2011 

Nós abaixo assinados, membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária e 

Cultural de Caçu - Rádio Morada dos Sonhos FM , atendendo a legislação em vigor, emitimos 

o seguinte Relatório (parecer) sobre a programação da emissora durante o exercício 2011, 

bem como dos seus dez (10) anos de existência: 

2011 - Mesmo com as dificuldades financeira e de estrutura física, a programação da 

emissora cumpriu a sua missão de Rádio da Comunidade durante todo o ano, atentando 

para os assuntos e atividades de interesse da Cidade e do M unicípio de Caçu. Prestou apoio 

incondicional a todas as entidades co-irmãs (sem fim lucrativo) do município, 

proporcionando a divulgação de suas atividades afim e um desenvolvimento maior das 

mesmas. Este parecer não é embasado somente na grade de programação, mais 

especialmente no acompanhamento da programação da emissora. 

2001/ 2011 - Foram dez (10) anos de lutas, de dificuldades, de altos e baixos como de quase 

toda entidade filantrópica, porém de bons serviços prestados à comunidade caçuense. 

Sugerimos à Diretoria para 2012 que estude a possibilidade legal, técnica e financeira de 

criar uma programação dominical para cobrir atividades estudantis diretamente de suas 

escolas. 
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Dezair Alves Pereira 

Sindicato Rural de Caçu 

Associação dos Moradores do Setor São Paulo 

Vilsonil Rodrigues de Oliveira 

Associação dos Produtores Rurais do Ribeirão do Caçu - ASPROCAÇU 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 

CNPJ N« 02896548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - E-mtll: moradadossonhos@hotrnall.com 

Rua M anoel Carneiro Guimarães, ng 699 - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HORÁRIO PROGRAM A LOCUTOR DESCRIÇÃO DO PROGRAM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05:00 GOIÁS CABOCLO NATAIR PURCENA 1. PROGRAMA VOLTADO ÀS RAÍZES, DIRECIONADO AO PÚBLICO EM  GERAL, ESPECIALMENTE 

ÀS PESSOAS MAIS IDOSAS; 2. NOTÍCIAS DO CAMPO; 3. COTAÇÕES AGROPECUÁRIAS; 4. 

VALORIZAÇÃO DA M ÚSICA RAIZ; 5. PROM OÇÃO DA CULTURA REGIONAL E NACIONAL; 6. 

ENTREVISTAS DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

08:00 BOM  DIA CIDADE MICHELE GUIM ARÃES 1. PROGRAMA VOLTADO A TODOS OS PÚBLICOS; 2. INFORME DE NOTÍCIAS EM  GERAL COM  

ENFOQUE NAS LOCAIS; 3. NOVELAS; 4. HORÓSCOPO; 5. ENTREVISTAS DE INTERESSE DA 

COMUNIDADE. 

08:00 APENAS NA QUINTA-

FEIRA 

ESPAÇO ESPÍRITA 1. ESPAÇO VOLTADO À EXPOSIÇÃO DA RELIGIÃO ESPÍRITA. 

10:30 MOMENTO 

ESPORTIVO 

DESPORTISTAS DA CIDADE 1. PROGRAMA VOLTADO ÀS NOTÍCIAS DO ESPORTE, ESPECIALMENTE ÀS DA CIDADE; 2. 

INCENTIVO À PRATICA DE ESPORTES E EXERCÍCIOS; 3. VALORIZAÇÃO DO ESPORTE LOCAL, 

AMADOR E PROFISSIONAL 

11:00 CRISTO EM  SEU LAR ESPAÇO EVANGÉLICO 1. ESPAÇO VOLTADO À EXPOSIÇÃO DA RELIGIÃO EVANGÉLICA. 

13:00 CONEXÃO DIRETA JÚNIOR CÉSAR 1. PROGRAMA VOLTADO A TODOS OS PÚBLICOS;2. INFORME DE NOTÍCIAS EM  GERAL COM  

ENFOQUE NAS LOCAIS; 

16:00 TARDE TOTAL JAIR NUNES 1. PROGRAMA VOLTADO AO PÚBLICO SERTANEJO; 2. INFORME DE NOTÍCIAS EM  GERAL COM  

ENFOQUE NAS LQCAJS; 

19:00 VOZ DO BRASIL 

20:00 BALADA 87 WALAFFE ALVES Ĵ 'PROGRAMA VOLTADO A TODOS OS PÚBLICOS; INFORME DE NOTÍCIAS EM  GERAL COM  

ENFOQUE/NAS LOCAIS; «. 
r. ' TxrZ 

oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fe da Silva 
ildoradl dos Sonhos 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM  87,9 
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HORÁRIO PROGRAM A LOCUTOR DESCRIÇÃO DO PROGRAM A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05:00 GOIÁS CABOCLO NATA IR PURCENA 1. PROGRAMA VOLTADO ÀS RAÍZES, DIRECIONADO AO PÚBLICO EM  GERAL, ESPECIALMENTE 

ÀS PESSOAS MAIS IDOSAS; 2. NOTÍCIAS DO CAMPO; 3. COTAÇÕES AGROPECUÁRIAS;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4. 

VALORIZAÇÃO DA M ÚSICA RAIZ; 5. PROM OÇÃO DA CULTURA REGIONAL E NACIONAL; 6. 

ENTREVISTAS DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

07:00 DOMINGO NA FEIRA NATAIR PURCENA 1. PROGRAMA REALIZADO DIRETAMENTE DA FEIRA LIVRE DE CAÇU, CRIADO COM  0 

OBJETIVO DE INCENTIVAR, DIVULGAR E VALORIZAR A PRODUÇÃO DOS PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS; 2. DIVULGAÇÃO ESPECIAL DA M ÚSICA REGIONAL 

08:00 CANTA CAÇU ALCEU PURCENA 1. PROGRAMA REALIZADO SEMANALMENTE COM  A PARTICIPAÇÃO DE CANTORES DA TERRA; 

2. PROM OÇÃO DA CULTURA REGIONAL; 3. OPORTUNIDADE AOS CANTORES AMADORES DE 

MOSTRAREM  SEU TRABALHO; 4. ESTÍM ULO À PRODUÇÃO INDEPENDENTE. 

09:00 MISSA EM  SEU LAR ESPAÇO CATÓLICO 1. ESPAÇO VOLTADO À EXPOSIÇÃO DA RELIGIÃO CATÓLICA. 

10:00 ÀS 

00:00 

AUTOM AÇÃO 
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ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 

CNPJ N« 02896548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - E-mail: moradadossonhostahotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guim arães, ng 699 - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SABADÃO CULTURAL 

ENCONTRO DE VIOLEIROS DO EXTREMO SUDOESTE GOIANO 

OBERTURA DE EVENTOS CULTURAIS E TURÍSTICOS 

CAVALGADA EXPO CAÇU 

EXPO CAÇU 

ARRAIAL DOS AMIGOS 

FESTA DA APAE 

CAÇU FESTIVAL CULTURAL E TURÍSTICO 

FESTA DE NOSSA SENHORA APARECIDA 
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Mi • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio M orada dos Sonhos FM  87,9 

CNPJ N*  02896548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - E-mail: moradadossonhos(Shotmail.com 

Rua M anoel Carneiro Guim arães, n« 699 - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

INSERÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA ENTRE 2001 E 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEDIDOS DE EMPREGO 853 

' NÚNCIOS DE OFERTAS DE EMPREGOS 13.520 

NOTAS DE FALECIMENTO 9.572 

CAMPANHAS SÓCIOEDUCATIVA5*  46.270 

*  CAMPANHA ANTIDROGAS 

• CAMPANHA CÂNCER COLO DE ÚTERO. 

*  CAMPANHA CÂNCER DE M AM A; 

*  CAMPANHA CONTRA CORRUPÇÃO; 

*  CAMPANHA JOGUE LIXO NO LIXO; 

*  CAMPANHA CONTRA A DENGUE; 

*  CAMPANHA ALEITAMENTO MATERNO; 

• CAMPANHA CONTRA VIOLÊNCIA DA MULHER. 

CAMPANHA DSTs 

*  e vár ias out ras. 
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RELAÇÃO DOS SÓCIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOM E CNPF RG TELEFONE 

ALTIVO DOMINGOS DE FREITAS 094.912.951-87 594.9449SSPGO 8426-0120 

CARLOS HUMBERTO DE MOURA 104.623.978-31 2305587SSPGO 3656-1777 

CELMÍ TAVARES PARANAÍBA 124.701.201-87 0.944753SSPMG 3656-1482 

DEZAIR ALVES PEREIRA 350.534.451-68 746.145SSPGO 9208-7103 

DIVINO NUNES MOREIRA 160.009.201-49 445.927SSPGO 3656-1238 

DONIZETH GUIM ARÃES 130.439.511-15 425.295SSPGO 3656-1304 

EDMILSON JOSÉ DE FREITAS 421.895.001-68 000.406.872SSPMT 3656-1018 

EUCLIDES DA SILVA BERARDO 307.177.288-20 7.998.539SSPSP 3656-2403 

FÁTIMA M. DA CUNHA RODRIGUES 597.401.241-00 2209149/2DGPCGO 3656-1306 

GILSON DA FONSECA PEREZ 122.590.986-49 532.267SSPGO 3656-1004 

INÁCIO DA FONSECA PEREZ 054.546.031-04 292952/2DGPCGO 3656-1425 

JESUSMAR NUNES DA SILVA 435.769.236-91 1.193.759SSPGO 9643-0068 

JOÃO BATISTA COSTA NASCIMENTO 220.159.901-78 1.187.181SSPGO 9967-3115 

JOSÉ DA FONSECA PEREZ 041.487.381-53 154195-2? via SSPGO 3656-1106 

")SÉ DIVINO GUIM ARÃES 127.952.161-91 616.99997-2aviaGO 3656-1286 

JOSÉ LUZIA VIEIRA 077.228.181-53 294.243SSPGO 8447-0603 

JUAREZ GAMA FILHO 217.189.461-04 730.760-2?viaSSPGO 8135-2883 

LEONIDES DOLORES MACHADO 016.700.261-91 298.822-2?viaSSPGO 9963-7405 

LUIZ CARLOS DA SILVA GONÇALVES 363.943.001-87 2.308.369SSPGO 3656-1419 

NELY DE CASTRO MORAIS 370.135.721-87 2.302.417SSPGO 3656-1551 

PLÍNIO SILVA 044.588.261-15 137.240SSPGO 9968-5257 

SEBASTIÃO NUNES SOUSA 134.434.881-53 616.987-2aviaGO 9963-7231 

SÉRGIO CÂNDIDO DE CASTRO 288.286.741-72 1.446.052SSPGO 3656-1278 

UBALDINO CARDOSO PEREIRA 157.857.851-53 434.959-2aviaGO 3656-2176 

VALKDELÍCIO FERNANDES DE SOUSA 011.958.241-49 376.457--2* viaSSPGO 3656-1935 

VANY NUNES DE FREITAS JÚNIOR 933.454.881-91 3.652.451DGPCGO 9643-0054 

WAGNER VICENTE DA SILVA 077.218.461-53 234.881SSPGO 3656-1038 

WELLINGTON TAVARES PARANAÍBA 253.038.721-49 1.609.158SSPGO 3656-1656 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

A l s l s l | C | O | M | U | N | I | T | A | R | I | A C U L T U R A L D E C | A | Ç | U 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) C G C 

0 | 2 | 8 | 9 l 6 | 5 | 4 0 0 0 1 9 7 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A 

Portaria de Autorização n° 

Decreto Legislativo n° 496 de 

Publicada no D.O.U de dc de 

Publicado no D.O.U de 06 de 12 de 2001 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R u A | M A N O E L C A R N E | I | R 0 G U I M A R | A E S N 6 9 9 | 

C E 

BAIRRC 

N | T R O | 

N I] 
1 C 

C 

A 

IDADE 

Ç 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 
1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

° f 
UF 

i1 h !• 
c 
5 

N I] IDENADAS GEOGRÁFICAS 
9 | - | 5 | 2 |"| S | | 5 | 1 | = | 0 1 8 | • | 3 1 4 1" W 

- A sede da entidade encontra-se a menos dc lkm do sistema irradiante? NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 3 

2 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

BAIRRC ) 
1 

CIDADE 

1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|  |  

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 
|  |  |  1 

UF 
1 

COORDENADA! GEOGRÁFICAS 

11*11 1 11 1 11 1 1" 

São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse") 

R U A | M A N O E L 1 C A R 1 N E I R O G U I M A R A E 9 '1 

E 

BAIRRC 

N fr R O C 

C 

A 

IDADE 

ç 1 u 1 

<"»FA n * J 

4* 
Requerimento (volume 2) (0070255)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 58



CIDADE (CONTINLIAÇÃO) UF 
G |Q | 

C DORDENADAS GEOGRÁFICAS 

5 I 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1-1 5 I 2 l i S II 5 I 1 

4 T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

0 8 3 4 " W 

| M o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| N f r E I . | S I S I E M A S | D F c O | M U | N I C | | L | T D | A 1 

M 

M O D E L O 

T | F | M 1 9 1 8 1 1 
F O T Ê N C I A D E F 

| 0 | 2 | 5 

A B R I C A 

1 . | 0 watts 

N ° H O M O L O G A ( ;Ao 

M 

M O D E L O 

T | F | M 1 9 1 8 1 1 
F O T Ê N C I A D E F 

| 0 | 2 | 5 

A B R I C A 

1 . | 0 watts 0 4 (< 1 0 0 • 0 3 1 2 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 | 3 | . | 0 | watt» 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 1,1 9 I MHz 

POTÍ NCIA MEDIDA 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 3 L I 0 

F1 EQUENCIA MEDIDA 

8 I 7 I . I 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

watt» 

M O D E L O 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|J | wattt 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 

watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

X c HOMOLOGAÇÃO 

watts 

F REQUENCIA MEDIDA 

- Os dados dos transmi ssores sâo os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

F A B R I C A N T E D A A N T E N A 

A I U I A B I I C I O I R I R 

NÃO 

MHz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• SIM 

E Q U I E L E T 

GANHO max (Gt) 

o | o | . |o 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 28 I . I o | m I o 

L T DA 

MODELO 

D I P I O | D | B 

ALTURA DA TORRE 

I 2 I 8 | . | 0 I m 

ALTITUDE DO LOCAL 

0 I 4 I 7 | 3 I 0 m 

• Os dados do sistema irradiante sào os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K I M | P I I C I A I B I O I S I C O X I A I S 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) 

3 | 0 | . [p |m | 0 | 6 | . | 3 |dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (r|) 

N Ã O • S I M • 
MODELO 

R I G I - I 2 I 1 I 3 

PERDAS NA LINHA fPL) EFICIÊNCIA DA LINHA (rj) 

0 I 0 I 1 I . I 9 IdB 0 | . | 6 | 4 | 

10 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

** Ato n° 19.600 da Anatcl publicado no DOU de 10 10 2001 

O» valore* das coordenadas geográficas foram atualizadas via OPS citado no item 9 deste laudo. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Frequcncimctro marca: Digimax. modelo Dl 200. serie n c 907409 
GPS marca: Garmin Calculadora marca:HP modelo 32S- RPN Scientific 
Watimctro marca: BIRD. modelo 43. serie n c 275098 
Analizador dc Espectro marca: HP. modelo 8595E. serie n° 3543*01686 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME COMPLETO 

A L E X A N D R EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 M O M O T I U 1 K 

1 R 
U 

E N D E R E Ç O 

A 1 8 1 8 N o 7 1 0 
1 1 1 L | | l , | | | | | 

1 1 
E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) B A I R R O 

1 1 1 1 1 1 k k k t> k l k k> H 1 1 1 1 1 

G O 

C I D A D E 

I |A 1 N 

U F 

I A | 1 1 1 1 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 

| G | O | 

1 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

R E G . C R E A 

, U ID G ° 
1 1 

E N 

F O R M A Ç Ã O 

G | E | N H 1 E 1 I 1 R O | | E | L | E T R I | C I S T | A | 

7 4 

C E P 

0 |8 5 | - | 0 | 1 1 0 | | 
T 

6 | 

E L E F O N E 

2 1 - 1 3 1 2 1 4 1 | 4 | 3 | 0 1 ? 1 | 
1 6 

FAX 

| 2 | - 1 3 

h 
| 8 | 1 | 2 | 0 | 0 | 6 | 

1 M 

O 

E - M A I L 

M |0 T U K S A c H A H | O | T | M A | I | I . 
' 1 ° 

O M 1 
M I N I 

1 ° 
O 

L O C A L 

, K N I A , | 
D A T A 
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Rua 239 nr 585. St Unrversitârlo/Golanla-Gol4s - CEP 74605-070 - PABX (62) 3221-6200 

A R T - A n o t a ç ã o de Responsabilidade T é c n i c a - Lei Federal n. 6.496/77 

Número ART 
00000365 2012 004397 10 

Boleto: 0112004684 
www.crea-go.org.br 

atendimento@crea-go.org.br 

CONTRATADO 
- Titulo do Profissional 

E N G . E L E T R I C I S T A E DE S E G . D O 
TRABALHO 

2 - Nome do Profissional 

ALEXANDRE MOMOTUK 
3 - Carteira 
1034/D-GO 

1 - Empresa Contratada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
hx-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

CONTRATANTE 
0 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 

[Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
21 - Endereço 
Rua Manoel Carneiro Guimarães n° 699 

22 - Bairro 
Centro 

23 - Cidade 
[Caçu 

K4- UF 
JGO 

25 - CEP 
75805000 

27 - CPF/CGC 
02896548000197 

3ADQS OA OBRA/SERVIÇO 
28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu 

47 - Coordenada Geográfica da O ora/Serviço, em UTM 
(X): 0 (Y): 0 

29 - Endereço da Obra/Serviço 
Rua Manoel Carneiro Guimarães n° 699 

30 - Bairro 
Centro 

31 - Cidade 
CACU 

32-UF 
GO 

CEP 
75805000 

35 - CPF/CGC 
02896548000197 

TIPO DE ART I P A R T I C I P A Ç A O 

Normal Individual 
/ineulada a ART n do Profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATIVIDADE 

3E 
DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

)5- LAUDO TÉCNICO 1 - ATUAÇÃO 109- RADIODIFUSÃO 5- UNIDADES 
45 - Resumo do Contrato 
Elaboração de laudo de vistoria da Radio Comunitária da Associação Comunitária e Cultural de Caçu com a finalidade de renovação de outorga junto ao Ministério das Comunicações de 
cordo com a portaria MC n 462 de 14/10/2011. 

46 - Detenção Complementar 
elaboração de Laudo de Vistoria 

/ator da Obra/Serviço 
300,00 

nOdade de Classe do Profissional 
lube de Engenharia de Goiás 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goiânia, 09 de janeiro de 2012. 

Este documento anota perante o CREA-GO. para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes 

a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IXA ECONÔMICA E1DERAL 5 
\0üINA: sorteios, de segunda feira a sábado, Ai 

S • 012-822972207 0 

/JAN/2012 MORA DE 1i:16:03 

0 > 1 1. 08.Íbu0'õ-3 TERM 011101 
• * X AL IDADE: CACU 

•flfc. VINCULADA: 0<J'J4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
%¥ 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

BLOQUEIO BANCOS 

TA DE VENCIMENTO: 06/02/2012 
LOR DO PAGAMENTO: 40,00 

0010000009 01450552011 
1200456418bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? '>. -.,0000004000 

g Disque CAIXA 0800 72b 0101 

*C Ouvidoria da CAIXA 0800 72b 7474 
j j Reclamações, sugestões e elogios 

5 HMM.I aixa.gov.bi 

012-822972207-0 
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LAUDO DE ENSAIO 

1) Interessado: 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

b) Endereço completo: Rua Manuel Carneiro Guimarães n° 699 - Centro, Caçu 
- Goiás. 

2) Ensaio 

a) Motivo: renovação de outorga 

b) Endereço completo de onde foi realizado: Rua Manoel Carneiro Guimarães n° 699-
Centro, Caçu - Goiás 

c) Data em que foi realizado: 22/12/2011 

3) Fabricante: 

a) Nome: Montei Sistemas de Comunicação Limitada 

b) Endereço: Rua João de Paula Franco, n° 469 São Paulo -SP 

4) Função do transmissor: 

Principal 

5) Medições: 

5.1) Freqüência: 

a) Nominal: 87,9 mHz 

b) medida em ambiente normal: 87,902 mHz 

c) variação máxima de freqüência observada durante 60 min de funcionamento na 

temperatura ambiente: 87,902 mHz 

5.2) Resposta de audiofrequencia para: 

MONO 
50 Hz 2 

1 
0 
0 
0 
0 
1,5 

ESTÉREO 
50 Hz 2 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 

0 
1,5 
1,5 
1 
0 

100 Hz 
400 Hz 
1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 
10000 Hz 
15000 Hz 

100 Hz 
400 Hz 
1000 Hz 
5000 Hz 
7500 Hz 
10000 Hz 

000 Hz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cl 

i i v a 
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ò * 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ZerozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % de modulação no caso de MONO e 100% de modulação para estereofonia. ' 

5.3) Nivel de ruído da portadora (FM) em relação a 100 % de modulação: 

Menor que 55dB 

5.4) Nivel de Ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação: 

Menor que 60 dB 

5.5) Atenuação de harmônicos espúrias: melhor que 3% 

5.6) Potência de saída: com os valores da corrente (1,0 Amp) e tensão (23 Volts) 

determinamos a potência de saída pela formula: 

P=VI (W)= 23 Watts 

6) Informações especificas para estereofonia 

6.1) Gerador de esterio: 

Fabricante e modelo: O equipamento Montei possui uma placa interna que desempenha 

a função de gerador de esterio. 

6.2) Medições: 

6.2.1) Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19.000 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 min de funcionamento na temperatura 

ambiente: + /- 1,5 Hz 

6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 

subportadora piloto: 10% do desvio Máximo 

6.2.3) Separação estereofônica nas freqüências de 50, 100, 1000, 5000, 7500, 10000, e 

15000 Hz: melhor que 42 dB 

7) Informações especificas para canais secundários: prejudicado 

8) Observações visuais no transmissor: 

8.1) Placa de identificação: 

Montei Sistemas de Comunicação LTDA 

HOM 53500001254/00 Cod 046100-xxx0312 

Potência de saída 25 watts n° de serie 085 modelo N|TFM 98 

8.2) Medidores de estagio final de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tTáom 
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8.3) Existência de tomadas de RF para: 

a) modulação: sim 

b) freqüência: sim 

8.4) Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor tem seus circuitos montados em chassi com placas todas acondicionadas 
numa caixa metálica com tratamento anticorrrosivo e aterrada 

8.5) Existência de dispositivos do transmissor. 

O equipamento possui fusível térmico interno e sensor de temperatura montado no 

dissipador do estagio de saída. 

9) Declarações: 

9.1) Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

presente Laudo consta de folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £c&~ de que faço uso. 

Local e Data: Goiânia, 09 de janeiro de 2012.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 

Nome: Alexandre Momotuk 

N° de registro no CREA: 1034DGO 

9.2) Parecer Conclusivo: 

Para os fins previstos declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se refere 

este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado atendia à Regulamentação aplicável. 

Local e data: Goiânia, 09 de janeiro de 2012.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

Nome: Alexandre Momotuk] y ^ á ^ ^ ^ ^ 

N° registro do CREA: 1034DGO 

9.3) Declaração do Interessado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" ° P « n ' 1 0 3 4 / D - O O ^ 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL DE CAÇU, DECLARO que o Sr Alexandre Momotuk esteve no endereço 

abaixo no dia 29/12/2011 ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado 

por Montei Sistemas de Comunicação LTDA, modelo MTFM 98 n° de serie 085 com 

potência nominal (ou de operação cojrfçrrnélTípso) de 0,025 kW. 

Local do ensaio: Rua Manoel Carneiro ães n° 699- Centro, Caçu - Goiás 

ja SiWa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

****** " D p A n ' 1 0 3 

Requerimento (volume 2) (0070255)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 64



Nome: 

Cargo que exerce na entidade: 

9.4) instrumental utilizado: 

Frequencimetro: Marca Digimax, modelo D1200, serie n° 907409 

GPS: marca, Garmin modeloTrex Legenda H 

Calculadora: marca HP, modelo 32S - RPN Scientific 

Watimetro: marca Bird, modelo 43 n° de serie 275098 

Analizador de espectro: marca HP, modelo 8595E, serie n° 3543 AO 1685 

Gerador de áudio: marca Pantex modelo 3405 

Multimetro eletrônico: marca Leander, modelo LV.77 

Osciloscopio: marca Elenco, modelo S-1325 

9.5) Anotação de Responsabilidade Técnica em anexo 

Wag zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Presida 
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C R E A - G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua 239 nr 565. St Universitârlo/Goiinia-Goiâs - CEP 74605-070 - PABX (62)3221-6200 

A R T - A n o t a ç ã o de Responsabilidade T é c n i c a - Lei Federal n. 6.496/77 

Número ART O * 
00000365 2012 00438910 « 

Boleto. 0112004576 
www.crea-go.org.br 

atendimento@crea-go.org.br 

CONTRATADO 
1 - Titulo do Profissional 

E N G . E L E T R I C I S T A E DE S E G . D O 
TRABALHO 

2 - Nome do Profissional 

ALEXANDRE MOMOTUK 
3 - Carteira 

1034/D-GO 

11 - Empresa Contratada 

FX-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CONTRATANTE 
20 - Nome do Contratante da Obra/Serviço 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
21 - Endereço 
Rua Manoel carneiro Guimarães n° 699 

22 - Bairro 
Centro Caçu 

1 

UF 

25 - CEP 

75805000 
26 - Fone 27-CPF/CGC 

02896548000197 

3ADOS DA OBRA/SERVIÇO 
28 - Nome do Proprietário da Obra/Serviço 
assoc iação Comunitária e Cultural de Caçu 

47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço em UTM 
(X): 0 (Y): 0 

29 - Endereço da Obra/Serviço 

Rua Manoel Carneiro Guimarães N° 699|Centro 
31 - Cidade 

CACU 
132 - UF 
| G O 

33 - CEP 
75805000 

35-CPF/CGC 
02896548000197 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M NCULAÇA TT TIPO DE ART PARTICIPAÇÃO 

Normal Individual 
/inculada à ART n do Profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATIVIDADE NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE 

1 
UNIDADE 

»-LAUDO TÉCNICO 1 - ATUAÇÃO 30109- RADIODIFUSÃO 5 - UNIDADES 
45 - Resumo do Contrato 
laboraçto de Laudo de ensaio do transmissor Montei Modelo MTFM 98 para a Associação Comunitária e Cultural de Caçu com a finalidade de renovação da outorga junto ao Ministério 

Idas Comunicações 

46 - Descrição Complementar 
elaboração de Laudo de ensaio 

toator dos Honorários 
POO.OO I 

/ator da Obra/Serviço 
300,00 

ntiaade de Classe do Profissional 
lube de Engenharia de Goiás 

I" .i • a a 

kooc 
Recolher 

00 

Local e Data da Assinatura do Contrato 

Goiânia, 09 de janeiro de 2012 
Assinatura do 1 

CPF 058 321 521-15 

Declaro veras de Iras as larorma^oe*'acima zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y / < -
Assinatura tio Contratante 

CPF/CGC/P289é,54600019^- / 
Autenticação Mecàükú 

Este documento anota perante o CREA-GO. para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes 

IXA ECONÔMICA FEDERAL 
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COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
• J BLOQUEIO BANCOS 
I * 
A T A DE VENCIMENTO: 08/02/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 40,00 
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â 

0019000009 01450552011 
12004576182 1 '.v 3/00O0004000 

Disque CAIXA 0800 /2b 0101 

Ouvidoria da CAIXA - 0800 725 74/4 
Rec lamações , s u g e s t õ e s e elogios 

www.caixa.gov.br 

012-822972210-0 

A DO CLIENTE 
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Ao S e n h o r 

D r . O C T Á V I O P E N N A P I E R A N T I 

D e p a r t a m e n t o de Outorga de S e r v i ç o s " R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A " 

Secre tar ia de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç õ e s E l e t r ô n i c a 

M i n i s t é r i o das C o m u n i c a ç õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos M inist ér ios, Bloco R, Ed. Anexo Ala Oeste, sala 300 

70044-900 - BRASÍLIA - DF 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E C A Ç U 

R u a M a n o e l C a r n e i r o G u i m a r ã e s , 6 9 9 - B a i r r o M o r a d a d o s S o n h o s 

7 5 8 1 3 - 0 0 0 - C a ç u - G o i á s 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O D E T R I A G E M E ^ E L E Ç Ã O D E R A D C O M ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052021/11 Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 

Cacu/GO 

Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 10 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls. 14 

4. 0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls. 14-19) - registrado no Livro "B" de Titulos e Documentos. OBS: Ata de Assembléia Geral para alteração estatutária (fls. 20) -
devidamente registrada. 

Ata de Eleição (fls. 37) - devidamente registrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Não 

10 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Não 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

02.896.548/0001-97 (fls. 13) 

12. Quadro Diretivo da A s s o c i a ç ã o ou Fundação Mandato: 2 anos, art. 12 Validade: 30/07/2012 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emanc ipação 
Nacionalidade Declaração 

Wagner Vicente da Silva 
111 111.111-11 

Presidente Não Não Não 

Wellington Tavares Paranaíba 
222.222.222-22 

Vice Presidente Não Não Não 

Fátima Maria da Cunha Rodrigues 
333.333.333-33 

1" Secretária Não Não Não 

Carlos humberto de Moura 
444.444.444-44 

2 o Secretário Não Não Não 

19/06/2012 RadCom Página 1 de 2 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O T E I R O D E T R I A G E M E S E L E Ç Ã O D E R A D C O M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Processo 

Número: 53000.052021/11 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 

Cacu/GO 

Canal: 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

João Batista Costa Nascimento 
555.555.555-55 

1 o Tesoureiro Não Não Não 

Nely de Castro Morais 
666.666.666-66 

2 o Tesoureiro Não Não Não 

Relação de associados - fls. 49. OBS: Na relação de 
Comprovantes de residência - não constam 
Certidões criminais - não constam 
fiel cumprimento - não consta 

associados encam inhada a entidade não mencionou o e idereço de residênc ia dos sócios. 

13. C o n c l u s ã o da Anál ise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) alterações estatutárias: nova ata de eleição; comprovação do registro do Estatuto Social: comprovantes de maioridade e nacionalidade dos 
dirigentes, bem como os comprovantes de residência: fiel cumprimento; declarações referentes às alineas "f.1" e "f.2" do subitem 8.1 da NC 
01/2011; certidões criminais; relação de associados. 

É o Relatório. I 

A Consideração Superior. I 

Vilma|de Fátima Alvarenga Fanis 
(Analista) 
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ík zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrica4*^ P 

% « R ? 

MINISTÉRIO DA 3 COM ÚNICA ÇQ*E8 

BRASÍLIA - D F 

53000 047631/2012439 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPA/SCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E 2-08:07 

R á d i o M o r a d a dos S o n h o s F M 87 ,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WWW.moradadossonhosfm.com.br 

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n« 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n"? 1667/2010. 

CNPJ N» 02.896.548/0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhos<Photmail.com 

Rua M a n o e l C a r n e i r o G u i m a r ã e s , ng 699 - Bairro M o r a d a dos S o n h o s - C E P 75813-000 - C a ç u - G o i á s 

O f í c i o n» P 0 0 4 / 2 0 1 2 C a ç u , 2 de o u t u b r o d e 2 0 1 2 . 

Senhor Diretor , 

E s t a m o s e n c a m i n h a n d o , e m a n e x o , nos t e r m o s d a l e g i s l a ç ã o , a 

d o c u m e n t a ç ã o d a E l e i ç ã o d a nova Diretor ia , C o n s e l h o C o m u n i t á r i o e C o n s e l h o Fiscal p a r a o p e r í o d o 

2 0 1 2 / 2 0 1 4 . 

S e n d o o que t e m o s p a r a o m o m e n t o e con tand o c o m a a t e n ç ã o d e V o s s a 

E x c e l ê n c i a , a n t e c i p a m o s nossos a g r a d e c i m e n t o s . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A o S e n h o r 

Dr. D E M E R V A L DA SILVA JÚNIOR 

DD. Diretor d o D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s 

BRASÍLIA - DF 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E C U L T U R A L D E C A Ç U 

Rádio M o r a d a dos S o n h o s F M 87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WWW.moradadossonhosfm.com.br 

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n? 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n? 1667/2010. 

CNPJ N2 02.896.548/0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhrjs<Photmail.com 

Rua M a n o e l Carne i ro Gu imarães , n« 699 - Bai r ro M o r a d a d o s S o n h o s - CEP 7 5 8 1 3 - 0 0 0 - Caçu - Goiás 

Ofício n? P 0 0 4 / 2 0 1 2 Caçu, 2 d e o u t u b r o d e 2012 . 

S e n h o r Diretor , 

E s t a m o s e n c a m i n h a n d o , e m a n e x o , n o s t e r m o s d a legislação, a 

d o c u m e n t a ç ã o d a Eleição d a nova Diretor ia , C o n s e l h o Comuni tá r io e C o n s e l h o Fiscal p a r a o p e r í o d o 

2 0 1 2 / 2 0 1 4 . 

S e n d o o q u e t e m o s para o m o m e n t o e c o n t a n d o c o m a a tenção d e V o s s a 

Excelência, a n t e c i p a m o s n o s s o s a g r a d e c i m e n t o s . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

A o S e n h o r 

Dr. D E M E R V A L DA SILVA JÚNIOR 

DD. Diretor d o D e p a r t a m e n t o de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Min is té r io d a s Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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•GO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio M o r a d a d o s S o n h o s F M 87 ,9 

www.moradadossonhosfm.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n? 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n° 1667/2010. 

CNPJ N» 02.896.548/0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email; moradadossonho6ffhotmall.com 

Rua M a n o e l C a r n e i r o Gu imarães , n» 699 - Bai r ro M o r a d a d o s S o n h o s - C E P 7 5 8 1 3 - 0 0 0 - Caçu - Goiás 

iú Rubrica^ 

de Eleição da Diretoria 2012/2014 lavrada no livro de Atas da Associação 
Comunitária e Cultural de Caçu, às fls 6 e verso. "Ata dos trabalhos da mesa apuradora das 
eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Comunitário e Suplentes, da 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu-GO, realizadas às 17:00 (dezessete) horas, do dia 
31 (trinta e um) do mês de julho de 2.012, na sede da Rádio Morada dos Sonhos, situada na 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n? 699, Setor Morada dos Sonhos, Caçu-GO. Sob a 
Presidência do Sr. Jair Nunes de Freitas, e como Secretária a Senhorita Alinne Alves 
Guimarães, designados previamente pela diretoria, instalou-se a Mesa Apuradora de Votos 
da eleição realizada em 13 (primeira) convocação, conforme edital, no dia 31 (trinta e um) de 
julho, para provimento dos cargos da Diretoria Executiva, dos Conselhos, digo. Conselheiros 
e Suplentes desta Associação. Ao iniciar os trabalhos, após cumprir as formalidades de 
costume, o Presidente da mesa mandou que fosse conferida a folha de votação, a fim de 
constatar a existência de "quorum" Estatutário, tendo comparecido e votado 26 (vinte e 
seis) associados votantes, sendo que todos os votantes estavam aptos a votar. Constatada a 
integralidade da urna, foi então aberta, dando-se início à contagem dos votos. Continha na 
urna única 26 (vinte e seis) cédulas. Feita a apuração obteve-se o seguinte resultado: Por 
unanimidade 26 (vinte seis) votos, a chapa única foi eleita, que é composta da seguinte 
forma: Diretoria Executiva: Diretor Presidente: Wellington Tavares Paranaiba,' Suplente: 
Donizeth Guimarães; Diretor Administrativo: João Batista Costa Nascimento, Suplente: 
Divino Nunes Moreira; Diretor de Operações: Jesusmar Nunes da Silva, Suplente: Leonides 
Dolores Machado; Diretor Cultural: Nely de Castro Morais, Suplente: Dezair Alves Pereira; 
Diretor de Marketing: Wagner Vicente da SilvaJ Suplente: Juarez Gama Filho. Conselho Fiscal 

- Membros Efetivos: Sérgio Cândido de Castro, José Luzia Vieira e Fátima Maria da Cunha 
Rodrigues; Suplentes: Carlos Humberto de Moura, José Divino Guimarães e Ubaldino 
Cardoso Pereira; Conselho Comunitário: Celso Batista Pacheco, Suplente: Divina Maura de 
Paula Pacheco - Representando a Associação Arraial dos Amigos; Elias Rodrigues da Fonseca, 
Suplente: Elaine Aparecida da Silva — Representando a Associação Comercial e Industrial de 
Caçu; Joveci Rodrigues de Queiroz Cabral, Suplente: Reni Donizet da Silva - Representando a 
Associação Caçu Esporte Clube; Cirilo Alves de Lima Neto, Suplente: Lázaro de Frejtas Pinto -
Representando o Sindicato Rural de Caçu; Maria José Malta, Suplente: Iraide 
- Representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caçu. Não h 
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ocorrência especial, e nada mais havendo a tratar, deu o Sr. Presidente da Mesa por 
encerrada a reunião, da qual lavrei esta ATA, que após lida será assinada por todos os 
presentes e pelos componentes da Mesa Apuradora. (assinado) Alinne Alves Guimarães, 
Fátima Maria da Cunha Rodrigues, Jair Nunes de Freitas, Jesusmar Nunes da Silva, 
Wellington Tavares Paranaiba e Wagner Vicente da Silva". Era tudo o que continha. 

, 01 de agosto de 2012. 

v i Rubrica ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p 

Fátima Maria da Cunha Rodrigues 

Secretária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T A B E L I O N A I O 1 o D E M O T A S 
R * ° 2 * : <64> 656-1067 - Caçu-GO 

B S S ? é , U t , í á , ° B * < s ) •<•> constar,^») d e nosso arquiva 

B»MtSOUSACAIM>lHO.ESCRgV H J ^ ^ g n g f f g j 

.Evania Freitas Guimarães Souza 
ESCREVENTE 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
1* Tabellonato de Notes da Caçu - Goiás 

Rua José Reinakto Vieira rfi 508 - Centro • Caçu • 00 - C£P 75813^ - Fone: (64) 3656-1067 

TÍTULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& BW OW iBf lTt W ^ivro B 
Apresentado hoje para REGISTRO, protocolizado t digitalizado sob o n° 

6.008 e registrado sob o n» 3.M1. Dou M. Caçu - GO 0670872012. 

Evania Freitas Eterevente 

0137BO2A3éO 
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REGISTRO 
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OATAOE 
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M O M E MARIA JOSE MALTA 

" Ü A C À 0 JOAQUIM MARTINS S0ÜT0 
IRACEMA ROSA SOUTO 

NAO DOADOR DE ORGAOS E TECIDOS 
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conforme a Norma ISO 90012000 V~) 

CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST -100.549.420 Rua 2 Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 
www.celg.com.br 

ELIO PEDRO MALTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SITIO NS APARECIOA. N. 01 

- ASSENTAMENTO SANTA ELZA 
ZONA RURAL 
CACU GO 
CACU 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1282228 

CONTA 

1140048263 

ENDEREÇO DAS AGENCIAS DE ATENDIMENTO 

DT-AGCC AG. ATEND. DE CAÇU 
RUA JOÃO BATISTA GAMA. N 599 SETOR CENTRAL 
CEP: 75813-000 CACU GO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

1140048263 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
R E G I O N A L : 
MEDIDOR: 
ROTA: 

VENCIMENTO 

09/06/2009 

29/05/2009 
39' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P25 
2730684-4 

5 - 66400 

PARA USO DO ENTREGADOR 

• MUDOU-SE • fALtCIOO 
• RECUSADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q KAO PROCURADO 

~J AUSENTE . • DESCONHECIDO 

f~l KAO EXISTE O NÚMERO INDICADO 
• ENDEREÇO INSUFICIENTE 

DATA 

ASSINATURA E Ml DO ENTREGADOR 

/ / / | \ 
MMllIprii Publico • 
oo lilado de Goiás • 

• t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J I S 8 LK5UE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Ministério Público de Goiás aprovou como 
meta prioritária a defesa da melhoria da qualidade 
dos serviços de saúde. Certo de que o conheci-
mento é uma ferramenta essencial para o exercício 
da cidadania, faz a divulgação dos direitos assegu -
rados aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS), conforme texto do Ministério da Saúde, para 
que todos possamos exigir o seu cumprimento e o 
respeito, pelo Estado, à dignidadeda população. 

Centro de Apoio Operacional do Cidadão 

I o lodo exiadõo tem drerto a ser cáendicb com cxdern e orgpriizoçõo; 
2o lodo ddodão tem direito a ter um cÉendrorto com qualidade; 
3o lodo acbdõo tem dreno a um IrrJcrnenlo hunrirjrràrjb e sem 

nenriuma cêsaiminoção; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A° lodo ddedão deve ter respeitades cs seus direto 
5o lodo ddadão tem deveres na hora de buscar aterdimento de soúde; 
6o Iodos elevem cijmprir o que diz a Carta dos Direitos dos Usuários 

de Saúde. 

TELEFONES PARA CONTATO 

0800-620196 - Atendimento Comercial e de Emergência 
0800-621500 - Ouvidoria CelgD 
0800-7043200 - Agência Goiana de Regulação AGR 
167- Agenda Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ligação Gratuita de telefones fixos e Tarifada na origem para telefones celulares zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tSXb 
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Fale com a Celg: 0800 62 0196 

TJOTA FTSCAt =~—— 

FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wamm 

1563133 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABI 

CELSO BATISTA PACHECO 
CNPJ.CPF: 189.6C5.421-34 INSC: 

RUA VILMAR JOSE CE CASTRO 250 QD. 09 L I S 

CASA - JARDIM AGUA FRIA 

JARDIM AGUA FRIA 

CEP: 75313000 CACU GO 

UNIDADE CONSUMIDORA 

10002353430 

VENCIMENTO 

05/09/2012 

CÓDIGO CLIENTE 

1282194 

USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO 

CONTA 

0074432451 
MÊS REFERENTE 

08/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR$1 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

FATURAMENTO / FORNECIMENTO 

ATIVIDADE 

'CO RESIDENCIAL 
CLASSE / TIPO DE LIGAÇÃO 

01 01 RESIDENCIAL NC^MAL MONOFASiCC (0 a 12 kW) 
VENCIMENTO BASE BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

PRODUTO 
ojjjwnoMX 

VALOR TOTAL 

********26,09 

TARIFA 

MULTA - 07/2012 
kCOMajUMO iC*rl • lOM&PIS-COr^ò 
COMPENSAÇÃO DE FIC MENSAL 
COMPENSAÇÃO DE FIC TRIMESTRAL 

o.coccoo 
0.45Ô830 
O.QCOOOO 
0,000000 

26.43 
•0.19 
-0 29 

04,09/2012 

DADOS DA MEDIÇÃO 
LEI lURA ATUAL 
LEITURA ANTERIOR 
DIFERENÇA LEITURA 
FM 
TOTAL CONSUMO 
MEDIDOR kWh 
MEDIA TRIMESTRAL 
MÉS DE REFERÊNCIA 
DATA DA LETTUrtA ATUAL 
. - r- DA LrlTUFA ANTERIOR 

DATA DA PRÓXIMA LEITURA 
DATA ..A APRESENTAÇÃO 
NÚMERO DE DIAS FATURADO 
MÉDIA / DIA 
MÉDIA AMUAl 

03259 
C021I 

58 
1.000 

58 
10232715-0 

49 
08/2012 

21-C6V2012 
16.072012 
2Ü.O9/2012 
2908/2012 

33 
1.7576 

73 

DADOS DO CONSUMO REATIVO 
LEITURA ATUAL 
LEITURA ANTERIOR 
DIFERENÇA LEITURA 

CONSUMO 

HISTÓRICO G R A F I C O 

REFERENCIA ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DB0JUMC 
ENERGIA FATURADA 

AGO/12 58 LIDA 
JUL/ 12 40 LIDA 
JUN/12 48 LIDA 
MM /12 75 LIDA 

ABRI 12 M LIDA 
MAR / 12 M Li DA 
F E V ' 1 2 87 LIDA 
JAN/12 87 LIDA 
DEZ/11 6-1 LIDA 
NOV/11 70 LIDA 
OUT/11 66 LIDA 
SET/11 96 LIDA 

- E U ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• r r / n OUT/11 N o v n i o c i uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MK\I mni IMMH J w t i i JUWIJ Axni « o o n i 

RESERVADO AO FISCO 

ACE8.ZA7A.43C0.F3B0.7631.618E.8436.7582 

INDICADORES DE CONTINUIDADE 

TRIBUTO 

I C M S 

COFINS 
PIS/PASEP 

ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO VALOR 

25% RS 26.49 RS 6.62 
3.5629% R S - —26.49 RS 0.94 
0.7735% RS 26.49 RS 0.20 

VALORES APURADOS 

MENSAL TRIMESTRAL ANUAL 

DEC rEc DIC FIC DMIC OK FIC DIC FIC TENSÃO NOMINAL 
UMTTE5 220 V 

7.2 72 6.87 4.35 3.97 13.74 8.71 0.00 0.00 CONJUNTO 200.2 V a 231.0 V 
0.7674 0.8977 3.97 5 2.00 10.97 10.00 0.00 0.00 CACHOEIRA ALTA 
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HEPUBUCA PEDERATIV/ DO BRAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G O V E R N OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO ESTAÚC OE GOIÁÜ 

CARTEIRA D E IDENTIDADE 

Efl ? i / l ? / 1 9 $ o " 8 6 2 F L S " í 2 ° L " B ~ ° 4 C R C ~ C A C Ü ~ 6 0 

1 0 4 5 2 8 6 9 

0 DA FAZfcNOA 

la< Receita Federai 

P F 

Cadastro de Pessoas Fiswã 

Númeiode hwcnçâo 

J O V E C I R O D R I G U E S D E G 

C A B R A L 

Emissão 

HC0RR€lO< 

S A N E A M E N T O D E G O I Á S S /A 
a FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

jANEAOO CNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 ' 616 929V0001-02 - INSC. EST 10 013,357-6 

O O e R E Ç 0 : fc* J0SE * I N N J » VIEIRA f#». 448 CC. 0 LT. 0 CENTRO 

PROPRIE'AR'0 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

DATA DE EMISSÃO 

REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO 

ANIONIU h t R R t l R A CABKAI 

LÁZARO DA S I L V E I R A CHAVES Nr. 310 
SrTOR ARCO I R I S Q 09 I 13 
(ACll % 

FATURA N°: ^4IJ •>91 4 I 1 - S 

1 0 / 0 8 / 2 0 1 2 
A G O / y u i y 

coo 
HIDRÔMETRO. 

0S9 bb Ul 
Y I ! N U 4 b l b 8 

C O N T A N° 
0 4 8 4 9 / 9 - 5 

CÜSIO MÍNIMO | i x o 
IAR1IA AGUA - KbS1ULNC1AL 
COLETA/AFASTAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL 
IHAIAMINIO tSGOIO R E S I D E N C I A L 

6 , 9 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
28. 10 
2 0 , 5 4 

5 ,62 

-V£NG«.1ENT<Í 

LEITURA ANTERIOR : 
LEITURA ATUAL 

195 
2 0 7 

DATA. 1 Ü / 0 / / 2 Ü 1 2 
DATA: 1 0 / 0 8 / 2 0 1 2 

CONSUMO ESTIMADO 

CONSUMO 
FATURADO )•/ in3 

1M m3 

U J R u b r i c a ^ o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O - ^ 
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SFfjH)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cadastro de Pessoas Fís icas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número de Inscrição 

fA DQ BRASIL 

G O V E R N O DO E S T A D O D E GOIÁS 

DmCTOWA QERAL DA POÜCIA CIW. 
INSTITUTO DE IDENTrFrCAÇAO 

VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIOr 

P E 0 I S T P CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1511893/ 2. A VI A d^ol 
GEPAL EXPEDIÇÃO 

E L I A S R O D R I G U E S D A F O N S E C A 

MI A r A O 0RI OVALD0 RODRI GUES DA FONSECA 
I TAI DES FREI TAS DA FONSECA 

CACü- 60 2i / FEV/ l ?63 

l t u T H » D O A D O R D E O R G A O S E i ^ t t f S S 

com*. C- CAS.  71 FLS.  36 L.  1 CRC CACU 60 EM 
»/ «4/ 1984 

277654661 

17609236 
ASSINATURA DO DIRETOR 

P P R H ' LEI N' 7 116 DE 29 0Ô'83 ] 

WmmÊtwkmkmmmkmkmKkmmW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Rubrica 
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vyncpmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ovDV3UN3inv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aiuaiJOD n u m UM ojiqap ojiaiuud op OfsnptnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e sode oaiemoine ojiqyp ou epej isepr ) t-ajaprsuc» a n u p e ncoipui aaoA anb coueq ou ejuoa r jsap oiuatueSed o an jaja 'ajuaiQ opezaid 

3 i N 3 M M O O V l N O D » N V D N J 9 V »N ODNVfl 0 0 0 9 I 0 Ç O ^ZZZLLZVO 'CMiJVJLNOO 

varuvNissv « N D / M D voBSNOd v a j j2 f i9raaoy s v n a :3±N3rD 

oijqap op a y w u j o m ou |»<q»jo<tnp » « w p u m o p f « J J > U H I . »ux»a*u<xjduKr) r f l saua ap ejuoo n junu f $oAp>|aj suof>A sop 'HN3MMOD V I N C O *t<uiui ma c o i j f u i o y i í otiqap o oruo»n v 

O D u y i N o i n vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 011930. VMVÒ o v ò v z i u o i n v 

www.celg.com.br 
Fale com a Celg: 0800 62 0196 

DATA DE EMISSÃO 

RAZÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 28/08/2012 

39 

P25 
800409-9 

14 - 22000 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA 

006120 
C Ó D I G O D O CLIENTE 

1281332 

ELIAS RODRIGUES DA FONSECA 
AVENIDA ILDEFONSO CARNEIRO. Q. 10, L. 10. N. 999, SALA - RR MATERIAIS PI CONSTRUÇÃO 

SETOR CENTRAL 13901140010053 
CEP: 75813000 CACU GO BRASIL I N B I 1 I I I I I I I I I I llllllllllil 
CACU 

• i l l l l i i l l l l l l l 
USAR P/ DEBITO AUTOMÁTICO 

CONTA UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO 

0127732360 1140010053 10/09/2012 

uJ Rubrica ̂  õ ' 
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V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«tST 0 2 . 2 1 7 . 2 7 4 OB-maxwI 

NOMt C IR ILÜ ALVES DE LIMA NETO 

M i g u e l V i c e n t e da S i l v a 
n u A Ç A o D i ^ i n a E u n i c e d a s i l v a 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A G I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 9 

Caçu-GO, 

NATURALIDADE ' " 

( 

Caçu-GO,/ 2í 

CN.nS 6.8(51 L ; 
>OC ORIGEM 

f : 

-Í9JÓ9/I 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LE IN"7 .116DE29 / 08J83 ' 

. ja fn-1972 
DATAO/NASCIMENTÒ 

/ P ^ I kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 
N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ J /  Secretaria da Receita Federal 

Cadastro de Pessoas Físicas, ; : / ; 

Número de Inscrição i a f ^ 

Nome 

Nascimento •. • 

E S T A D O DE GOIÁS 
\ ? SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CL. cá, áéL^t ntfc 
A5SÍMATURADOTITULAR 

CARTEIRA DE I D E N T I D A D E / 

^ F I s . V 4 j , 2 . 
A\Rubrica ^ £ 

oauyiNOinv ouasa vavd oyivziMoinv 

DATA DE EMISSÃO 

RAZÃO 

REGIONAL 

MEDIDOR 

ROTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

006073 

28/08/2012 

39 

www.celg.com.br 
Fale com a Celg: 0800 62 0196 

CIRILO ALVES DE LIMA NETO 
RUA J O S E REINALDO VIEIRA, Q 10. L. 10. N. 144. CASA - CENTRO 
SETOR CENTRAL 

C A R T A 
M122S7103-OR/GO 

C E L G 

C O R R B C f ^ * 

1373086-0 

5 - 33200 

CEP: 75813000 CACU GC 
CACU 

) B R A S I L 

lllllllllllillilllllllllllll 
USAR P/ DÉBITO AUTOMÁTICO 

CÓDIGO DO CLIENTE CONTA UNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO 

2067462 1140032738 1140033788 25/09/2012 
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T P . n i 11 A D E I D E N T I D A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— " r ~^T^77 - - - . - • •> - ; , - . r . . r r;.; 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIOKAL 

ISTl CAATAO t D OOCUWNIO CtMmO-jATOJJO K WSCMÇÂO MB CACASTRO lá «SSUA5 FlSlCAS C*f E Df 
USO ISHCJtlÚRIU NOS CASOS IfOAlir.NK (XTUWWtAOOS. 

M NA'U8€M l « U I « U . PHOCUK A UMOAOC LOCAI OA SECMTMU M 

MCÍIIA HWfua 

CAMMO 00 AGMIi HlCíl4l» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 7 / 0 8 * 5 , 2 1 

2 9 / 1 2 / 8 3 -

« R A D E J c O 

^ 1 l 4 3 1 / * 4 i 6 ' . 

WVAOO Pt IA ttSTffijÇAO NORMATIVA 00 SM UMKJ 

0HI01MO6 NnUJVRI 

M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A J 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL = 

COOROENAÇÀO 00 SISTEMA DE INFORMAÇÕES f | 
:*kW ECONÔMICO - HSCAIS - CIEF . = 

n- oí KScraçAO NO CAOASTIW a rtssoAS MSCAS a* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 220 , 159 , 9 0 1 / 78 
mm 00 COMTFMUMIE 

OlO BATISTA COSTA HASCJJflEHTO 

NO 

VAIHM) «If 180 DIAS A CONTAR OA DATA 
loa CARIMBO oo AüMit « a n o H 

ASSMATUHA 00 COHTMMNTf 

* 

0 1 / 0 8 / 1 , 9 5 7 

IERÀVAU0A0Í S S n COM A APfltStNTACÁO OA CAHTBHA • MNTOAIK 

MAMA Mfl IIOMINGOS S A - AVENIDA MIGUEL tSUFNO 1M/W4 CAtAWOUVA - ST - C O C 4 7 DM 7 «70001 M A TO 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.. - "  . " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ J 

«» 

i ú R u b r l c a ^ s o ' 

DISTRIBUIÇÃO 

C N P J - 0 1 . 5 4 3 . 0 3 2 / 0 0 0 1 - 0 4 I N S C E S T - 1 0 0 . 5 4 9 . 4 2 0 

w w w . c e l g . c o m . b r 

R u a 2 Q d . A - 3 7 S / N - J a r d i m G o i á s - C E P 7 4 . 8 0 5 - 1 8 0 - G o i â n i a - G o i á s 

J O Ã O B A T I S T A C O S T A N A S C I M E N T O 

R U A N E C A B O R G E S Q D . 2 L.8 1021. 

S E T O R C E N T R A L 

C e p : 75813000 C A C U G O 

C A C U 

DATA OA EMISSÃO: 

RAZÃO: 

REGIONAL: 

MEDIDOR: 

ROTA: 

13701140028586 

24/02/2011 

37 

P 2 5 

1235448-1 

4 - 184600 

0 2 0 8 2 3 

CÓDIGO DO CLIENTE 

1 2 8 3 9 5 0 

CONTA (UC) 

1 1 4 0 0 2 8 5 8 6 

UNIDADE CONSUMIDORA 

1 1 4 0 0 2 8 5 8 6 

VENCIMENTO 

0 7 / 0 3 / 2 0 1 1 

ENDEREÇO DAS AGÊNCIAS DE ATENDIMENTO 

DT-AGCC - AG. ATEND. DE CAÇU - RUA JOÃO BATISTA GAMA. N. 599 SETOR CENTRAL CEP: 75813-000 CACU GO 
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M I N I S T É R I O O A F A Z E N D A 
- ~ S € C R £ T A R ' A D A R E C E I T A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ü O R D E N A Ç Ã O D O S I S T E M A D E I N F O R M A Ç Õ E S E C O N Ô M I C O F I S C A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TIFICACAQDvCONJtfitBVIMIE 
| NASCIMENTO . INSCRIÇÃO NO CPF 

5 7 Q 1 3 5 

• mcuMEl*r6-C0i,if>R0BATORfQíSE,a9SCReSAWa£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

- _ ' -VALIDO EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJA TOÜO TtfífílTORIO NACIONAL 

mA TU*A oo CO»tMtfuU. II 

N £ L y n e C A S T R C H O S A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p 

ÍECUCTAMO DA •HJTTA mafa^x 

O * 5 C % 

1 
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MINISTÉRIO OA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÃO D£ IDEHTIFICAÇAODO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO COMPROB4JORIO OI INSCRIÇÃO NO 
CAOA&TRQ OE PESSOAS FÍSICAS 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« M U I I I U OO CM IMBUI* II 

I NASCIMENTO 

I 2 7 * 0 2 * 6 2 

INSCRIÇÃO HO CPF Í*T-»~ 

4 3 5 7 6 9 9 1 

CONTRIBUINTE 

JESÜSMAA V ü N t õ OA S X C ¥ * 

1 ' StCAET A B O OA Ç t C B t A F I D e J O l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- F i s . ^ , . % . 

^ Rubrica ^ £ 
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?«azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,"-"rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M — r r a t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M I N I S T É R I O B A F A Z E N D A ' ; 

S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L J 
C O O R D E N A Ç Ã O D O S I S T E M A DE I N F O R M A Ç Õ E S ECOI*OMtCO -FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DOCUMENTO CÔMPfíOBATÓffíO OtJS^OtíÇÀOrTÕ /" - — : 

CADASTRO Qg PfS S frã 8 TISIC fcpPjT' 

VALIDO EM TODO r£R#trOfUG NACIONAL 

AJ5W»AT(/M Op CO«ni/»W/V|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " ~ : ~ *  : T 

E S T A D O OE GOIÁS . 
i SECRETARIA D A SEGURANÇA PUBLICA 

OlV.SAO aE 10ÊNTINCAÇÃO 

« 5 

UXÍC3MWTO 

O T E R R I T O R I O N A C I O N A 

* ' F I S . W < | 

R u b r t c a Ü S p ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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R E P U B L I C A F E D E R A l , L / A pó S R A S Í L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G.OVERNQ DO ESTADO DE GOIÁS 
^ D I R E T O R I A G E R A L D A P O Ü C I A « V I L 

I N S T J T U T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

TATUHA OOTÍTUl 

CARTEIRA DE IDENTlDAnF 

i DA FAZENDA 

a Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

59^ .401.241-00 

FÁTIMA MARIA DA CUNHA R O D B N ^ E S r i - * ' : , 

15/03/1;969 — 
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VALIDA EM TODO D TERRITÓRIO NACIONAL ] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR °22C^149/2.A VIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ^ o % o 08/MAI/2000 

-ou, F Á T I M A M A R I A DA CUNHA R O D R I G U E S 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F.UAÇAO . ANTÔNIO VIEIRA DA CUNHA 
DEJANIRA LÜCIA DA CUNHA 

CAOJ-GO 15/HAR/1969 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VOADOR D E O R G A O S E T E C I D O S 

occ o n ^ M c.cAS. 845 FLS. 103 L . 3-04 CAfü-GO 

1 

[Cartão de uso pessoal e Intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

L 

FEV/2001 

-d 
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- ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• U M '* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S F K G l u £ M R f i ) f l ; 1 ) j F . CA ST SI" 

COOHOEMACAO DO Si3rEÍr!Á uE SNF^HIW,'^MC5 i ittOMiCO F.SCAIS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t £ a i - . . . . ••• <• V 
CARTÃO OÇIDtNIirtCAÇAO OO KONiRtaw.yr* 

OOIUMÍNTO COMPROU* l»R>C " f itll5tn'ÇA'> v r 

VAUOO£M TODO TtKfUrúítiO fy.HffpttAi 

Rubrica ^ 
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Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 
FONE 64-3656-1499 - E-mail: moradadossonhos@hotmail.com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n 9 699 
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Ao Dr. 

V X 

DEMERVAL DA SILVA JÚNIOR 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R 

EDIFÍCIO ANEXO ALA OESTE, SALA 300 

70044-900 - BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AR MP PESO (kg) QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "g™ MANDOU, CHEGOU. 

SI 7 7 2 0 6 1 4 8 0 BR 
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M i n i st ér i o d as Co m u n i caçõ es zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE A NÁ LISE TÉCN ICA DE RA D C O M 

Id entif icação d o Pro cesso C 0 /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N úmero: 53000.052021/2011 Localidade/UF: CA ÇU/G O 

Entidade: A SSO CIA ÇÃ O COM UNITÁRIA E C U LT U R A L D E C A C U 

A viso: 0 Canal : 0 

Pro cesso 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

C h e c k U s t 
2. A presentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro N acional de Pessoas Sim 

3. A presentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. A presentou A ta de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. A presentou declaração constante do A nexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. A presentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. A presentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. A presentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas f ísicas, com o Sim 

9. A presentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente N ão 

10. A presentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela A natel? Sim 

11. A presentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva A notação de N ão 

12. A presentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. A presentou Laudo de V istoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (A nexo 13 N ão 

15. Conclusão G eral (Parecer Técnico) 

16. Conclusão G eral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar os seguintes documentos: 

a) certidões do subitem 10.8 da Norma n° 01/2011 (comprovação de idoneidade da entidade); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
p) relação de associados contendo o endereço de todos os sócios; 

c) relatório sobre a programação da emissora, referente ao ano de 2012; 

d) comprovante de registro do estatuto social no livro " A " do R PJ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 4 cU- r\=>< 

O BS : D ocumentos e comprovantes de residência dos dirigentes às fls. 67/82. 

.'6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0̂  2013 Página 1 

Requerimento (volume 3) (0070303)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 99



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0575/ 2013/ CGRC/ SCE-MC 

Assunto : Co nstatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.052021/ 2011 

SUM Á RIO EX EC U T IV O 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga encaminhado pela A sso ciação 
Co munitária e C u ltu ral de Caçu, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Caçu /  G O . 

A N Á LISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
envio da documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar os itens 
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1, 10.8 e 20.3 da No rma n° 01/ 2011: 

I . Certidão Cartorária comprovando o registro do Estatuto Social no Liv ro " A " 
do Registro de Pessoas Jurídicas; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/ 1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da No rma n° 01/ 2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d . Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

III. Declaração , assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço , de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 
da No rma n° 1/ 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/CGRC 
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IV . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínía " f \ subalínea " f " , da No rma n° 1/ 2011. 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro d iretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f " , subalinea " f .2" , da No rma n° 1/ 2011. 

V I. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio , 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tom o número do CNPJ e endereço da sede. 

OBS: Na relação de associados encaminhada não consta o endereço de residência 

dos sócios. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k. comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/ 1998. 

CO N CLUSÃ O 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

De acordo. A pro vo a Nota Técnica n 5/ 2013/ CGRC/ SCE-MC. 

Brasília, fevereiro de 2013. 

SA M IR A M A N D O G RA N JA N O BRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/53000.052021/2011 /CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)331 1-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G&G / 2013/ CGRC/ SCE-MC 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

A o Senhor 

W EL L I N G T O N TA V A RES PA RA N A ÍBA 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n° 699 - Bairro Morado dos Sonhos 
75813-000 C a ç u - G O 

Assunto: Encaminha No ta Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.052021/ 2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052021/ 2011, na 
localidade de Caçu /  G O , no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0575/ 2013. que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por f im . o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste o fício de acordo com o A R Postal (A v iso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fo rtuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fo rmal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SA M IR A M A N D O G RA N JA N O BRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

CNPJ N 2 02.896.548/0001-97 

E-mail: moradadossonhoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(5)hotmail.com 

www.moradadossonhosfm.com.br 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n* 699 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

Telefone: 64-3656-1499 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Caçu - GO, 05 de abril de 2013. 

l imo. Sr. 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

MD Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília - DF 

Prezado Senhor: 

Ref. Processo n? 53000.052021/2011 

Associação Comunitária e Cultural de Caçu 

CNPJ: 02.896.548/0001-97 

Vimos a presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao 

Ofício n? 686/2013/CGRC/SCE-MC de 27/02/2013, encaminhar em anexo a 

documentação solicitada, para fins de sanar as pendências da ent idade. 

Sendo só o que apresenta para o momento , subscrevemo-

nos. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

CNPJ N2 02.896.548/0001-97 
E-mail: moradadossonhos@hotmail.com 

www.moradadossonhosfm.com.br 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n? 699 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 
Telefone: 64-3656-1499 

DECLARAÇÃO 

Eu, Wellington Tavares Paranaíba - CPF: 253.038.721-49, na 

qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

CAÇU, declaro para os devidos fins que todos os seus dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com o subitem 8.1, alínea "f", 

subalíneazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T , da Norma n* 1/2011. 

orrravares P a r a n á í b a - _ ^ Z ^ — Wellin 

: 253.038.721-49 
Representante Legal 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

CNPJ N2 02.896.548/0001-97 
E-mail: moradadossonhos@hotmail.com 

www.moradadossonhosfm.com.br 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n? 699 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 
Telefone: 64-3656-1499 

DECLARAÇÃO 

Eu, Wellington Tavares Paranaíba - CPF: 253.038.721-49, na 

qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

CAÇU, declaro para os devidos fins de a entidade não tem como integrante de seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f2", 

da Norma n* 2/2011. 

Caçu-GO, 05 de abril de 2013 

Wellingtdn Tavares Paranaíba 
Í53.038.721-49 

Representante Legal 
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R E L A Ç Ã O D O S S Ó C I O S Endereço 

N O M E CN PF RG TELEFO N E 

ALTIVO DOM INGOS DE FREITAS 094.912.951-87 594.9449SSPG O 8426-0120 A v. Ildefonso Carneiro N * 797 - Centro 

CARLOS HUM BERTO DE MOURA 104.623.978-31 2305587SSPG O 3656-1777 A v. ildefonso Carneiro N° 1170 - Centro 

CELMÍ TAVARES PARANAÍBA 124.701.201-87 0.944753SSPM G 3656-1482 A v. Ildefonso Carneiro N° 1346 - Centro 

DEZAIR ALVES PEREIRA 350.534.451-68 746.145SSPG O 9208-7103 Fazenda Retiro - zona rural 

DIVINO NUNES M OREIRA 160.009.201-49 445.927SSPG O 3656-1238 R: José Reinaldo V ieira N° 454 Centro 

DONIZETH GUIMARÃES 130.439.511-15 425.295SSPG O 3656-1304 R: Sena e melo N° 510 - Centro 

EDM ILSON JOSÉ DE FREITAS 421.895.001-68 000.406.872SSPM T 3656-1018 R: M anuel carneiro guimarães N ° 750 - Bairro M orada dos Sonhos 

EUCLIDES DA SILVA BERARDO 307.177.288-20 7.998.539SSPSP 3656-2403 R: N eca Borges N° 1497 - Setor São Paulo 

FÁTIMA M . DA CUNHA RODRIGUES 597.401.241-00 2209149/ 2D G PCG O 3656-1306 A v. Ildefonso carneiro N° 999 - Centro 

GILSON DA FONSECA PEREZ 122.590.986-49 532.267SSPG O 3656-1004 R: José Reinaldo V ieira N° 763 - Centro 

INÁCIO DA FONSECA PEREZ 054.546.031-04 292952/ 2D G PCG O 3656-1425 R: Jose Reinaldo V ieira N 9 890 - Centro 

JESUSM AR NUNES DA SILVA 435.769.236-91 1.193.759SSPG O 9643-0068 Fazenda Rosilho - Z ona Rural 

JOÃO BATISTA COSTA NASCIMENTO 220.159.901-78 1.187.181SSPG O 9967-3115 R: N eca Borges N° 1021 - Centro 

JOSÉ DA FONSECA PEREZ 041.487.381-53 154195-29 via SSPG O 3656-1106 R: N eca Borges N° 738 - Centro 

JOSÉ DIVINO GUIMARÃES 127.952.161-91 616.99997-2*viaG O 3656-1286 R: N eca Borges N° 1125 - Centro 

JOSÉ LUZIA VIEIRA 077.228.181-53 294.243SSPG O 8403-7733 A v. Ildefonso Carneiro N° 909 - Centro 

JUAREZ GA M A FILHO 217.189.461-04 730.760-2*viaSSPG O 8135-2883 R: José M anuel de Castro N° 191 - Centro 

LEONIDES DOLORES MACHADO 016.700.261-91 298.822- 2iviaSSPG O 9963-7405 Fazenda M atinha - Z ona Rural 

LUIZ CARLOS DA SILVA GONÇALVES 363.943.001-87 2.308.369SSPG O 3656-1419 R: 11 N° 941 - setor industrial 

NELY DE CASTRO MORAIS 370.135.721-87 2.302.417SSPG O 3656-1551 R: José Reinaldo vieira N° 1427 - Centro 

PLÍNIO SILVA 044.588.261-15 137.240SSPG O 9968-5257 R: A rthur Ferraz de A lmeida N° 185 - Bairro M orada dos Sonhos 

SEBASTIÃO NUNES SOUSA 134.434.881-53 616.987- 2iviaG O 9963-7231 R: A taliba Ribeiro N° 405 - Centro 

SÉRGIO CÂNDIDO DE CASTRO 288.286.741-72 1.446.052SSPG O 3656-1278 R: Pedro Pacheco N° 594 - Centro 

UBA LDINO CARDOSO PEREIRA 157.857.851-53 434 . 959- 2í v i aG O 3656-2176 R: Joaquim Cardoso de Lemos N° 20 - Bairro Boa V ista 

VALDELÍCIO FERNANDES DE SOUSA 011.958.241-49 376.457- 2iv iaSSPG O 3656-1935 A v. Ildefonso Caeneiro N° 1733 - Centro 

VANY NUNES DE FREITAS JÚNIOR 933.454.881-91 3.652.451D G PCG O 9643-0054 R: A rthur Ferraz de A lmeida N * 2319 - Setor São Paulo 

W A GNER VICENTE DA SILVA 077.218.461-53 234.881SSPG O 3656-1038 R: N eca Borges N° 464 - Centro 

W ELLIN G TO N TAVARES PARANAÍBA 253.038.721-49 1.609.158SSPG O 3656-1656 A v: Pedro Pacheco N° 491 - Centro 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

CNPJ N2 02.896.548/0001-97 
E-mail: moradadossonhos@hotmail.com 

www.moradadossonhosfm.com.br 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n? 699 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 
Telefone: 64-3656-1499 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE CAÇU, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
ns 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Wellington Tavares Paranaíba 

V£PE^Z53.038.721-49 
Representante Legal 

Jesusmar Nunes da Silva 

CPF: 435.769.236-91 

Diretor de Operações 

João Batista Costa Nascimento 

CPF: 220.159.901-78 

Diretor Administrativo 

h/de Castrb Morais 
CPF: 370.135.721-87 
Diretor Cultural 
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Caçu, 04 de abril de 2013. 

Senhor Presidente, 

Em virtude da necessidade de uma maior disponibilidade de aten ção à 

minha família, venho em caráter irrevogável renunciar ao cargo de D iretor de M arketing da 

A ssociação Comunitária e Cultural de Caçu - Rádio M orada dos Sonhos. 

Sendo o que tenho para o momento e contando com a co m p reensão de 

V ossa Senhoria e dos nobres pares, antecipo agradecimentos. 

- W agner 

A o Senhor 

W elington Tavares Paranaíba 

DD. Diretor Executivo da A ssociação Comunitária e Cultural de Caçu 

Nesta 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERA L 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

D EPA RTA M EN TO DE POLÍCIA FED ERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10582972013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacio nal de Info rmaçõ es Criminais - SIN IC, que até a presente data, N Ã O C O N STA 
registro de antecedentes criminais em nome de W EL L I N G T O N *T A V A R ES *P A R A N A I BA , 
nacionalidade brasileira, f ilho (a) de CÉLIO M O RA IS PA RA N A ÍBA e M ILO SA TA V A RES 
M O RA IS, nascido(a) aos 30/ 07/ 1965, natural de JA TA Í/ GO, Documento de identificação 1609158 
SSP/ GO, CPF 253.038.721-49. 

Observaçõ es: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D PF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D EV ERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) V erifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:14 de 01/04/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 105649 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , rev en d o o s registros de d i s tri b ui ção de 25 d e ab ri l de 

1 . 967 a t é a p res en te d ata, q u e c o n t r a : 

W E L L I N G T O N T A V A R E S P A R A N A Í B A , ou v i n cu l ad o ao C P F : 

2 5 3 . 0 3 8 . 7 2 1 - 4 9 , 

N A D A C O N S T A na Ju s ti ça Fed eral de I a I n s tân ci a, S e ç ã o Jud i ci ári a 

do Es tad o d e G o i ás . 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) C erti d ão e xp e d i d a g ratu i tam en te , a t ra v é s d a I n t e r n e t ; 

b) a i n f o rm ação do n ° do C PF aci m a é de res p o n s ab i l i d ad e d o so l ici tante da 

C e rti d ão , d e v e n d o a ti tul aridade s er conf erid a pelo i n teres s ad o e 

d e s ti n atári o ; 

c) a autenti ci d ad e d es ta ce rti d ão p o d e rá s e r co n f i rm ad a na p ág i n a d a S e ç ã o 

Judiciária do Es tad o d e G o i ás ( w w w . j f g o . j u s . b r ) , pelo p raz o d e a t é 3 

( trê s ) m e s e s a p ó s a s u a e xp e d i ção ; 

d ) vál ida por 30 (trinta) d i as ; 

e) es ta C erti d ão te m a m e s m a v al i d ad e da em i ti d a d i re tam e n te no b al cão d a 

Ju s ti ça Fe d e ral , re s s al v ad a a o b rig ato ried ad e do d e s ti n atári o conf erir a 

ti tul aridade do n ú m e ro do C PF inf orm ad o , b e m co m o co n f i rm ar a 

autenti ci d ad e da ce rti d ão na p ág i na e l etrô ni ca d a Ju s ti ça f ed eral . 

f ) A p res en te C e rti d ão ab ran g e , incl usiv e, as S u b s e ç õ e s Ju d i ci ári as d a S e ç ã o 

Judiciária do Es tad o d e G o i ás , co m b an co ( s ) de d ad o s atu al i z ad o ( s ) e m : 

S u b s e ç ã o Jud iciária d e A n áp o l i s (G O ) = A náp o l i s / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a d e A p areci d a de G o i ân i a( G O ) = A p are ci d a d e 

G o i ân i a/ G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a d e Fo rm o s a ( G O ) = Fo rm o s a / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a de I tu m b i ara( G O ) = I tu m b i ara / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud iciária d e Jataí ( G O ) = Jataí / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a d e Lu z i an i a( G O ) = Luz iânia/ G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a d e Rio V e rd e ( G O ) = Rio V e rd e - G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a de U ru açu ( G O ) = U ru açu / G O ; 
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G o i âni a/ G O , 1 0 h 4 5 , 0 1 / 0 4 / 2 0 1 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço: Rua 19, n° 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br *5p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 & * ^  
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Poder Judiciário 

Comarca dc CAÇU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Distribuido r de Caçu 

S.Sa . escrivão(il) do Cartório Distribuidor da Comarca dc C"AC,'U. 

hstado dc Cioiás. na forma da lei. etc. 

C ER T I D Ã O N E G A T I V A - C R I M I N A L 

C E R T I F I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a requerimento da parte interessada que. revendo nesta Serventia o seu banco de 

dados informatizado, os livros. Fichas, papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos N A O 

C O N S T A R A Ç Ã O P E N A L EM A N D A M E N T O C O N T R A : 

Identificação: 

Requerente W ELLINGTON TA VA RES PARANAÍBA 
Nome do Pai CELIO MORA IS PARANAÍBA 
Nome da Mãe MILOSA TA VA RES MORA IS 
Data Nascimento 30/ 07/ 1965 

Nacionalidade BRA SILEIRA 

Profissão COMERCIA NTE 

Estado Civ il CA SA DO 

Sexo Masculino 

CPF 25303872149 
Domicilio CA CU - GOIÁS 

N A D A M A I S . Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 

passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 26 de M arco de 2013. 

DRIODISIRIMIDOR 

Valor da Certidão 

Valor da Taxa Judiciária. 

Total 

Data da Receita 

Guia no 

RS 

RJ 

r . G O I Á S 

I SI A Cl RTIDÀO A BRA N G I- O S PRO C ES S O S D O SP(i (S IS T EM A S D l PR- lM H RO G R A l I) I PRO.Il D l . 

' c A R T O R l c l i 
, f c f r D I 5 TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
33.48 

()« 647361 
Ja4fc<> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I6.I.V4<J J A D K O A M O N I O U R I ADO 2W)KK07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e G o i á s 
Documento P u b l i c a d o D i g i t a l m e n t e em 2 6 / 0 3 / 2 0 1 3 - 1 6 : 1 3 : 5 3 

Val i daç ão p e l o c ó d i g o : 1 0 9 9 8 2 8 3 1 6 3 5 , no e nde r e ç o : h t t p s : / / p r o j u d i . t j g o . j u s . b r / C e r t i d a o P u b l i c a 
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JU STIÇA EL EI T O R A L 
106 a Z O N A EL EI T O R A L D E CA ÇU - G O 

AVENIDA JO SE JUNQUEIRA DE ALMEIDA 714 Telefone 64 36561466 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: WELLINGTON TAVARES PARANAÍBA 
Inscrição: 017990101066 Zona: 106 Seção: 8 
Município: 92851 - CAÇU UF: GO 
Data de nascimento: 30/07/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MILOSA TAVARES MORAIS 

CELIO MORAIS PARANAÍBA 

Em 26 de março de 2013. 

DEINER CÉSAR PÁDUA TOLEDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res. - TSE n° 21.823/2004: 
" O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos."  
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JU STIÇA EL EI T O R A L 
106 a Z O N A EL EI T O R A L D E CA ÇU - G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA JOSE JUNQUEIRA DE ALMEIDA 714 Telefone 64 36561466 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Q 

I A 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: WELLINGTON TAVARES PARANAÍBA 
Inscrição: 017990101066 Zona: 106 Seção: 8 
Município: 92851 - CAÇU UF: GO 
Data de nascimento: 30/07/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MILOSA TAVARES MORAIS 

CELIO MORAIS PARANAÍBA 

Em 26 de março de 2013. 

DEINER CÉSAR PÁDUA TOLEDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERA L 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

D EPA RTA M EN TO DE POLÍCIA FED ERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10536042013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacio nal de Info rmaçõ es Criminais - SIN IC, que até a presente data, N Ã O C O N STA 
registro de antecedentes criminais em nome de JO Ã O *BA T IST A *C O ST A *N A SC IM EN T O , 
nacionalidade brasileira, f i lho (a) de Z A C A RIA S CO STA D O N A SC IM EN T O e D A G M A R 
M A R IA D E JESUS, nascido (a) aos 01/ 08/ 1957, natural de RIO VERDE/ GO , Do cumento de 
identificação 1187181 SSP/ GO, CPF 220.159.901-78. 

Observaçõ es: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  cm conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D PF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D EV ERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) V erifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:01 de 01/04/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 105652 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , rev en d o os registros de d i s tri b ui ção de 25 d e ab ril de 

1 . 967 a t é a p res en te d ata, q u e c o n t r a : 

J O Ã O B A T I S T A C O S T A N A S C I M EN T O , ou v i n cu l ad o ao C P F : 

2 2 0 . 1 5 9 . 9 0 1 - 7 8 , 

N A D A C O N S T A na Ju s ti ça Fed eral d e I a I n s tân ci a , S e ç ã o Jud iciária 

do Es tad o d e G o i ás . 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) C e rti d ão e xp e d i d a g ratu i tam e n te , a t ra v é s d a I n t e r n e t ; 

b) a i n f o rm ação do n ° do C P F aci m a é d e res p o n s ab i l i d ad e do so l ici tante d a 

C e rti d ão , d e v e n d o a ti tul aridade s e r co nf eri d a pelo i n te re s s ad o e 

d e s ti n atári o ; 

c) a autenti ci d ad e d es ta ce rti d ão p o d e rá s er co n f i rm ad a na p ág i n a d a S e ç ã o 

Judiciária d o Es tad o de G o i ás ( w w w . j f g o . j u s . b r ) , pelo p raz o d e a t é 3 

( trê s ) m e s e s a p ó s a s u a e xp e d i ção ; 

d ) vál ida por 30 (trinta) d i as ; 

e) es ta C e rti d ão te m a m e s m a v al i d ad e da em i ti d a d i re tam e n te no b al cão da 

Ju s ti ça Fe d e ral , re s s al v ad a a ob rigatoried ad e do d e s ti n atári o co nf erir a 

ti tul aridade do n ú m e ro do C PF inf orm ad o , b e m co m o co n f i rm ar a 

autenti ci d ad e da ce rti d ão na p ág i n a e l etrô ni ca d a Ju s ti ça f ed eral . 

f) A p res en te C e rti d ão ab ran g e , incl usiv e, as S u b s e ç õ e s Ju d i ci ári as d a S e ç ã o 

Judiciária do Es tad o de G o i ás , co m b an co ( s ) d e d ad o s atu al i z ad o ( s ) e m : 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a d e A n áp o l i s (G O ) = A náp o l i s / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud iciária d e A p areci d a de G o i ân i a( G O ) = A p are ci d a d e 

G o i ân i a/ G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a de Fo rm o s a ( G O ) = Fo rm o s a / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud iciária d e I tu m b i ara( G O ) = I tu m b i ara / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a d e Jataí ( G O ) = Jataí / G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a d e Lu z i an i a( G O ) = Luz i âni a/ G O ; 

S u b s e ç ã o Jud i ci ári a de Rio V e rd e ( G O ) = Rio V e rd e - G O ; 

S u b s e ç ã o Jud iciária d e U ru açu ( G O ) = U ru açu / G O ; 
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G o i âni a/ G O , 1 0 h 4 7 , 0 1 / 0 4 / 2 0 1 3 . o a s ^ 

http :/ / w w w .trn.jus.br/ Servicos/ Certidao / trfl_emitecertidao .php?orgao=GO&nome=J... 
01/ 04/ 2013 Requerimento (volume 3) (0070303)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 119

http://www.trn.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=GO&nome=J


listado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca dc CAÇU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Distribuido r dc Caçu 

S.Sa , cscriváo(à) do Cartório Distribuidor da Comarca dc CAÇU. 

Estado dc Goiás, na forma da lei. etc. 

C ER T I D Ã O N E G A T I V A - C R I M I N A L 

C E R T I F I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a requerimento cia parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 

dados informatizado, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou dos mesmos N A O 

C O N S T A R A Ç Ã O P E N A L EM A N D A M E N T O C O N T R A : 

Identificação: 

Requerente JOÃO BA TISTA COSTA NA SCIMENTO 
Nome do Pai Z A CA RIA S COSTA DO NA SCIMENTO 

Nome da Mãe DA GMA R M A RIA DE JESUS 

Data Nascimento 01/ 08/ 1957 

Nacionalidade BRA SILEIRA 

Profissão REPRESENTANTE COMERCIA L 
Estado Civ il CA SA DO 
Sexo Masculino 

CPF 22015990178 
Domicilio CA CU - GOIÁS 

N A D A M A I S . Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 

passada nesta (idade e Comarca, do Estado de Goiás cm 26 dc M arço dc 2013. 

CARTÓRIO DfcTRIBUIDDR 

Valor da Certidão 

Valor da taxa Judiciária. 

Total 

Data da Receita 

Guia no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CEHTIDAB/ THUSIADU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Titular zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A C E R T I D Ã O A B R A N G E O S P R O C E S S O S D O S P G ( S I S T E M A SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dl P ^ J e M ) G R A U ) li P R O J U D I . • C O I A S 

15:47:03 J A D K O ANTÔNIO H,'R I ADO 266XX07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e G o i á s 

Jo c um e nt o P u b l i c a d o D i g i t a l m e n t e em 2 6 / 0 3 / 2 0 1 3 - 1 5 : 4 7 : 0 5 

f a l i d aç ão p e l o c ó d i g o : 1 0 9 3 8 2 8 7 1 2 2 1 , no e nde r e ç o : h t t p s : / / p r o j u d i . t j g o . j u s . b r / C e r t i d a o P u b l i c a 
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J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

1 0 6 A Z O N A E L E I T O R A L D E C A Ç U - G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVENIDA JOSE JUNQUEIRA DE ALMEIDA 714 Telefone 64 36561466 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOÃO BATISTA COSTA NASCIMENTO 
Inscrição: 017991201007 Zona: 106 Seção: 4 
Município: 92851 - CAÇU UF: GO 
Data de nascimento: 01/08/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: DAGMAR MARIA DE JESUS 

ZACARIAS COSTA DO NASCIMENTO 

Em 26 de março de 2013. 

DEINER CÉSAR PÁDUA TOLEDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

1 0 6 A Z O N A E L E I T O R A L D E C A Ç U - G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVENIDA JOSE JUNQUEIRA DE ALMEIDA 714 Telefone 64 36561466 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JOÃO BATISTA COSTA NASCIMENTO 
Inscrição: 017991201007 Zona: 106 Seção: 4 
Município: 92851 - CAÇU UF: GO 
Data de nascimento: 01/08/1957 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: DAGMAR MARIA DE JESUS 

ZACARIAS COSTA DO NASCIMENTO 

Em 26 de março de 2013. 

DEINER CÉSAR PÁDUA TOLEDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res. -TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERA L 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

D EPA RTA M EN TO DE POLÍCIA FED ERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10583952013 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacio nal de Info rmaçõ es Criminais - SIN IC, que até a presente data, N Ã O C O N STA 
registro de antecedentes criminais em nome de JESU SM A R*N U N ES*D A *SILV A , nacionalidade 
brasileira, filho (a) de TEÓ FILO FERREIRA D A SILV A e ELIZ IA N UN ES D A SILV A , nascido(a) 
aos 27/ 02/ 1962, natural de CA ÇU/ GO, Do cumento de id entificação 1193759 SSP/ GO, CPF 
435.769.236-91. 

Observaçõ es: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D PF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D EV ERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) V erifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:18 de 01/04/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N °105672 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente d ata, q u e c o n t r a : 

J E S U S M A R N U N ES D A S I L V A , ou vinculado ao C P F : 4 3 5 . 7 6 9 . 2 3 6 - 9 1 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Go iás. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do so licitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário ; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás ( w w w . j f g o . j u s . b r ) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição ; 

d ) válida por 30 (trinta) d ias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida d iretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF info rmado , bem como co nfirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseçõ es Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado (s) em : 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/ GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/ GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/ GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/ GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/ GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/ GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/ GO; 

Goiânia/ GO, 10h51, 01/ 04/ 2013. 
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listadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de (ioiás 

Poder Judiciário 

Comarca dc CAÇU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Distribuid o r dc Caçu 

S.Sa . cscrivàcKâ) do Cartório Distribuidor da Comarca dc CAÇU. 

listado de Cioiás. na forma da lei, etc. 

•* C ER T I D Ã O N E G A T I V A - C R I M I N A L 

C E R T I F I C A a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 

dados informatizado, os livros, fichas, papéis c demais assentamentos, verificou dos mesmos N A O 

C O N S T A R A Ç Ã O P E N A L EM A N D A M E N T O C O N T R A : 

Identificação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK •  

Requerente JESUSMAR NUNES DA SILVA 
Nome do Pai TEOFILO FERREIRA DA SILVA 

Nome da Mãe ELIZ IA NUNES FERREIRA 

Data Nascimento 27/ 02/ 1962 

Nacionalidade BRA SILEIRA 

Profissão PECUARISTA 
Estado Civ il CA SA DO 

Sexo Masculino 

CPF 43576923691 

Domicilio CA CU-GO IÁ S 

N A D A M A I S . Fra tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e da fé. Dada e 

passada nesta Cidade e Comarca, do Estado dc Goiás cm I de A bril de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DÍSTRIBUIDOR CARTÓRIO DISTRIIU I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

Valor da Certidão 

Valor da Taxa Judiciácjfi 

Total 

Data da Receita 

Guia no 

t$ 23.37 

RS 10.11 

RS 33.4K 

109761634 COMA RCA DE C 

ES T A CERTID Ã O A B R A N G E O S PRO C ES S O S D O SPG (S IS T EM A S D E PRIM EIRO G R A U ) E PRO JUD I. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

15:56:56 JADICO AN T O M O M K I A I X ) 266KX07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e G o i á s 

o c um e nt o P u b l i c a d o D i g i t a l m e n t e em 0 1 / 0 4 / 2 0 1 3 - 1 5 : 5 6 : 5 8 

a l i d a ç ã o p e l o c ó d i g o : 1 0 9 9 8 2 3 4 0 5 8 6 , no e nde r e ç o : h t t p s : / / p r o j u d i . t j g o . j u s . b r / C e r t i d a o P u b l i c a 
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J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

1 0 6 A Z O N A E L E I T O R A L D E C A Ç U - G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVENIDA JOSE JUNQUEIRA DE ALMEIDA 714 Telefone 64 36561466 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JESUSMAR NUNES DA SILVA 
Inscrição: 017943001007 Zona: 106 Seção: 6 
Município: 92851 - CAÇU UF: GO 
Data de nascimento: 27/02/1962 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ELIZIA NUNES DA SILVA 

TEOFILO FERREIRA DA SILVA 

Em 1 deabri lde.2013. 

LEU DE ALMEIDA SOUZA 
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIfARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res. - TSE n° 21.823/2004: 
" O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos."  

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERA L 
MINISTÉRIO D A JUSTIÇA 

D EPA RTA M EN TO DE POLÍCIA FED ERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°10581262013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ô 8 ôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 

O D e p a r t a m e n t o d e P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacio nal de Info rmaçõ es Criminais - SIN IC, que até a presente data, NÃ O C O N STA 
registro de antecedentes criminais em nome de N EL Y *D E*C A ST R O *M O R A IS, nacionalidade 
brasileira, f i lho (a) de JO A Q U IM C A R V A L H O DE M O R A IS e L U Z I A A R C H A N JA D E 
M O RA IS, nascido(a) aos 01/ 05/ 1966, natural de CAÇU/ GO, Documento de identificação 2302417 
SSP/ GO. 

Observaçõ es: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t  em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

D G / D PF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D EV ERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por astcriscos (*); 

5) V erifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:06 de 01/04/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 
Seção Judiciária do Estado de Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N °105660 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e c o n t r a : 

N EL Y D E C A S T R O M O R A I S , ou vinculado ao C P F : 3 7 0 . 1 3 5 . 7 2 1 - 8 7 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Go iás. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do so licitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário ; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás ( w w w . j f g o . j u s . b r ) , pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição ; 

d) válida por 30 (trinta) d ias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida d iretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF info rmado , bem como co nfirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseçõ es Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado (s) em : 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/ GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/ GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/ GO; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/ GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/ GO; 

Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luziânia/ GO; 

Subseção Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/ GO; 

Goiânia/ GO, 10h49, 01/ 04/ 2013. 
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listado de (ioias 

Poder Judiciário 

Comarca dc CAÇU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Distribuido r de Caçu 

S.Sa , cscrivüo(ã) do Cartório Distribuidor da Comarca dc CAÇU. 

kstado dc (ioiás. na forma da lei. etc. 

C ER T I D Ã O N E G A T I V A - C R I M I N A L 

C E R T I F I C A a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 

dados informatizado, os livros, fichas, papeis c demais assentamentos, verificou dos mesmos N A O 

C O N S T A R A Ç Ã O P E N A L EM A N D A M E N T O C O N T R A : 

Identificação: 

Requerente NELY DE CASTRO MORA IS 

Nome do Pai JOA QUIM CA RVA LHO DE MORA IS 

Nome da Mãe LUZ IA A RCHA NJA DE MORA IS 

Data Nascimento 01/ 05/ 1966 

Nacionalidade BRA SILEIRA 
Profissão COMERCIA NTE 

Estado Civ il ( A SA D O 

Sexo Masculino 

CPF 37013572187 

Domicilio CA CU - GOIÁS 

N A D A M A I S . Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta c da fc. Dada e 

passada nesta Cidade c Comarca, do Estado dc Goiás em 26 dc Março de 2013. 

CARTÓRIO IMS I RIHU1DOR 

Valor da Certidão 

Valor da I a\a Judiciária 

Total 

Data da Receita 

(iuia no 

_ J T R) io . l l p . 

10 638662 

COMARCA 

FSTA CERTIDÃO A B R A N G E OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PR IMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKl RO G R A U ) I PROJUDI. 

33,48 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13:26:26 JADICO ANTÔNIO FURTADO 2668807 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T r i b u n a l de J us t i ç a do E s t a d o de Go i ás 
JDocumento P u b l i c a d o D i g i t a l m e n t e em 2 6 / 0 3 / 2 0 1 3 - 1 5 : 2 6 : 2 9 

v a l i d a ç ã o p e l o c ó d i g o : 1 0 9 1 8 2 8 6 1 3 7 9 , no e nde r e ç o : h t t p s : / / p r o j u d i . t j g o . j u s . b r / C e r t i d a o P u b l i c a 
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JU STIÇ A EL EI T O R A L 
106 a Z O N A EL EI T O R A L D E CA ÇU - G O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVENIDA JOSE JUNQUEIRA DE ALMEIDA 714 Telefone 64 36561466 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: NELY DE CASTRO MORAIS 
Inscrição: 017955211015 Zona: 106 Seção: 7 
Município: 92851 - CAÇU UF: GO 
Data de nascimento: 01/05/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: LUZIA ARCANJA DE MORAIS 

JOAQUIM CARVALHO DE MORAIS 

Em 26 de março de 2013. 

DEINER CÉSAR PÁDUA TOLEDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

Res. - TSE n° 21.823/2004: 
" O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos."  

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade, e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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AVENIDA JOSE JUNQUEIRA DE ALMEIDA 714 Telefone 64 36561466 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: NELY DE CASTRO MORAIS 
Inscrição: 017955211015 Zona: 106 Seção: 7 
Município: 92851 - CAÇU UF: GO 
Data de nascimento: 01/05/1966 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: LUZIA ARCANJA DE MORAIS 

JOAQUIM CARVALHO DE MORAIS 

Em 26 de março de 2013. 

DEINER CÉSAR PÁDUA TOLEDO 
CHEFE DO CARTÓRIO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CACU 
CNPJ: 02.896.548/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/ / www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/ RFB n^ 3, de 02/ 05/ 2007. 
Emitida às 09:28:19 do dia 12/ 03/ 2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/ 09/ 2013. 

Código de controle da certidão: F148.F02D.5FCE.78A5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Nova Consulta 

Prcptrtt- píçin» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
p»r* Imprtfsío 

http:/ / vv^vw.receite.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/ Certidao/ CndConjuntaInter/ E... 12/ 03/ 2013 
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Est a d o d e Go i á s 
Se c r e t a r i a d e Fa z e n d a 
Ge r e n c i a d e Co b r a n ç a e Pr o c e sso s Esp e c i a i s ^  ç 
Ge r e n c i a d a D i v i d a A t i v a e d e A p o i o a Ex e c u ç ã o Fi sca l ^  <j>  

C ER T I D Ã O D E D EB I T O I N S C R I T O EM D I V I D A A T I V A - N EG A T I V A 

N R. CERT I D Ã O : N ° 9 8 8 6 3 0 7 

I D EN T I FI CA ÇÃ O : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O M E: CN PJ: 
V A LI D A PA RA O CN PJ I N FO RM A D O N EST E D OCU M EN TO 0 2 . 8 9 6 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 9 7 

D ESPA CH O ( Ce r t i d ã o v a l i d a p a r a a m a t r i z e su a s f i l i a i s) : 

NAO CO N STA D EBITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . *  

:. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. * :. *  

. * . * . * . * . * . * . 4c. * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . 4c. * . * . * 

. * . * : . * ; , * ; Jtt.^*. * . * . * . * . * . He. * . * . * . * . * . 4i. * . * . * . *• * . * 

. * . * . * . * . *• *• *• *• *• *• * . *• * . *• * . * . * . * . * . * . * . * . * . * 

FU N D A M EN TO LEGA L: 

Esta certidão e exped ida nos termo s do Parágrafo 2 do artigo 1, co mbinad o co m a 
alinea 'b' do inciso I I d o artigo 2, ambo s da IN nr. 405/ 1999-GSF, de 16 de de 
dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/ 2006-GSF, de 13 de no v embro de 2006 e 
co nstitui d o cumento hábil para co mpro var a regularidade fiscal perante a Fazenda 
Publica Estadual, nos termo s do inciso I I I do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho 
de 1993. 

SEGU RA N ÇA : 

Certidão VA LIDA POR 30 DIA S. 
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 o u pela 
INTERNET, no end ereço : http :/ / w w w .sefaz .go .go v .br. 
Fica ressalvado o d ireito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na d iv id a 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

V A LI D A D O R: 5 . 5 5 5 . 4 9 9 . 5 3 6 . 1 6 5 EM I T I D A V I A I N T ERN ET 

S G T I - S EFA Z LO CA L E D A TA : GOIÂNIA, 12 M A RCO D E 2013 H ORA : 9 : 29:13:7 

http:/ / www.sefaz.go.gov.br/ Certidao/ Emissao/ 002Envia.asp 12/ 03/ 2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇU ^ 

Rua Manoel Franco, 635zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %jL$ A 

Bairro Morada dos Sonhos .CEP-75813«\ . 

• | ^ CAÇU - GO _ J 

ESTA D O DE GO IÁ S 
PREFEITURA DE CA ÇU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

01 - IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CAÇU 
CPF/CNPJ: 02.896.548/0001-97 

02 -FINALIDADE 
PA RA FINS DE QUITA ÇÃ O. 

03 -DESPACHO 

Certifico, que revendo os arquivos desta Prefeitura, verifiquei que, 
NADA CONSTA como devedor até a presente data. 

04- RESSALVA 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar 
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima citado, 
que vierem a ser apurados, mediante futura verificação, mesmo 
anterior a presente data. 

0 5 - OBSERVAÇÃO / EMISSÃO E VALIDADE 

Esta CERTIDÃO é isenta de taxas conforme art. 5o, XXXIV, b, da 
constituição federal. 

DATA DA EMISSÃO: 19/03/2013 VALIDADE: 19/04/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇU | 

DEPARTAMENTO DE CADASTRO 
ESTADO DE G0IA5 

» ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 
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da* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA ü ' A ^ 

Secretaria da Receita Federal do BrasilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?t 

v 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
D E D ÉBITO S R EL A T I V O S À S C O N T RIBU IÇ Õ ES PREV ID EN CIÁ RIA S 

E À S D E T E R C E I R O S 

N° 000512013-08001548 

N ome: A SSO CIA ÇÃ O CO M UN ITÁ RIA E C U L T U R A L D E C A C U 

C N PJ: 02.896.548/0001-97 

Ressal vado o direito de a Faz end a N acional cobrar e inscrever 

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

A tiva da União (D A U). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 

D A U , não abrangendo os demais tributos administrados pela R FB e as 

demais inscrições em D A U , administradas pela Procuradoria-G eral da 

Faz enda N acional (PG FN ) , objeto de Certidão Conjunta PG FN / R FB. 

Esta certidão é valida para as f inalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averb ação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social , transf erência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transf ormação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 

art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A acei tação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 

foi emitida e à verif icação de sua autenticidade na Internet, no 

end ereço <http:/ /www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com b ase na Portaria Conjunta PG FN / R FB n° 01, de 

20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 12/03/2013. 

V álida até 08/09/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

A tenção.qualquer rasura ou em enda invalidará este documento. 

http:/ / www010.dataprev.gov.br/ C WS/ BIN/ cws_mv2.asp?COMS_BIN/ SI W Co ntexto . . . 12/ 03/ 2013 
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CAIXA ECONÔMICA F E DE R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n s c r i ç ã o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA02896548/0001-97 

R a z ã o So c i a l : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CACU 

N o m e Fan t asi a : A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 12/ 03/ 2013 a 10/ 04/ 2013 

Ce r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2013031211054356937749 

Informação obtida em 12/ 03/ 2013, às 11:05:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https:/ / vAvw .sifge.caixa.gov.br/ Em 12/ 03/ 2013 

En d e r e ç o : RUA MANOEL CARNEIRO GUIMARÃES 699 / MORADA DOS 
SONHOS / CACU / GO / 75813-000 
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CF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 
«8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ORCN. ML / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A SSOCI A ÇÃ O COM UN I TÁ RI A E CULTURA L D E CA ÇU 

Rádio M or ad a dos Sonhos FM 87,9 

www.moradadossonhosfm.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n* 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n« 1667/2010. 

CNPJ N> 02.896.548/ 0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Emait ; rr»radado«tOfm^ 08ghcrtmal!.cqm 

M anoel Carnei ro Gu im arães. n« 699 - Bai r ro M o r ad a dos Sonhos - CEP 75813-000 - Cacu - Go iás 

Có p i a d a A t a d e El ei ção d a Di r et o r i a 2 0 1 2 / 2 0 1 4 l av r ad a n o l i v r o d e A t as d a A sso ci ação 

Co m u n i t ár i a e Cu l t u r al d e Caçu , às f l s 6 e v er so . " A t a d o s t r ab al h o s d a m e sa ap u r ad o r a d as 

el ei çõ es para, a Di r et o r i a Ex ecu t i v a, Co n sel h o Fi scal , Co n sel h o Co m u n i t ár i o e Su p l en t es, d a 

A sso ci ação Co m u n i t ár i a e Cu l t u r al d e Caçu - GO, r eal i zad as às 17 :00 ( d ezesset e) h o r as, d o d i a 

3 1 ( t r in t a, e u m ) d o m f s d e j u l h o d e 2 .0 1 2 , n a sed e d a Rád i o M o r ad a d o s So n h o s, si t u ad a n a 

Ru a M an o e l Car n ei r o Gu i m ar ães, n ° 6 9 9 , Set o r M o r ad a d o s So n h o s, Caçu GO. So b a 

Pr esi d ên ci a d o Sr . Jai r N u n es d e Fr ei t as, e co m o Secr et ár i a a Sen h o r i t a A l i n n e A l v es 

Gu i m ar ães, d esi g n ad o s p r ev i am en t e p el a d i r et o r i a, i n st al o u - se a M e sa A p u r ad o r a d e V o t o s 

d a el ei çãp r eal i zad a e m 1* ( p r i m ei r a) co n v o cação , co n f o r m e ed i t a l , n o d i a 3 1 ( t r i n t a e u m ) d e 

j u l h o , p ar a p r o v i m en t o d o s car g o s d a Di r et o r i a Ex ecu t i v a, d o s Co n sel h o s, d i g o . Co n sel h ei r o s 

e Su p l en t es d est a A sso ci ação . A o i n i ci ar o s t r ab al h o s, ap ó s cu m p r i r as f o r m al i d ad es d e 

co st u m e, o Pr esi d en t e d a m esa m an d o u q u e f o sse co n f er i d a a f o l h a d e v o t ação , a f i m d e 

co n st at ar a ex i st ên ci a d e " q u o r u m "  Est at u t ár i o , t en d o co m p ar ec i d o e v o t ad o 2 6 ( v i n t e e 

sei s) asso ci ad o s v o t an t es, sen d o q u e t o d o s o s v o t an t es est av am ap t o s a v o t ar . Co n st at ad a a 

i n t eg r al i d ad e d ? u r n a, f o i en t ão ab er t a, d an d o - se i n íci o à co n t ag em d o s v o t o s. Co n t i n h a n a 

u r n a ú n i ca 26 (v i n t e e sei s) céd u l as. Fei t a a ap u r ação o b t ev e- se o seg u i n t e r esu l t ad o : Po r 

u n an i m i d ad e 26 ( v i n t e seis),, v o t o s, a ch ap a ú n i ca f o i e l e i t a, q u e é co m p o st a d a seg u i n t e 

f o r m a: Di r et o r i a Ex ecu t i v a: D i r et o r Pr esi d en t e: W el l i n g t o n Tav ar es Par an aíb a, Su p l en t e: 

Do n i zet h Gu i r r j ar ães; D i r et o r A d m i n i st r at i v o : Jo ão Bat i st a Co st a N asci m en t o , Su p l en t e : S 

D i v i n o N u n es M o r e i r a ; D i r et o r d e Op er açõ es: Jesu sm ar N u n es d a Si l v a, Su p l en t e : Leo n i d es j g 

Do l o r es M ach ad o ; D i r et o r Cu l t u r al : N el y d e Cast r o M o r a i s, Su p l en t e: Dezai r A l v es Per e i r a; j § 

D i r et o r d e M ar k et i n g : W ag n er V i cen t e d a Si l v a, Su p l en t e: Ju ar ez Ga m a Fi l h o . Co n sel h o Fi scal 

- M em b r o s Ef et i v o s: Sér g i o Cân d i d o d e Cast r o , Jo sé Lu zi a V i e i r a e Fát i m a M ar i a d a Cu n h a 

Ro d r i g u es; Su p l en t es: Car l o s H u m b er t o d e M o u r a , Jo sé Di v i no Gu i m ar ães e Ub al d i n o 

Car d o so Per e i r a; Co n sel h o Co m u n i t ár i o : Cel so Bat i st a Pach eco , Su p l en t e: D i v i n a M au r a d e 

Pau l a Pach eco — Rep r esen t an d o a A sso ci ação A r r ai al d o s A m i g o s; El i as Ro d r i g u es d a Fo n seca, 

Su p l en t e: El ai n e A p ar eci d a d a Si l v a — Rep r esen t an d o a A sso ci ação Co m er ci al e I n d u st r i al d e 

Caçu ; Jo v e d Ro d r i g u es d e Qu ei r o z Cab r al , Su p l en t e: Ren i Do n i zet  d a Si l va - Rep r esen t an d o a 

A sso ci ação Caçu Esp o r t e Cl u b e; Ci r i l o A l v es d e Li m a N et o , Su p l en t e: Lázar o d e Fr ei t as Pi n t o -

Rep r esen t an d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o Si n d i cat o Ru r al d e Caçu ; M ar i a Jo sé M a l t a , Su p l en t e : I r ai d es/ Bo r g es d a Si 

- Rep r esen t an d o o Si n d i cat o d o s Tr ab al h ad o r es Ru r ai s d e Caçu . N ão h o u v e pi 

Requerimento (volume 3) (0070303)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 139

http://www.moradadossonhosfm.com.br


o co r r ên ci a esp eci al , e n ad a m ai s h av en d o a t r at ar , d eu o Sr . Pr esi d en t e d a M e sa p o r 

en cer r ad a a r eu n i ão , d a q u al l av r ei est a A TA , q u e ap ó s l i d a se r á assi n ad a p o r t o d o s o s 

p r esen t es e p el o s co m p o n en t es d a M e sa A p u r ad o r a . ( assi n ad o ) A l i n n e A l v es Gu i m ar ães, 

Fát i m a M ar i a d a Cu n h a Ro d r i g u es, Jai r N u n es d e Fr ei t as, Jesu sm ar N u n es d a Si l v a, 

W el l j n g t o n Tav ar es Par an aíb a e W ag n er V i cen t e d a Si l va 1 ' . Er a t u d o o q u e co n t i n h a. 

, 0 1 d e ag o st o d e 2 0 1 2 . 

Fát i m a M ar i a d a Cu n h a Ro d r i g u es 

Secr et ár i a 
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CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de oficio, que, r\vendo os arquivos de 

PES S O A S JURÍD ICA S - Livro A a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o n° 2.106, registro sob o n° 83 em 07/12/1998, 

contendo 15 páginas do seguinte documento, transcrito na sua íntegra: 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

C A PÍ T U LO I 

D A C O N S T l tU I Ç Ã O , D EN O M IN A ÇÃ O , S E D E E O B JE T I V O S . 

A r t 1° - A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á RIA E C U L T U R A L D E C A Ç U , é 

uma sociedade civil , Sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, baseada nos 

princípios da solidariedade, do companheirismo, na cooperação e integração 

social, criada para atuar no âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural 

formada pelos habitantes da cidade de Caçu-G O . É apartidária, não tem fins 

religiosos, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, 

é criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários, 

objetivando a defesa dos interesses da comunidade e a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária. Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, 

explorará também o serviço de radiodifusão comunitária; por ser um meio que lhe 

proporcionará alcançar o maior número dc pessoas e viabilizará a discussão e o 

debate dos problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução para 

esses problemas da comunidade. São seus fundadores: Lconides D olores 

M achado, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C . I . n°. 298.822 

SSP/ G O e do C PF/ M F n°. 016.700.261-91, residente e domiciliado na Faz. 

M atinha - Caçu-G O ; Sebastião Nunes Sousa, brasileiro, casado, agropecuarista, 

portador da C l . n°. 616.987 SSP/ G O e do C PF/ M F n°. 134.434.881-53, residente 

e domiciliado na Faz. Pinheiro - Caçu-G O ; Juarez G am a Filho, brasileiro, 

casado, agropecuarista, portador da C l . n°. 730.760 SSP/ G O e do C PF/ M F n°. 

217.189.461-04, residente e domiciliado na Faz. Retiro - Caçu-G O e D ezair 

A lves Pereira, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l . n°. 746.145 

SSP/ G O e do C PF/ M F n°. 350.534.451-68, residente e domiciliado na Faz. Caçu 

den. Retiro - município de Caçu-G O . São membros da diretoria provisória: 

para presidente o Sr. Leonidcs Dolores M achado, brasileiro, casado, 
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agropecuarista, portador da C l . n°. 298.822 SSP/ GO e do CPF/ MF n°. 016.700. 
261-91, residente e domiciliado na Faz. Matinha - Caçu-GO; para vice-presidente 
o Sr. Sebastião Nunes de Sousa, brasileiro^casado, agropecuarista, portador da 
C l . n°. 616.987 SSP/ GO e do CPF/ MF~ n°. 134.434.881-53, residente e 
domiciliado na Faz. Pinheiro - Caçu-GO; para secretário o Sr. Juarez Gama 
Filho , brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l . n°. 730.760 SSP/ GO e 
do CPF/ MF n°. 217.189. 461-04, residente e domiciliado na Faz. Retiro - Caçu-
GO; e para tesoureiro o Sr. Dezair Alves Pereira, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da C l . n°. 746. 145 SSP/ GO e do CPF/ MF n°. 
350.534.451-68, residente e domiciliado na Faz. Caçu den. Retiro - município de 
Caçu-GO. Conselho Comunitário : o Sr. Mauro Sebastião Guimarães, 
brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l . n0.-1.270.417 SSP/ GO e do 
CPF/ MF n°. 304.830.851-20, representante Associação dos Produtores Rurais 
do Baú - A SPROBA Ú, com endereço na Rod. Mun. CA W-2 km 14 a dir., zona 
rural, residente e domiciliado na Faz. Caçu den. Baú, Caçu-GO; o Sr. Cirilo 
Alves de Lima Neto, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l . n°. 
2.217.274 SSP/ GO e do CPF/ MF n° 618.278.431-87, representante da Associação 
dos Produtores Rurais do Varjão - A SPROVA R, com endereço na Rod. Mun. 
CA W-1 Km 12 a esq.', zona rural, residente e domiciliado na Faz. Varjão, Caçu-
GO; o Sr. Lasaro Nunes da Silva, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da 
C l . n° 434.951 SSP/ GO e do CPF/ MF n° 124.704.221-91, representante da 
Associação dos Produtores Rurais da Região da Guariro ba - A SPRUGUA R, 
com endereço na Rod. Mun. CAW-3 Km 15 a dir. a 01 Km, zona rural, residente 
e domiciliado na Faz. Guariroba, Caçu-GO; o Sr. Paulo Sérgio de Sousa, 
brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l . n° 1.605.671 SSP/ GO e do 
CPF/ MF n° 245.219.141-87, representante da Associação dos Produtores Rurais 
dos Córregos Alarcão e Cachoeirinha -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 Córregos, com endereço na Rod. 
Mun. CA W-2 Km 20 a esq. zona rural, residente e domiciliado na Faz. São José, 
Caçu-GO; o Sr. Paulo César Guimarães, brasileiro, solteiro, agropecuarista, 
portador da C l . n° 1.032.540 SSP/ GO e do CPF/ MF n° 326.957.641-20, 
representante da Associação dos Produtores Rurais da Região do Barreiro -
A SPRUBA R, com endereço na Rod. Mun. CA W-2 Km 26, zona rural, residente 
e domiciliado na Faz. Cervo den. Barreiro, município de Caçu-GO. 

PA RÁ GRA FO PRIM EIRO - A exploração do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que dependerá de autorização do poder público competente, pela 
Associação, terá como objetivo: 

I) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 

II) oferecer mecanismos à formação c integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
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III) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civ il sempre que necessário; 

IV ) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

PA RÁ GRA FO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o desenvolvi-
mento das atividades e serviços que possam proporcionar à população local 
melhoria nas condições de vida e de trabalho, colocando à disposição dessa 
mesma comunidade as informações de interesse geral e de utilidade pública, 
especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor,».; saúde, educação, segurança, serviços básicos emergênciais, 
transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recurso humanos, comunicação 
e desenvolvimento cultural e artísticos. A Associação terá duração indeterminada, 
com números ilimitados de sócios. E sua sede está localizada no endereço: Rua 
Manoel Carneiro Guimarães, n" 699 - Bairro Morada dos Sonhos, CEP 
75.813-000- Caçu-GO. 

A r t 2o - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da Associação são 
os seguintes: 

I) reunir cidadãos interessados, associados ou não para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar âs raízes culturais básicas 
da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, 
artística e cultural; 

II) criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para promoção de obras 
culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de 
recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

III) identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e 
carências de informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou 
permanente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões 
fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergênciais e atividades 
culturais e artísticas; 
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IV ) promover a integração social pa comunidade, buscando fôrmas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e 
cooperação entre os moradores do Município^ estimulando a boa vontade e a 
ajuda mútua como instrumento para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a 
parceira com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, 
campanhas de defesa civ il c nos esforços coletivos dc defesa do interesse geral da 
sociedade; 

V) fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e das demais organizações comunitárias em atividade e com outras 
associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento 
no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas 
de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artísticos da 
sociedade comunitária; 

V I) fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do país 
e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes 
interessados, para ampjiar a busca de informações sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos o conhecimento das leis, da 
constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas 
econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando 
sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

PA RÁ GRA FO ÚNICO - Para alcançar seus objetivos, a Associação 
Comunitária e Cultural de Caçu se habilitará junto ao Poder Concedente, na 
forma da lei que regula a matéria, devendo obedecer, uma vez autorizada a 
explorar esse serviço, na programação da Rádio, os seguintes princípios: 

I) preferência a finalidade educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

II) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 
integração dos membros da comunidade atendida; 

da 

III) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade; 

IV ) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
Atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências, 
organizando cursos, treinamentos e qualificação de recursos humanos, estágios e 

Requerimento (volume 3) (0070303)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 144



REPU BLIC A FED ER A T IV A D O BRA SIL 
REG ISTRO DE IM Ó V EIS, PRO TESTO S E A N EXO S 

C O M A R C A DE CA ÇU - G O 
A v . Ildefonso Carneiro , N° 635 - CentrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ q \ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oldack Musa dos Santos °^ 
Oficial 7 ^ c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Continuação 

outra forma de aprendizado, publicando circulares, boletins, jornais; realizando 
programas especiais na Rádio Comunitária e até mesmo em televisão, tudo com o 
objetivo de incentivar o desenvolvimento, naturalmente observando as normas 
constitucionais, especialmente o disposto no art. 5o, inciso LX, da Constituição 
Federal. 

CA PÍTULO I I 

DOS A SSOCIA DOS: DIREITOS E DEVERES. 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas 
atividades profissionais econômicas na área compreendida pela comunidade 
residente no município de Caçu-GO, sem limitação número por família, por sexo, 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia 
político-partidária. * 

PA RÁ GRA FO PRIM EIRO - Só serão efetivados como associados que 
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de concordância 
com as suas condições, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que 
encaminhados ao Conselho Comunitário. 

PA RÁ GRA FO SEGUNDO - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá 
preencher um cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, 
profissionais e familiares. 

PA RÁ GRA FO TERCEIRO - Os associados podem ser enquadrados nas 
seguintes categorias: 

FUNDA DORES - Os que participam das reuniões preliminares e/ ou da 
assembléia de instalação da associação. 

CON TRIBUIN TES - Os que inscreverem após o encerramento do livro de 
fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia. 

HONORÁ RIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à Socidade. 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4o - São deveres inalienáveis e intransferíveis do associado: 
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I) aceitar como seus, objetos fundamentais da Associação, buscando integrar-se 
devidamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o programa de atividades e as instruções da 
Diretoria aprovadas pelos Conselho ou Assembléia; 

II) prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos ou atividades 
programadas, justificando, de alguma forma o não comparecimento especialmente 
quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidade que envolvam outros 
associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

III) recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
Associações, indicando, a tempo quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o - A o Associado que infringir o Estatuto Social, as normas regimentais, os 
planos de atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na 
forma do Estatuto pelajDiretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

I) advertência por escrito, envidada para o endereço pessoal do Associado; 

II) suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

III) afastamento do quadro social. 

PA RÁ GRA FO PRIM EIRO - O desligamento de um associado do quadro social 
só poderá ser aplicado após denúncia da secretaria ou da tesouraria, análise da 
Diretoria e consulta final ao Associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

PA RÁ GRA FO SEGUNDO - Será excluído automaticamente, sem necessidade 
de outros procedimentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo período de três meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso 
liquide pendências financeiras e se disponha a retomar sua participação nas 
atividades associativas com a aprovação da Assembléia Geral. 

CA PÍTULO I I I 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUN CIO N A M EN TO . 
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A r t 6o - Só poderão ser eleitos dirigentes da Associação brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, maiores, que mantenham residência na área da 
comunidade atendida. 

A rt. 7 o - São legítimos Dirigentes: 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Tesoureiro 

Conselho Comunitário 

A r t 8o - Compete ao Presidente: 
t 

I) representar a Associação Comunitária e Cultural de Caçu, em todos os atos 
públicos, em juízo e fora dele; 

II) presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para atos decorrentes das 
atividades associativas, e ainda presidir as Assembléias Extraordinárias, 
conferências, debates, palestras, reuniões, atividades públicas da Associação; 

III) dar posse aos membros da Diretoria; 

IV ) contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação, supervisionar 
quaisquer atividades da Entidade, assinar contratos, convênios, acordos e praticar 
atos de administração em geral, aceitar bens em comodato; 

V) assinar com o secretário as atas dc reuniões e assembléias, assinar com o 
tesoureiro os contratos que obriguem a Associação Comunitária e Cultural de 
Caçu a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, 
inclusive cheques ou levantamento de depósitos e quaisquer espécie de título, 
cauções ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. 

PA RÁ GRA FO ÚNICO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Presidente será substituído em seus impedimentos 
pelos seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

A r t 9o - Compete ao Vice-Presidente: 
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I) auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substitui-lo na ordem 
precedente, desde que não haja algum imr^dimento de vital importância, o qual 
deverá ser manifestado por escrito; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página: 8 

II) representar a Associação na ausência do Presidente, em tarefas e funções de 
modo a não permitir interrupção nas atividades de rotina. 

A r t 10° - Compete ao Secretário: 

I) superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa 
organização da entidade; 

II) organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria, e, das 
Assembléias; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«; * 
III) responsabilizar-se pela guarda da arquivos da secretaria mantendo-o em dia, 
lavrar, subscrever as atas de reuniões da Diretorias, e, das Assembléias, 
fornecendo ao Presidente todos os dados solicitados sobre as atividades da 
entidade e do seu trabalho. 

A r t 11° - Compete ao Tesoureiro: 

I) assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros, 
apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil, arrecadar mensalidades, 
taxas e outras contribuições, pagar pontualmente os compromissos devidos pela 
entidade, manter os lançamentos com toda a clareza e arquivamento de 
comprovantes, fornecer ao presidente, quando solicitado, todos os dados 
referentes às suas atividades; 

II) substituir o Presidente na ordem precedente. 

A rt. 12° - Compete ao Conselho Comunitário: 

I) acompanhar a programação da Rádio Comunitária com vistas ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade, exigindo a observância dos seguintes 
princípios: 

a) preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade, favorecendo 
a integração dos membros da comunidade atendida; 
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c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) exigir que a programação não discrimine raça, religião, sexo, preferências 
sexuais convicções polínco-ideológi<x>-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias. 

PA RÁ GRA FO ÚNICO - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) 
pessoas representantes de entidades locais, tais como: associações de classe, 
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente constituídas. 

CA PÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERA IS E PERMA NENTES 

A r t 13° - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito à 
reeleição ao cargo, quando não houver interessado. 

PA RÁ GRA FO ÚNICO - Não será permitido o acúmulo de cargos, a 
remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, 
instalações ou propriedade da Associação por membros da Diretoria ou do 
Conselho. 

A r t 14° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela 
Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

A r t 15° - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios, ou outros benefícios decorrentes 
de suas atividades, com autorização expressa para estes atos, aprovados em 
Assembléias Extraordinária, convocada para este f im, com o voto favorável de no 
mínimo 1/ 3 (um terço) dos associados em situação regular. 

PA RÁ GRA FO PRIM EIRO - É vedada a transferência, a qualquer título, da 
autorização para exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CA PÍTULO V 

DA S ELEIÇÕ ES 
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A r t 16° - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes, desde 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. ^ r 

A r t 17° - Somente poderão votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes 
da data das eleições. 

A r t 18° - Somente poderão ser votados, os filiados até 12 (doze) meses antes da 
data das eleições, residentes no local onde se acha estabelecida a Associação, 
observadas as condições de elegibilidade estabelecidas no artigo 6o deste Estatuto. 

A r t 19° - As chapas poderão inscrever-se até 60 (sessenta) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

A r t 20° - A ; Assembléia para as eleições será convocada por edital público no 
jornal de grande circulação no município sede da Associação. 

A r t 21° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação, cabinas 
indevassáveis, urnas' e mesários, nos moldes das eleições majoritárias e 
proporcionais. 

A r t 22° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar 
os trabalhos em cada local de votação. 

PA RÁ GRA FO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento 
à secretaria da Associação até 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CA PÍTULO V I 

DA S DISPOSIÇÕES TRA NSSITÓRIA S 

A r t 23° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a Tesouraria a convidar 
pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

A r t 2 4 - 0 atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, ou por 
maioria dos membros da Diretoria, que submeterá as eventuais mudanças à 
aprovação da Assembléia, comunicando ao Poder Concedcnte do serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,.contados de sua 
efetivação, as alterações que tiverem sido processadas. 
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CA PÍTULO V II 

DO PA TRIMÔNIO SOCIA L 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25° - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu, poderá contar com os 
seguintes meios para garantir sua subsistência: contribuições regulares de filiados, 
subvenções, auxílios, doações, legados, rendas patrimoniais, contribuições de 
ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais, arrecadação 
contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural de atividade de 
comunicação criadas pela Associação com base nos direitos legais, permitidos 
pela Constituição da República do Brasil. 

PA RÁ GRA FO ÚNICO - Os valores das contribuições mensais e taxas de 
manutenção serão propostos pela diretoria conforme os critérios definidos e 
aprovados em Assembléia Geral específica. 

A r t 26° - A Presidência poderá, a qualquer momento e tempo, requisitar 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o desempenho das 
atividades. 

CA PÍTULO V I I I 

DA A SSEMBLÉIA GERA L 

A r t 27° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá 
ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto: 

a) uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o livro de 
presença, onde sócios lançarão suas assinaturas; 

b) os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que solicitará à 
Assembléia a indicação e aprovação de um sócio para predi-la, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo; 

c) o Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio terá também o voto de 
desempate, exceto quando se tratar de eleição; 
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d) as votações nas Assembléias gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 
ou por aclamação; 

e) a ata dos trabalhas, lavrada pelo secretário, será assinada pelos componentes da 
mesa e por três sócios escolhidos pela Assembléia. 

A rt. 28° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês de 
outubro. 

A r t 29° - São atribuições da Assembléia Geral: 

I) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais 
atos administrativos; 

II) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Comunitário; 

III) destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação, um ou mais 
membros da Diretoria» e, ou do Conselho Comunitário, mediante o voto concorde 
de no mínimo 1/ 3 (um terço) dos Associados fundadores e efetivos, convocados 
para esta finalidade em Assembléia Geral Extraordinária; 

IV ) promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato, dos 
membros destituídos, na forma do item III deste artigo; 

V) deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

A r t 30° - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá sempre que convocada 
pela diretoria, pelo Conselho ou 1/ 3 (um terço), no mínimo dos associados, 
deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

A r t 31° - As Assembléia Gerais, tanto ordinária quanto extraordinária, serão 
convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante Edital a ser afixado na 
sede social e nas repartições, além de comunicação por carta a todos associados 
em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias. 

A r t 32° - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal, 
ou através de procuração da maioria dos associados. 

PA RÁ GRA FO PRIM EIRO - A Assembléia Geral deliberará pela maioria de 
seus membros, cabendo um voto a cada Associado, presente ou representado. 
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PA RÁ GRA FO SEGUNDO - Só poderá votar, o sócio que estiver qüíte com a 
Tesouraria. 

PA RÁ GRA FO TERCEIRO - Os sócios beneméritos poderão participar das 
Assembléias, sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a 
Ordem do Dia. 

A r tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 33° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de Associados que 
constitua a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após 
a primeira convocação e deliberará cora qualquer número de associados presentes. 

CA PITULO IX 

DA S DISPOSIÇÕES FIN A IS 

A r t 34° - Os casos' omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvido 
previamente a Diretoria da entidade. 

A r t 35° - O presente estatuto entra em vigor nesta data. 

A r t 36° - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

A r t 37° - A Associação, que terá tempo de duração ilimitado , somente será 
extinta por deliberação da maioria absoluta dos associados em Assembléia Geral 
convocada especificamente para tratar desse assunto, na forma prevista neste 
Estatuto. 

PA RÁ GRA FO PRIM EIRO - No caso de extinção desta Associação o 
patrimônio será incorporado ao de uma Associação congênere estabelecida no 
Município ou Estado, observada sempre esta ordem de indicação. Não havendo 
estabelecimentos nas condições indicadas, o patrimônio será devolvido às pessoas 
jurídicas de direito público mencionadas no parágrafo único do artigo 22 do 
Código Civ il, excetuando, em qualquer dessas situações, a outorga da autorização 
para a execução do serviço de Radiodifusão, cuja destinação será definida pelo 
Poder Concedente. 

A r t 38° - Este Estatuto somente poderá ser modificado por decisão da maioria 
absoluta dos associados em Assembléia convocada para esse fim. 
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achado 

Juarez Gama; Filho 
Secretário 

Seoa^fíão Nunes de Sousa 
Vice-Presidente 

l ir Alves Pereira 
Tesoureiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
CON SELHO COMUNITÁ RIO: 

Mauro Sebastião Guimarães 

Lasaro Nunes da Silva Paulo Sérgio de Sousa 
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CERTIDÃO 
Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício, que, rerend 

PESSOAS JURÍDICAS - Livro A a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 . 7 8 2 , registro s oo <fn° 
1 0 / 1 2 / 2 0 0 8 , contendo 3 páginas do seguinte documento, transcrito na sua íntegra: 

irquivos de 

A V - 0 0 1 em 

ALTERAÇÃO N°01 DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU, REGISTRADO SOB N°083, ÀS 
FOLHAS 158 DO LIVRO "A" DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, NO 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DE CAÇU-GO, 
APROVADA EM 13/ 06/2008, QUE PASSA A-VIGORAR EM SEU INTEIRO 
TEOR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 8o - São legítimos dirigentes: 

Presidente 

Vice-Presidente 

IoSecretáriô  ' 

2o Secretário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1° Tesoureiro * 

2o Tesoureiro 

Conselho Fiscal 

Conselho Comunitário 

Art. 10° - Compete ao Secretário 

I) 

II) .... 
III) ... 
IV) Na falta do 1° Secretário o 2° Secretário irá substituí-lo com todas as 

prerrogativas dos incisos I, II e III deste artigo. 

Art. 1 Io - Compete ao Tesoureiro 

V) .... 
VI) .... 
VII) Na falta do Io Tesoureiro o 2o Tesoureiro irá substitui-lo com todas as 

prerrogativas dos incisos I c II deste artigo. 

Art. 12° - Compete aos Conselhos: 
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Ao Conselho Comunitário acompanhar a programação da Rádio 
Comunitária com vistas ao atendimento do atendimento exclusivo da 
comunidade, exigindo a observância dos seguintes princípios. 

a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 

II) A o Conselho Fiscal 

a) Fiscalizar c aprovar balancetes e balanços anuais; 
b) M anifestar sobre alienação e venda de bens e patrimônios; 
c) Convocar reuniões e assembléias; 
d) M anifestar sobre conduta dos associados; 
e) M anifestar sobre convênios com órgãos públicos e particulares. 

C A PI T U LO IV * 

DISPOSIÇÕES G ER A I S E PERM A N EN T ES 

A R T . 14° - O mandato da Diretoria Executiva será dc 02 (dois) anos, com direito ã 
reeleição ao cargo, com a modificação (alteração) de no mínimo !/3 (um terço) dos 
membros da diretoria cm atividade. 

Caçu-G O , 13 de junho de 2008. 

I EI R A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVANY 
ES D E FR E I T A S JÚN IO R 

Secretário 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS K DOCUMENTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A C Ú - G O I Á S 

Protocola*) aob o 3.7'l*t> àa ÜKJLG^jto livro A 

Registrado sob o n." & ia Ri. JOff t ido livro "fíh 

de registro integral da titulo*1, documeniose outros papéis. 
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* ^ P > ? PágzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.na: . 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURÍDICA S, TÍTULOS E LX)CUMENTOS 

CA ÇU-GO IÁ S 
Protocolada sob o n.° 3.782, às fls. 

254, do livro A - Protocolo. 
Registrada sob o n.° 162, às fls. 505 do 

r ; livro " A " , de Registro de Pessoas Jurídicas. 
E, A VERBA DA , às margens do Registro 

de n.° 083, às fls. 158, do livro " A " , de Registro 
de Pessoas Jurídicas, nesta data. Dou fé. 
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CERTIDÃO ' O p \ ,<r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício, que.Sevendo os arquivos de 
PES S O A S JURÍD ICA S - Livro A a meu cargo, foi encontrado o protocolo sob o n° 5.447, registro sob o n° 83 A V - 002 em 
09/06/2011, contendo 7 páginas do seguinte documento, transcrito na sua íntegra: 

Alteração número 02 (dois) do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
DE CAÇU, registrado sob o número 083, às folhas 158, do Livro "A", de Registro 
Jurídicas, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Caçu - Goiás, 
Assembléia convocada para este fim, em 06 de abril de 2011, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: — * 

Art. I o -

Art.2°- A Associação Comunitária e Cultural de Caçu tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social, 
c) prestar serviçoŝ  de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; x 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente, 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. • ' . . 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade c da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos c sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideológico-
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea cm matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nein mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 

r comprovada 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 
culpa no desempenho dc suas funções. 

igentes respond 
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Continuação ^Página: 20 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4O- A receita da Associação Comunitária de Caçu será utilizada, única e exclusivamenj^Lfíara a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seW^mngentcs 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos^^aniágens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.^  r 

R - DOS A SSO CIA D O S 
Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas cm Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6o - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles que filiarem após a fundação, pessoas físicas ou jurídicas 
sem fins lucrativos. 
III - Honorários - Aqueles que prestaram ou prestam relevantes serviços à A ssociação Comunitária e 
Cultural de Caçu. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» ** * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  \  

Art. T - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8O - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito dc concorrer às eleições é prerrogativa das pessoas físicas e de votar e opinar, de todos 
os associados, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12 e estejam em dia com a entidade; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela A G . 
Art. 9O - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ÓRGÃOS E D E SEU FUN CIO N A M EN TO 
Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária e Cultural de Caçu: 

a) Assembléia G eral ; 

b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal: 

d) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da A ssociação Comunitária e Cultural 
dc Caçu, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda 
quinzena do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
dc planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da 
Diretoria, Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A A G poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos ítá35iça?§se geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração o^mE&iã^linyexigido o voto c»ncoro\a de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente/í^vvocada "ôãra esse fim, não pooendoX cia deliberar, em 
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através/íe^eeitai ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária-e* Cultural de Caçu, bem corao na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

reunião. 

§3° - A A G deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas na letra " a"  do art. 8 o e §1° do art. 11. 

§4° - A A G convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas na letra " a"  do art 8 o e §1° e 2 o do art. 11. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de 
Operações, um Diretor Cultural e um Diretor Marketing, todos com suplentes, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 02 fdois) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão cm Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas na letra " a"  do art. 8 o e § I o e 2 o do art. 11. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) D a Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

Representar a Associação Comunitária c Cultural de Caçu em atos públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da A ssociação Comunitária e Cultural de 
Caçu 

Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial c o Relatório de 
Atividades, 

Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 

i) Alienai^^decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) 
c) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
d ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c) 

0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
g) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

auto 
Assembléia Geral após ouvir o Conselho Fiscal; 
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b) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II) D e cada dirigente: 
a) A o Diretor Presidente compete: representar a Associação Comujütária e Cultura 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar co«a)oancana 
conjunta da entidade com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos/necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com o Diretor Presidente e assinar todos documentos concernentes a vida financeira da 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, bem 
como organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
A o Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do», serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; | 

A o Diretor Cultural compete: implementar e supervionar a área artístico e cultural da entidade 
dando cumprimento ao que determina a legislação. 
A o Diretor de Marketing compete: buscar a inovação da programação da emissora e apoio 
financeiro na forma da legislação para a manutenção da entidade. 

Art. 14 - A o Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto de 03 membros e 03 suplentes com competência para fiscalaizar e aprovar balanços, 
balancetes e prestação de contas e manifestar sobre alienações de bens da entidade. 
Art. 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas, com suplentes, representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade-

c) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d ) 

c) 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre no 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16 - A s chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até quinze dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 
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§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vin 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem si 
no início da A G . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cento 
ícidida 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias c as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 1 8 - 0 Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ' òu imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. • 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VU - DA REFO RM A DO ESTA TUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20 - A disssolução da Associação Comunitária e Cultural de Caçu ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia e nos termos do art. 61, parágrafos I o e 2o, do 
Código Civil Brasileiro. 

V TII - D ISPO SIÇÕ ES FIN A IS 
Art. 21 - O s casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a A G , pelo 
associado que se achar prejudicado. 
Art. 22 - Esta alteração estatutária entra em vigor após sua provação, exceto no que altera a 
composição da atual gestão 2010/2012.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\ 
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REPÚBLIC A FED ER A T IV A D O BRA SIL 
REG ISTRO DE IM Ó V EIS, PRO TESTO S E A N EXO SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj 

C O M A R C A D E CA ÇU - G O 
A v . Ildefonso Carneiro , N° 635 - Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oldack Musa dos Santos 
Oficial 

Continuação 

T A B E L I O N A T O I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E N O T A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (64) 656-1007 - Caçu-GO 

assigtura^tMíe 

Fone: ( 0 4 / 0 8 » ^ ? ^ % ^ 

nav«r(«m) tido 
Caçu, 
EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/71 ( « i r 

Transcrito o que se tinha a tomar público, a teor e para os fins do §1° do art. 160 da Lei Federal n° 6.015 
de 31/ 12/ 1973, lavrei o presente termo, que assino, em público e fiel testemunho da verdade. Dou fé. 

CAÇU, 21 de março de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Evania Freitas Guimarães Souza 
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c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

ED. ANEXO ALA OESTE, SALA 300 

CEP. 70044-900 - BRASÍLIA - DF 
J 

:o«ao<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O fi Po'^ 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MANDOU, CHEGOU. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA. CUL' JRAL DE CAÇU 

RUA MANOEL CARNEIRO GUIMARÃES, 699 

BAIRRO: MORADA DOS SONHOS 

C E P : 75.813-000 - CAÇU - GO 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão / ^ Y o 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM % 
H%> 

o» 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052021/2011 Localidade / UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CACU 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 

CAÇU/GO 

Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— 

Associação 

{2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato . Telefone 

Wagner Vicente da Silva 077.218.461-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*•  

2 o Diretor Cultural, 
de Comunicação 

Social e Marketing 

31/07/2012 
31/07/2014 

WELLINGTON TAVARES 
PARANAIBA 

253.038.721-49 Diretor Geral 31/07/2012 
31/07/2014 

Jesusmar Nunes da Silva 435.769.236-91 Diretor de 
Operações 

31/07/2012 
31/07/2014 

Nely de Castro Morais 370.135.721-87 1 o Diretor Cultural, 
de Comunicação 

Social e Marketing 

31/07/2012 
31/07/2014 

João Batista Costa Nascimento 220.159.901-78 Diretor 
Administrativo 

31/07/2012 
31/07/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 11 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 12 
3. CNPJ válido e atual: f. 13 
4. Estatuto: f. 14-21 e 147-151 
5. Ata de eleição: f. 6 2 - 6 V 
6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 
CONSTATAÇÕES: 
a. O processo ainda não está completamente instruído. 
b. O Estatuto necessita adequar-se à Norma 1/2011. 
c. Verificou-se a existência de indícios de vínculos político partidários. 
CONCLUSÃO: ' 
- Elaborada NT 632-2014 solicitando documentos e esclarecimentos, 
f- Elaborado Memo 81/2014 encaminhando documentos à CGAO. 

- Os documentos que subsidiam as constatações supra acompanham o presente parecer. 

Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

Página 1 da 1 
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CERTIDÃO 

Cert i f ico que , de acordo com os assen tamentos da Justiça Ele i tora l , o (s ) Membro (s ) 
aba ixo re lac ionado(s) : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome 
Título 
Eleitoral Cargo Exercício 

NELITON ALVES 
CARNEIRO 

025812961031 

1 o -SUPLENTE DA 
EXECUTIVA -
COMISSÃO 
EXECUTIVA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

ADELSON BATISTA 
ARANTES 

017949681082 

2 o - SUPLENTE DA 
EXECUTIVA -
COMISSÃO 
EXECUTIVA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

JUAREZ GAMA FILHO 018015401090 

3 o - SUPLENTE DA 
EXECUTIVA -
COMISSÃO 
EXECUTIVA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

SEBASTIÃO MARTINS DE 
SOUZA 

017946991090 

3 o -SUPLENTE DA 
EXECUTIVA -
COMISSÃO 
EXECUTIVA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

KIXIANE PAULA VIEIRA 
LIMA 034375981082 

4 o - SUPLENTE DA 
EXECUTIVA -
COMISSÃO 
EXECUTIVA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

CIRILO ALVES DE LIMA 
NETO 025809021040 

DELEGADO DA 
CONVENÇÃO 
ESTADUAL 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

CIRILO ALVES DE LIMA 
NETO 

025809021040 PRESIDENTE 30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

ELISA MARIA PIMENTA 
MENDONÇA SEGANTINI 030299951007 SUPLENTE -

DIRETÓRIO 
30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

ÉRICA REIJANE LIMA 029433081082 
MEMBRO-
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

FÁBIO MODESTO DE MELO 
SILVA 

046350591040 
2 o VICE 
PRESIDENTE 

30/04/2012 a 30/04/2015 -
ATIVO 

FERNANDO ROCHA DE 
ARAÚJO CAMPOS 

161374950167 
SUPLENTE-
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

GILMAR NUNES DA SILVA 022585291007 1 o VICE 
PRESIDENTE 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

JESUSMAR NUNES DA 
SILVA 

017943001007 

SUPLENTE DE 
DELEGADO DA 
CONVENÇÃO 
REGIONAL 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

JOÃO FRANCO COELHO 025082751023 2 o VOGAL 30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

JOSÉ BATISTA DE 
OLIVEIRA 

017939741074 SECRETÁRIO 
ADJUNTO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

ht tp : / /www.tse. jus .br /sadJudSGIP/emi t i rCer t idaoComposicaoAct ion.do?act ion=4&tr i . . . 11/02/2014 
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MARCO ANTÔNIO 
CAETANO 

010825881066 
SUPLENTE -
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

MARCOS DE FREITAS 018000901082 
MEMBRO -
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

OLDAISA PEREIRA 
MARTINS 

000267051082 
SECRETÁRIA 
GERAL 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

ORIZA RODRIGUES 
COIMBRA 

017956871007 
MEMBRO -
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

SELLY FERREIRA 017987161040 
MEMBRO-
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

SUELY FERREIRA GAMA 018014591031 
MEMBRO-
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

UBIRATAN DA SILVA 
SEGANTINI 

037240461031 
SUPLENTE -
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

VICENTE DE SOUZA LIMA 018003111074 
MEMBRO-
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

WEDVAN FREITAS GOMES 029444011023 
SUPLENTE -
DIRETÓRIO 

30/04/2012 a 30/04/2015 -
ATIVO 

EDUARDO SIQUEIRA 
MARTINS 

044531511066 
1 o -CONSELHO 
FISCAL 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

TIBÚRCIO SIQUEIRA GAMA 
NETO 

017960751040 
1 o -CONSELHO DE 
ÉTICA E 
DISCIPLINA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

EDNA CRISTINA FREITAS 029443411058 
2 o -CONSELHO 
FISCAL 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

NEUTON JOSÉ DA SILVA 025079041023 
2 o -CONSELHO DE 
ÉTICA E 
DISCIPLINA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

ANTÔNIO JOSUÉ 017948551007 
31-CONSELHO DE 
ÉTICA E 
DISCIPLINA 

30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

JESUSMAR NUNES DA 
SILVA-

017943001007 TESOUREIRO 
30/04/2012 a 30/04/2015-
ATIVO 

Faz(em) par te do seguin te orgao par t idár i o: 

CNPJ: 

Part ido 
Polít ico: 

Órgão 
Par t idár io : 

Abrangênc ia : 

Protocolo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 5 . 9 2 9 . 9 4 3 / 0 0 0 1 - 7 0 

P A R T I D O T R A B A L H I S T A 
B R A S I L E I R O - P T B 

D i r e t ó r i o 

M U N I C I P A L - C A Ç U / G O 

3 4 6 0 2 2 0 1 2 

Vigênc ia : 
I n í c i o : 3 0 / 0 4 / 2 0 1 2 F i n a l 
3 0 / 0 4 / 2 0 1 5 

Logradouro : F A Z E N D A VARJÃO 

Bai r ro : ZONA R U R A L 

Te le fone: ( 6 4 ) 9 2 7 9 - 0 5 0 3 

E-mai l : p i n g o d e v i d a @ h o t m a i l . c o m 

Data 0 1 / 0 6 / 2 0 1 2 
Protocolo: 1 7 : 3 3 : 4 6 

CEP: 

Fax: 

7 5 . 8 1 3 - 0 0 0 

( 6 2 ) 3 2 1 2 -
1 4 1 4 

hüp: / /www. tse jus .br /sadJudSGIP/em 11/02/2014 
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Código: 

Cert idão 
emi t ida às: 

B L E J . K P B S . N H V S . E L Q N . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 / 0 2 / 2 0 1 4 0 9 : 4 2 : 1 6 

• Esta cer t idão é expedida g ra tu i t amen te . Sua autent ic idade poderá ser con f i rmada . 
na página do Tr ibunal Super ior Eleitoral na I n te rne t , no endereço : 
h t t p : / /www. t se . j us .b r /pa r t i dos /pa r t i dos -po l i t i cos / va l i da r - ce r t i dao . 

• A s i n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t a c e r t i d ã o r e t r a t a m o c o n t e ú d o d o s 
a s s e n t a m e n t o s da Just iça E l e i t o r a l n a d a t a e h o r a de s u a e m i s s ã o , o q u e n ã o 
i m p e d e a ocor rênc ia de a l t e r a ç õ e s f u t u r a s n e s t a s i n f o r m a ç õ e s . 

• Os dados par t idár ios de abrangência nacional são de responsabi l idade do TSE e os 
de abrangência reg iona l /mun ic ipa l são de responsabi l idade dos respect ivos t r ibuna is 
regionais . 

h t tp : / /www.tse. jus.br /sadJudSGIP/emi t i rCer t idaoComposicaoAct ion.do?act ion=4&tr i . . . 11/02/2014 
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L u I H m ü i flün 

Eleições 2 0 0 8 

Candidatos por Vaga 

Cargo/Sexo 

Pesquisa Nominal 

Quadro de 
Comparecimento 

Quadro de Votação 

Quadro Partido/Cargo 

Resultado da Eleição 

Municípios em que 
ocorreram eleições 
suplementares 

Municípios que não 
totalizaram a Eleição 

Estatísticas de Candidaturas Estatísticas'do Eleitorado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estatísticas de Resultados 

:: Pesquisa Nomina l | Voltar 

Parâmetros de pesquisa 

Estatísticas de Resultados 

Parte do Nome Jesusmar Nunes da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPesquisar Recomeçar 

Pesquisa Nomina l 

Município Nome 
Candidato 

Nome 
Uni» 

Cargo Partido 1 
Situaçio 

CAÇU/GO JESUSMAR NUNES DA SILVA JESUSMAR NUNES Vereador PTB Eleito 

1 -1 

In fo rmações Adicionais 

Fonte dos dados: Data Mart de Resultado do Pleito de 2008. 
Dados sujeitos a alteração. 

Data da última atualização: 30/07/2013 - 14:21 

Praça dos Tribunais Superiores - Bloco C - 70096-900 Brasília, DF - Brasil - Tel. (61) 3316-3000 

http://vvvvAv.tsejus.br/hotSites/estatistica2008/est_result/pesquisaNominal.htm 11/02/2014 
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Ultimas Ciência Cotidiano Economia Eleições 2012 Internacional Jornais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•Q>. WlKvuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—1 r 

úde 
a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
C o m e ç a o Jb&Ttf de 
Fernando Rodrigues 

Blog Políticos do Brasil P e s q u i s a s Escândalos no Congresso Twitter Vídeos Áudic 

Dados sobre todos os candidatos de 2010 e de eleições anteriores 

Digite nome/número ou selecione um filtro e clique Pes luBorsquisar 

L e o n i d e s ( 2 0 0 8 ) 

Dados pessoais do candidato 

Nome completo: 

CPF: 

Data de nascimento: 

Idade ao final de 2008: 

Município de nascimento: 

Nacionalidade: 

Município de residência: 

Sexo: 

Estado Civil: 

Grau de Instrução: 

Ocupação principal declarada: 

Leonides Dolores Machad 

016.700.261-91 * 

29/03/1938 

70 

Jatai /GO 

Brasileira 

Caçu /GO 

Masculino 

Casado(A) 

Ensino Fundamental Incompleto 

Produtor Agropecuário 

* Saiba como checar o CPF dos políticos e sua situação fiscal 

Dados eleitorais do candidato 

Cargo disputado: 

Município onde concorre: 

UF onde concorre: 

Nome na urna: 

Número eleitoral: 

Nome do partido: 

Sigla/ número do partido: 

Coligação: 

Vice-Prefeito 

Caçu 

GO 

Leonides 

23 

Partido Da Social Democracia 

Brasileira 

PSDB /45 

União Frafernidade E Trabalho 

(PR/PTB/PP/PSDB/PPS/ 

PSB) 

Situação da candidatura: Deferido 

Declaração de bens apresentada à Justiça Eleitoral 
Descrição do bem Valor do bem 

Casa Residencial Na Rua Artur Ferraz De Almeida, Caçu R$ 36.086,58 

Fazenda Matinha Em Caçu 175,3 Ha R$ 145.734,28 

50% De Um Prédio Comercial Em Cassilandia-Ms R$ 14 400,00 

Cooperativa De Credito Do Vale Do Paranaiba Ltda R$ 13.659,68 

Valor total dos bens declarados: RS 209.880,54 

ht tp: / /not ic ias.uol .com.br /pol i t ica/pol i t icos-brasi l /2008/v ice-prefe i to/29031938- leonid. . . 11/02/2014 
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T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Ele ições 2008 

Divulgação de Registro de Candidaturas 

D e t a l h e s do R e g i s t r o d e C a n d i d a t u r a - V i c e - P r e f e i t o 

Nome na urna eletrônica: 

Nome completo: 

Data de nascimento: 

Nacionalidade: 

Grau de instrução: 

L E O N I D E S Número: 

LEONIDES DQLORES MACHADO Sexo: 

29/03/1938 Estado civil: 

Brasileira nata Naturalidade: 

Masculino 

Casado(a) 

)ATA1 - GO 

Ensino Fundamental incompleto Ocupação: Produtor Agropecuário 

Situação do Registro: 

A p t o 
(Deferido) 

Partido: - - () 

Coligação: 

Composição da coligação: 

Cargo a que concorre: V i c e - P r e f e i t o - C A Ç U ( G O ) 

No. processo/protocolo: 9886 / 287651/2008 

Dados fornecidos pelo candidato no processo de registro de candidaturas. Outras informações, entrar em contato com o cartório eleitoral no munidpio. 

Processo de Candidatura Declaração de Bens Prestação de Contas - I a Parcial Prestação de Contas - 2 a Parcial 

Seq. Descrição 

1 CASA RESIDENCIAL NA RUA ARTUR FERRAZ DE ALMEIDA, CAÇU 
2 FAZENDA MATINHA* EM CAÇU 175,3 HA 
3 50% DE UM PRÉDIO COMERCIAL EM CASSILANDIA-MS 
4- COOPERATIVA DE CREDITO DO VALE DO PARANAIBA LTDA 

Total 

R$ 36.086,58 
R$ 145.734,28 

R$ 14.400,00 
R$ 13.659,68 

RS 209.880.54 

Fechar X 

ht tp : / /www.tse. jus .b r /sadEle icaoDivulgaCand2008 / ge r e ncia iTe g ist r o cand idat ur a /mant . . . 11/02/2014 
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R E Q U E R I M E N T O N"J ' ' /2013. DE DE AGOSTO DE 201&. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requer a aquisição de área para 

estacionamento anexa ap Parque de 

Exposição Leonides Dolores Machado. 

Exm° Sr. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ORLANDO OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Caçu 

N e s t a : 

Senhor Presidente, 

poderzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L8gi3iativo , 

O r n a r azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Munkwl de C a ç u - G o i a s 

P R O T O C O L O N ° : o a s ^ S 

F!s O S 1 i v r o : - Ç i ^ ± : ~ 

j 3 [ a o S / o * / t 3 H o r a : 

O Vereador que este subscreve, requer a Vossa Excelência que, após os devidos trâmites 

regimentais e ouvido o Plenário, seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, solicitando daquela autoridade, providências para que feita a aquisição de área 

para estacionamento, anexa ao Parque de Exposição Leonides Dolores Machado. 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

Sala das Sessões da Câmara Mun ic ipa l de Cacu. aos 

de 2013. 

Vereador/4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/i/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI  

dias do mês de Agosto do ano 

do Siho 

Just i f icat iva: 

A EXPOCAÇU se tornou a maior exposição agropecuária, industrial e comercial do extremo 

sudoeste goiano. É bastante conhecida pela qualidade, organização e tamanho deste evento 

que hoje é mencionada além dos limites do Estado goiano, trazendo inúmeros visitantes e 

negociantes que aqui fazem aquisições de produtos dando uma forte contribuição para a 

economia de nosso Município. . 

Ocorre que, contraria a organização interna da festa, o estacionamento dos veículos se torna 

um verdadeiro caos, pois no Parque de Exposição Leonides Dolores Machado não existe 

estacionamento, o que força os visitantes da festa estacionar na rua, no canteiro central da 

avenida ou sobre as calçadas do Parque, atrapalhando todo o trânsito de carros e pedestres 

nas proximidades do Parque. 

Haja vista que, para conseguir realizar um evento como é realizado, o Sindicato Rural, por 

não possuir fonte de renda, depende de patrocínios e contribuições, e por conta disso 

necessita da ajuda do Poder Público para a construção deste estacionamento. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas na aprovação da presente matéria. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇU 

Edifício Vicente de Sousa Lima 
Avenida lldefonso Carneiro, 399 A, Centro - Caçu-GO - Cep: 75813-000 

64) 3656-1348 | 3656-1442 | 3656-1174 www.camaradecacu.go.gov.br 
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"3 Rubrica. 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação E le t rôn ica^»-* ' 

Coordenação-Geral de Radiodi fusão Comuni tá r ia 

Esplanada dos Min is tér ios , B loco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasí l ia - DF 

(61) 3311-6281 

Of íc io n° /2014/CGRC/SCE-MC A . 

Brasíl ia, / L dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ M k de 2014 / 

A o ( À ) Senhor(a) " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W E L L I N G T O N T A V A R E S PARANAÍBA 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L D E CAÇU 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n°. 699, Bairro Morada dos Sonhos 

7 5 . 8 1 3 - 0 0 0 / C a ç u - G O 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 

53000.052021/2011-38. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.052.021/2011-38, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitár ia na 
localidade de Caçu/GO, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 632/2014/CGRC/SCE-MC, que 
solicita documentos necessários à instrução processual e esclarecimentos acerca de possíveis 
irregularidades encontradas nosautos. 

2. Comunicamos, por f im, o prazo "de 30 (tr inta) dias. contados a partir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o A R Postal (Av iso de Recebimento) que o acompanha, para 

que a.entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

:iosjmj&ntÇ 

SAMIR AMANDO G R A N J A N O B R E M A I A 

CoordenadopKjeral de Radiodifusão Comunitár ia 

CGRC 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitár ia 

Nota Técnica n° 632/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação dê Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53670.000736/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.052021/2011-38, 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E C U L T U R A L D E CAÇU para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitár ia na localidade de Caçu/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: (Para outorgas que venceram após 30/11/2013) 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação dos artigos 12 e 8, ao disposto nos itens 8.2, 
alíneazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h e 8.3, alínea d da Norma n° 1/2011, sem prejuízo das demais modificações que 
devem ser realizadas para o f im de adequar o Estatuto aos textos normativos a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas 

em executar o serviço deverá: 

(...) 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 

administrativos da entidade, estabelecendo: 

(...) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 

máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução: 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

(...) 
53000.052021/2011-38/CGRC 
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b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas 

obrigações estatutárias, o aireito de votar e ser votado para todos os cargos que 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, 

por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 

os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 

voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

deliberativas existentes; 

C) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Prova de que os diretores W A G N E R V I C E N T E D A S I L V A , D O N I Z E T H 
G U I M A R Ã E S , D I V I N O N U N E S M O R E I R A , LEONIDES DOLORES M A C H A D O , 
D E Z A I R A L V E S PEREIRA, . U A R E Z G A M A F I L H O são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez ano$ e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento), <̂ e acordo com ao subitem 8 .1 , alínea " e " , da Norma n° 
01/2011. Não serão aceitos, a títLilo de comprovação deste i tem, a carteira nacional de 
habilitação ( C N H ) e a inscrição fio Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

I I I . CPF de dos dirigentes acima nlominados; e 

IV. Ú l t imo relatório do Conselho Comunitár io, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Cabe ressaltar que as alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas jun to ao registro inicial do EstatJto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, 
mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

4. Com o f im de orientar a e i t idade, é importante informar que nos autos consta 
documento do Diretor W A G N E R V I C E N T f l D A S I L V A (f. 79), nada obstante a cópia encontra-se 
i legível , razão pelo qual não é possível perceber os dados ali descritos. À oportunidade, é importante 
esclarecer que também os suplentes devem apresentar os comprovantes de maioridade e 
nacionalidade visto que, por conta da sua condição, podem potencialmente ocupar a Diretoria, 
exigindo-se que preencham os mesmos requisitos de maioridade e nacionalidade brasileira nata ou 
naturalizada há mais de 10 anos (art. 9 o , §2°, I I I e I V ) . 

5. Sobre a solicitação constante no " i tem I V " acima, atentou-se para a existência nos 
autos de documento elaborado pelo Conselho Comunitário (f ls. 43-45). Todavia, este documento 
limita-se a aprovar a grade de programação, não analisando de fato se ela cumpre as Finalidades 
legais (art. 4 o da Lei n°. 9.612/1998). Em vista disso, é necessário que o-Conselho elabore novo 
relatório, agora acompanhado de análise ( a grade de programação segundo o que determina o 
subitem 21.4.1 da Norma 1 /2011 . 

6. Finalmente, em pesquisa à rede mundial de computadores bem como ao banco de 
dados do Tribunal Superior Eleitoral, vislunibrou-se possíveis indícios de que a requerente mantém 
vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de outra entidade, mediante coirjpromissos ou relações político-partidárias, em potencial 
infr ingência ao disposto no art. 11 da Lei 9.612/98. Essa afirmação justif ica-se ante os seguintes 
fatos: 
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I . O Diretor de Operações (JESUSMAR N U N E S D A S I L V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Q f c ^ ^ função 

de Tesoureiro de órgão municipal de partido polít ico ^ a r t l d L J r a ^ l h i s t a 

Brasi leiro); -gns.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ \ ) 0 5 

I I . O Diretor de Operações acima nominado é s u p l e r ^ 1 1 ^ ddfegacfo da 

Convenção Regional do mesmo partido em questão; ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uj 

I I I . O Sr. JESUSMAR N U N E S D A S I L V A foi candidato a V#réador n & â í l f ç õ e s 

de 2008, obtendo êxito ao ser eleito; 

I V . O Suplente do Diretor de Market ing ( JUAREZ G A M A F I L H O ) é 3 o Suplente 

da Comissão Executiva do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB; 

V . O Suplente do Diretor de Operações ( L E O N I D E S DOLORES M A C H A D O ) 

candidatou-se ao cargo de Vice Prefeito no pleito municipal de 2008, mas não 

foi eleito. 

7. Ass im, como os fatos elencados podem representar infração à Le i , em obediência aos 
direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do contraditório, garantidos pela Constituição da 
República, cumpre que seja aberto prazo para que a entidade apresente as razões entendidas 
pertinentes. 

8. Finalmente, como se notou a identidade de nomes entre um dos Diretores da associação 
( L E O N I D E S DOLORES M A C H A D O ) e o Parque de Exposições da cidade de Caçu/GO, insta que 
seja esclarecido também se o Parque assim se chama em homenagem ao Diretor em questão e, caso 
não o seja, quem é o homenageado. 

CONCLUSÃO 

9. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada e prestar os devidos esclarecimentos sobre os pontos acima elencados. 

10. Esclarecemos ainda que a constatação de vínculo com outra entidade poderá ensejar a 
não renovação da outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2014. 

TACÍÕ N E V E S F R O T A SOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 632/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília. / 1 / de de 2014. 

SAMIR AMAftDO GRANJA N O B R E MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
*2í Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádio M o r a d a d o s S o n h o s F M 87,9 <A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• C, 

www, moradadossonhosfm. com, br ^ 

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" L~-

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n? 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n? 1667/2010. 

CNPJ N« 02.896.548/0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhos@hotmail.com 

R u a M a n o e l Carne i ro Gu imarães . n9 699 - Bairro M o r a d a d o s S o n h o s - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

OF. N5 P005/2014 Caçu, 27 de março de 2014. 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao OF. N2 998/2014/CGRC/SCE-ME e a Nota Técnica n2 

632/2014/CGRC/SCE-MC, passamos prestar os seguintes esclarecimentos: 

0 1 - 8 . 2 

h - indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 

administrativos da entidade, estabelecendo: 

Resposta: 

Consta do artigo 12 e 13 do Novo Estatuto (Processo ne 53.000.019342/2011); 

h.3 - o tempo de mandato dos membros que compõe a diretoria, limitado ao máximo de 

4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 

Resposta: 

Consta do Artigo 12 caput do novo Estatuto, inclusive fixa o mandato em 2 (dois) anos devido a 

dificuldade de encontrar associados dispostos a assumir um mandato maior, porém iremos 

convocar a Assembléia Geral para deixar o texto mais claro de que será permitida uma única 

reeleição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu, órgão executivo e 

administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo, um 

Diretor de Operações, um Diretor Cultural e um Diretor Marketing, todos com suplentes, eleitos 

em Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 
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NB: Documentação encaminhada em 13/04/2011, através do OF. N° 013/2011, em 

atendimento ao OF. N 9 1.157 do dia 28/02/2011, Processo n 9 53.000.019342/2011: 

O ingresso é gratuito e são os sócios que definem na Assembléia Geral se deve ter 

mensalidade e qual será o valor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 5- - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos que 

tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou 

sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 

Estatuto. 

c - assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dias com suas obrigações 

estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos 

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

Resposta: 

Art. 8 9 - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de concorrer às eleições é prerrogativa das pessoas físicas e de votar e 

opinar, de todos os associados, desde que atendam ao disposto no § 2 9 do art. 12 e 

estejam em dia com a entidade; 

§ 2 9 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

II - Prova de que os diretores WAGNER VICENTE DA SILVA, DONIZETH GUIMARÃES, 

DIVINO NUNES MOREIRA, LEONIDES DOLORES MACHADO, DEZAIR ALVES PERIRA, JUAREZ 

GAMA FILHO são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito 

anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, 

alínea "e " , da Norma n 9 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste i tem, a 

carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em 

atenção as restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

Resposta: 

Documentos em anexo. 

Art. 12 -
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Documentos em anexo. 

Resposta: 

III - CPF dos dirigentes acima nominados; 

I V - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 

Norma n 9 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

4 - Com o f im de orientar a entidade, é importante informar que nos autos consta documento 

do Diretor WAGNER VICENTE DA SILVA (f.79), nada obstante a cópia encontra-se ilegível, razão 

pela qual não é possível perceber os dados ali descritos. À oportunidade, é importante 

esclarecer que também os suplentes devem apresentar os comprovantes de maioridade e 

nacionalidade visto que, por conta da sua condição, podem potencialmente ocupar a Diretoria, 

exigindo-se que preencham os mesmos requisitos de maioridade e nacionalidade brasileira ou 

naturalizada há mais de 10 anos (art .9 9 , §2 9 , III e IV); 

Tais documentos já constam junto à relação de associados e no que se refere ao sócio 

WAGNER VICENTE DA SILVA, o mesmozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA renunciou ao mandato de Diretor de Marketing em 04 

de abril de 2013 (cópia em anexo), sendo assim desnecessário o envio de novas cópias dos 

documentos. 

5 - Sobre a solicitação constante no " item IV" acima, atentou-se para a existência nos autos 

elaborado pelo Conselho Comunitário (fls. 43-45). Todavia, este documento limita-se a aprovar 

Lei n 9 9.612/1988). Em vista disso, é necessário que o Conselho elabore novo relatório, agora 

acompanhado de análise da grade de programação segundo o que determina o subitem 21.4.1 

da Norma n 9 01/2011. 

No encaminhamento da grade de programação o Conselho fez a análise, podem por 

desconhecimento ter feito de forma indevida ou muito resumida, apesar de ser o que diz a 

Norma n 9 01/2011. 

6 - Finalmente, em pesquisa à rede mundial de computadores bem como ao banco de dados 

do Tribunal Eleitoral, vislumbrou-se possíveis indícios de que a requerente mantém vínculos 

que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao comando ou à orientação de 

outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em potencial 

infringência ao disposto no art. 11 da Lei n 9 9.612/98. Essa afirmação justifica-se ante os 

seguintes itens: 

Resposta: 

Em anexo. 

Resposta: 

Resposta: 

I - O Diretor (JESUSMAR NUNES DA SILVA) ocupa a função de órgão municipal de partido 

político (Partido Trabalhista Brasileiro); 
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V c o m ° < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - O Diretor de Operações acima nominado é suplente de delegado da Convenção-jSe^joriih. *Y 

do mesmo partido em questão;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Tnp,ub"cà fir~~— 

^ t e n d d ^ ^ ) III - O Sr. JESUSMAR NUNES DA SILVA foi candidato a Vereador nas eleições de 200%H3#tend 

êxito ao ser eleito; 

IV - O Suplente do Diretor de Marketing (JUAREZ GAMA FILHO) é 3 9 Suplente da Comissão 

Executiva do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB; 

V - O Suplente do Diretor de Operações (LEONIDES DOLORES MACHADO) candidatou-se ao 

cargo de Vice Prefeito no pleito municipal de 2008, mas não foi eleito. 

7 - Assim como os fatos elencados podem representar infração à Lei, em obediência aos 

direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do contraditório, garantidos pela 

Constituição da República, cumpre que seja aberto prazo para que a entidade apresente as 

razões entendidas pertinentes. 

Resposta: 

1 - Apesar das coincidências a Associação se sente ofendida pela colocação do analista, pois 

temos convicção de que somos uma entidade séria, sem nenhum vínculo e que sempre 

respeitou as diferenças políticas, tanto é que no seu quadro de sócios tem pessoas de vários 

partidos, pessoas estas que t iram parte do seu tempo para contribuir com a sua comunidade: 

2 - Mantemos convênio com o Município de Caçu desde junho de 2002, conforme Lei 

Municipal n? 1306/2002, de 16 de maio de 2002, até a presente data e, neste período Caçu 

teve Prefeitos do PP, do PPS, do PMDB e agora do PSDB, isto demonstra a imparcialidade 

político-partidária da entidade. 

3- A Associação é reconhecida como de Utilidade Pública Municipal pela Lei 1.667/10, de 

10/09/2010; 

4 - A área onde foi construída a Sede Própria da Associação foi doada na gestão de um 

Prefeito do PMDB; 

5 - 0 dono do Loteamento onde se encontra a sede própria, ainda em fase final de construção, 

questionou judicialmente a área doada, veja o que disse o Ministério Público Estadual no 

arquivamento do processo (cópia em anexo): zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* Verifica-se ainda, que a desafetaçõo de parte da área vere da quadra n^ 19, do 

Loteamento São Paulo, para alienação por doação à Associação Comunitária e Cultural de 

Caçu, atendeu também ao requisito do artigo 4*, inciso I, e parágrafo 2*, da Lei Federal n^ 

6.766/79, haja vista que a Associação Comunitária e Cultural de Caçu é uma entidade sem 

fins lucrativos, que presta serviço social a todas as entidades do município através de 

divulgação do trabalho das mesmas, faz anuncio de emprego, perda de documentos, notas 

de falecimento, informativos em geral e campanhas sem nenhum custo à população, dá 

oportunidades na área cultural para aprendizes, músicos, poetas, escritores, incentivando a 

cultura municipal e regional. E ainda, a referida Associação, ora beneficiada, é a única rádio 

comunitária do município de Caçu, se enquadrando como equipamento urbano e 
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comunitário de cultura. Dessa forma, o município de Caçu atendeu à função social fio espaço 

verde, que se caracteriza como interesse público.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~2 Rubrica. 
% I 

Ressalta-se, por fim, que a construção da Sede da Associação Comunitária e iCufiural 

de Caçu, Goiás, ocorreu com a ajuda da população, tendo sido o material doaao,pela 

comunidade de Caçu." 

Senhor Coordenador, queremos salientar ainda o seguinte: 

1 - A solicitação de renovação da Licença de Funcionamento foi solicitada no dia 05/09/2011, 

pois a mesma venceria no dia 06/12/2011, em atendimento a legislação (cópia em anexo); 

2 - Já atendemos as seguintes solicitações: 

2.1 - Ofício ne 1.157/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 28/02/2011; 

2.2 - Ofício ns 2.491/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de 03/05/2011; 

2.3 - Ofício n? 6.6600/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 03/11/2011; 

2 . 4 - Ofício n? 686/2013/CGRC/SCE-MC, de 27/02/2013 e a Nota TécnicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 

0575/2013/CGRC/SCE-MC . 

8 - Finalmente, como se notou a identidade de nomes entre um dos Diretores da associação 

(LEONIDES DOLORES MACHADO) e o Parque de Exposições da Cidade de Caçu/Go, insta que 

seja esclarecido também se o Parque assim se chama em homenagem ao Diretor em questão 

e, caso não o seja, quem é o homenageado. 

Resposta: 

O Parque tem o nome do Diretor, foi uma homenagem prestada em vida ao senhor Leonides 

Dolores Machado pelos relevantes serviços prestados à classe produtora do município de 

Caçu. 

Esperando ter atendido a atual solicitação, colocamo-nos a inteira 

disposição deste Ministério para novos esclarecimentos. 
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Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

DD. Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações 

Brasília - DF 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WWW.moradadossonhosfm.com.br 

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n« 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n? 1667/2010. 

CNPJ N» 02.896.548/0001-97- FONE 64-3656-1499 - Email: 
Rua Manoel Carneiro Guimarães. n« 699 - Bairro Morada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

Ofício n» P003/2011 Caçu, 5 de setembro de 2011. 

Senhor Diretor, 

Vimos nos termos da legislação em vigor solicitar a renovação da Licença 

Definitiva de Funcionamento da Associação Comunitária e Cultural de Caçu - Rádio Morada os 

Sonhos, em virtude de a atual estar vencendo em 06/12/2011. 

Sendo o que temos para o momento e contando com a atenção de Vossa 

Excelência, antecipamos nossos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 

Dr. DEMERVAL DA SILVA JÚNIOR 

DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASÍLIA - DF 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

www, moradadossonhosfm. com, br 

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n« 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n< 1667/2010. 

CNPJ N9 02.896.548/0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Email: moradadossonhos@hotmail.com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães. n° 699 - Bairro Morada dos Sonhos - CEP 75813 -000 - Caçu - Goiás 

Ofício n*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P002/2012 Caçu, 3 de janeiro de 2012. 

Senhor Coordenador, 

Estamos encaminhando em anexo, novo requerimento de renovação de 

outorga de execução do Serviço de Rádio Difusão Comunitária da Associação Comunitária e Cultural 

de Caçu e os documentos solicitados através do Ofício n° 6.600/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. Processo 

n° 53000.052021/2011-38. 

Sendo o que temos para o momento e contando com a atenção de Vossa 

Excelência, antecipamos nossos agradecimentos. 

Ao Senhor 

Dr. OCTÁVIO PENNA PIERANT1 

DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  
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ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE CAÇU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

CAPITULO I 

CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS. 

Art I o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
CAÇU,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, 
baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, na 
cooperação e integração social, criada para atuar no âmbito distrital, 
abrangendo a comunidade natural formada pelos habitantes da cidade de 
Caçu-GO. É aparti daria, não tem fins religiosos, sem discriminação de 
raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 
organizar e congregar os grupos comunitários, objetivando a defesa dos 
interesses da comunidade e a exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. Para cumprir com eficiência a sua finalidade social, explorará 
também o serviço de radiodifusão comunitária, por ser um meio que lhe 
proporcionará alcançar o maior número de pessoas e viabilizará a discussão 
e o debate dos problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução 
para esses problemas da comunidade. São seus fundadores: Leonides 
Dolores Machado, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da CL n°. 
298.822 SSP/GO e do CPF/MF n°. 016.700.261-91, residente e domiciliado 
na Faz. Matinha - Caçu-GO; Sebastião Nunes Sousa, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da CL n° 616.987 SSP/GO e do CPF/MF n° 
134.434.881-53, residente e domiciliado na Faz. Pinheiro - Caçu-GO; 
Juarez Gama Filho, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l . n°. 
730.760 SSP/GO e do CPF/MF n° 217.189.461-04, residente e domiciliado 
na Faz. Retiro - Caçu-GO e Dezair Alves Pereira, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da C l . n° 746.145 SSP/GO e do CPF/MF n°. 
350.534..451-68, residente e domiciliado na Faz. Caçu den. Retiro -
município de Caçu-GO. São membros da diretoria provisórjrfTspara 
presidente o Sr. Leonides Dolores Machado, brasileiro, casado, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« 
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agropecuarista, portador da CL n°. 298.822 SSP/GO e do CPF/MF n° 
016.700. 261-91, residente e domiciliado na Faz. Matinha - Caçu-GO; para 
vice-presidente o Sr.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sebastião Nunes de Sousa, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da CL n°. 616.987 SSP/GO e do CPF/MF n°. 
134.434.881-53, residente e domiciliado na Faz. Pinheiro - Caçu-GO; para 
secretário o Sr. Juarez Gama Filho, brasileiro, casado, agropecuarista, 
portador da CL n° 730.760 SSP/GO e do CPF/MF n° 217.189. 461-04, 
residente e domiciliado na Faz. Retiro - Caçu-GO; e para tesoureiro o Sr. 
Dezair Alves Pereira, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da CL 
n°. 746. 145 SSP/GO e do CPF/MF n° 350.534?451-68, residente e 
domiciliado na Faz. Caçu den. Retiro - município de Caçu-GO. Conselho 
Comunitário: o Sr. Mauro Sebastião Guimarães, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da CL n°. 1.270.417 SSP/GO e do CPF/MF n°. 
304.830.851-20, representante Associação dos Produtores Rurais do Baú 
- ASPROBAU, com endereço na Rod. Mun. CAW-2 km 14 a dir., zona 
rural, residente e domiciliado na Faz. Caçu den. Baú, Caçu-GO; o Sr. 
Cirilo Alves de Lima Neto, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da 
CL n°. 2.217.274 SSP/GO e do CPF/MF n? 618.278.431-87, representante 
da Associação dos Produtores Rurais do Varjão - ASPROVAR, com 
endereço na Rod. Mun. CAW-1 Km 12 a esq., zona rural, residente e 
domiciliado na Faz. Varjão, Caçu-GO; o Sr. Lasaro Nunes da Silva, 
brasileiro, casado, agropecuarista, portador da CL n° 434.951 SSP/GO e do 
CPF/MF n° 124.704.221-91, representante da Associação dos Produtores 
Rurais da Região da Guariroba - ASPRUGUAR, com endereço na Rod. 
Mun. CAW-3 Km 15 a dir. a 01 Km, zona rural, residente e domiciliado na 
Faz. Guariroba, Caçu-GO; o Sr. Paulo Sérgio de Sousa, brasileiro, casado, 
agropecuarista, portador da CL n° 1.605.671 SSP/GO e do CPF/MF n° 
245.219.141-87, representante da Associação dos Produtores Rurais dos 
Córregos Alarcão e Cachoeirinha - 2 Córregos, com endereço na Rod. 
Mun. CAW-2 Km 20 a esq. zona rural, residente e domiciliado na Faz. São 
José, Caçu-GO; o Sr. Paulo César Guimarães, brasileiro, solteiro, 
agropecuarista, portador da CL n° 1.032.540 SSP/GO e do CPF/MF n° 
326.957.641-20, representante da Associação dos Produtores Rurais da 
Região do Barreiro - ASPRUBAR, com endereço na Rod. Mun. CAW-2 
Km 26, zona ruraL, residente e domiciliado na Faz. Cervo den. Barreiro, 
município de Caçu-GO. 
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Alteração número 02 (dois) do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
D E CAÇU, registrado sob o número 083, às folhas 158, do Livro "A", de Registro de de jPessoas 
Jurídicas, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Caçu - Goiás, 
Assembléia convocada para este fim, em 06 de abril de 2011, que passa a vigorar, 
com a seguinte redação: 

Art. 1 ° -

Art. 2 o - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu tem por objetivo E X E C U T A R SERVIÇO D E 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 9 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideològico-

partidàrio e condição social nas relações comunitárias; 

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em^guezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mdirigentes responderjkr>por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. /&*?° *°-éè> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0137B013493 
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Art.4 o- A receita da Associação Comunitária de Caçu será utilizada, única e 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendo 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas sem fins lucrativos que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composta pelas seguintes categorias de 

associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles que filiarem após a fundação, pessoas físicas ou jurídicas 
sem fins lucrativos. 
HI - Honorários - Aqueles que prestaram ou prestam relevantes serviços à Associação Comunitária e 
Cultural de Caçu. 9 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados. 

a) o direito de concorrer às eleições é prerrogativa das pessoas físicas e de votar e opinar, de todos 
os associados, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12 e estejam em dia com a entidade; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela A G . 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto: desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

BB - DOS ÓRGÃOS E D E SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária e Cultural de Caçu: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 

c) Conselho Fiscal: 

d) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária e Cultural 
de Caçu, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda 
quinzena do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da 
Diretoria, Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A A G poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos d^fStttçs^e geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o ^ S n h v ^ l S ^ e x i g i d o o voto concords de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmentej^nvocada £ára esse fim, não pcjaendo\ ela deliberar, em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0137BO13494 
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II) De cada dirigente:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c : R s 

a) Ao Diretor Presidente compete: representar a Associação C o m u m t á i ^ u è i u t o ™ ! a ^ ^ e Caçu, 
passiva e ativa, judicial e extrajudicial mente, coordenar e presidir as f ^ n i õ e s k ^ diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar\conta bancária 
conjunta da entidade com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os ato%^necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com o Diretor Presidente e assinar todos documentos concernentes a vida financeira da 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, bem 
como organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

d) Ao Diretor Cultural compete: implementar e supervionar a área artístico e cultural da entidade 
dando cumprimento ao que determina a legislação. 

e) Ao Diretor de Marketing compete: buscar a inovação da programação da emissora e apoio 
financeiro na forma da legislação para a manutenção da entidade. 

Art. 14 - Ao Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto de 03 membros e 03 suplentes com competência para fiscalaizar e aprovar balanços, 
balancetes e prestação de contas e manifestar sobre alienações de bens da entidade. 
Art. 1 5 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas, com suplentes, representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre no 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV- D AS ELEIÇÕES 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até quinze dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com^elo 

convocações seguintes. u 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, w a v é s de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural de Caçu, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A A G deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas na letra "a" do art. 8 o e §1° do art. 11. 

§4° - A A G convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas na letra "a" do art. 8 o e § I o e 2 o dp art. 11. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo, um Diretor de 
Operações, um Diretor Cultural e um Diretor Marketing, todos com suplentes, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas na letra "a" do art. 8 o e §1° e 2 o do art. 11. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a Associação Comunitária e Cultural de Caçu em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária e Cultural de 

Caçu 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autojãázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^SÍ a*& Assembléia Geral após ouvir o Conselho Fiscal; 

0137B01349S 
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Fls 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos voto$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA áe 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para çprtfagem 
no inicio da A G . 

cento 
idida zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 1 8 - 0 Patrimônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composto 
pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, 
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VD - D A REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20 - A disssolução da Associação Comunitária e Cultural de Caçu ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia e nos termos do art. 61, parágrafos I o e 2 o, do 
Código Civil Brasileiro 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a A G , pelo 
associado que se achar prejudicado. 
Art. 22 - Esta alteração estatutária entra em vigor após sua provação, exceto no que altera a 
composição da atual gestão 2010/2012. 

de Abril de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PADHÂO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU , 

Rádio Morada dos Sonhos F M 87,9 

CNPJ N- 02.896.548/0001-97 

E-mall: moradadossonhos(<ffhotmail.com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n * 699 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 7 5 8 1 3 - 0 0 0 - C a ç u - G o i á s 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
RELATÓRIO REFERENTE A 2012 E 2013 

Nós abaixo assinados, membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária e Cultural 
de Caçu - Rádio Morada dos Sonhos FM, atendendo a legislação em vigor, emitimos o seguinte 
relatório (parecer) sobre a programação da emissora durante o exercício de 2012 e 2013. 

Verificando a grade de programação constatamos que a mesma vem cumprindo com a sua 
missão de acordo com o que dispõe a lei n° 6.612/98. 

Mesmo com dificuldades em relação à estrutura física da entidade, a programação da emissora 
cumpriu com o papel de Rádio Comunitária, atentando para os assuntos e atividades de interesse 
da cidade de Caçu. Ao longo dos últimos dois anos, a emissora contribuiu veementemente com a 
^munidade, prestando-lhe serviços de Utilidade Pública na divulgação de procura e oferta de 
o.iipregos, notas de falecimento, documentos perdidos, campanhas sócioeducativas, 
apresentações culturais de artistas da terra (Canta Caçu) e incentivo ao pequeno produtor rural 
na feira livre de Caçu, com programa transmitido ao vivo daquele local (Domingo na Feira). Tudo 
isso sem nenhum custo. Não poderíamos deixar de mencionar o apoio dado a todas as entidades 

-irmãs, às quais também foram prestados serviços de divulgação das ações desenvolvidas 
junto à comunidade, bem como eventos realizados por estas, o que, sem dúvida, fortalece ainda 
mais o trabalho desempenhado na sociedade. 

É preciso dizer ainda, que apreciando a programação e propostas advindas da Direção 
Administrativa da RADCOM, que a emissora vem conduzindo o processo de maneira organizada, 
com ética, propostas inovadoras e idéias transformadoras, permitindo a comunidade a também 
utilizar dos microfones da emissora de forma democrática. 

Por outro lado, em cumprimento à pauta, o Conselho sugere à Diretoria da Rádio Morada dos 
Sonhos FM a criação de um programa semanal, com a participação de jovens da comunidade, 
conscientizando os mesmos sobre direitos e deveres. 

Sendo este o relatório, assinamos o mesmo em duas vias para que uma delas seja encaminhada 
ao Ministério das Comunicações como determina a legislação. 
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Celso Batista Pacheco 

Representado a Associação Arraial dos Amigos 

Elias Rodrigues da Fonseca 

Representando a Associação Comercial e Industrial de Caçu 

;,/ Joveci Rodrigues de Queiroz Cabral 

Representando a Associação Caçu Esporte Clube 

Lázaro de Freitas Pinto 

Representando o Sindicato Raral de Caçu 

Maria José Malta 

Representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caçu 

Welingtorl Tavares Paranaiba 

Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

CNPJ Ns 02.896.548/0001-97 

E-mall: moradadossonhos@hotmail .com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n* 699 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 75813-000 - Caçu - Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRA DE DE PROGRAMAÇÃO - DOMINGO 

HORÁRIO PROGRAMA LOCUTOR DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 

05:00 GOIÁS CABOCLO NATAIR PURCENA l.PROGRAMA VOLTADO ÃS RAÍZES, DIRECIONADO AO PÚBLICO EM GERAL, ESPECIALMENTE ÀS 

PESSOAS IDOSAS; 2. NOTÍCIAS DO CAMPO; 3. COTAÇÕES AGROPECUÁRIAS; 4. VALORIZAÇÃO DA 

MÚSICA RAIZ; 5. PROMOÇÃO DA CULTURA REGIONAL E NACIONAL; 6. ENTREVISTAS DE INTERESSE DA 

COMUNIDADE. 

07:00 DOMINGO NA FEIRA NATAIR PURCENA l.PROGRAMA REALIZADO DIRETAMENTE DA FEIRA LIVRE DE CAÇU, CRIADO COM 0 OBJETIVO DE 

INCENTIVAR, DIVULGAR E VALORIZAR A PRODUÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS; 2. 

DIVULGAÇÃO ESPECIAL DA MÚSICA REGIONAL. 

08:00 CANTA CAÇU ALCEU PURCENA l.PROGRAMA REALIZADO SEMANALMENTE COM A PARTICIPAÇÃO DE CANTORES DA TERRA; 2. 

PROMOÇÃO DA CULTURA REGIONAL; 3. OPORTUNIDADE AOS CANTORES AMADORES DE 

MOSTRAREM SEU TRABALHO; 4. ESTÍMULO À PRODUÇÃO INDEPENDENTE. 

09:00 MISSA ESPAÇO CATÓLICO l.ESPAÇO VOLTADO À EXPOSIÇÃO DA RELIGIÃO CATÓLICA. 

11:00 CRISTO EM SEU LAR ESPAÇO 

EVANGÉLICO 

l.ESPAÇO VOLTADO À EXPOSIÇÃO DA RELIGIÃO EVANGÉLICA. 

13:00 AS 

00:00 

AUTOMAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V -? , Á 

Caçu, 27 de dezembro de 2013 
lirtgfón Tavares Paranaiba 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

CNPJ N9 02.896.548/0001-97 

E-mall: moradadossonhosffihotmail.com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n> 699 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 75813-000 - Caçu - Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRADE DE PROGRAMAÇÃO - SEGUNDA A SÁBADO -

HORÁRIO PROGRAMA LOCUTOR DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 

05:00 GOIÁS CABOCLO NATAIR PURCENA l.PROGRAMA VOLTADO ÀS RAÍZES, DIRECIONADO AO PÚBLICO EM GERAL, ESPECIALMENTE ÀS 

PESSOAS IDOSAS; NOTÍCIAS DO CAMPO; 3. COTAÇÕES AGROPECUÁRIAS; 4. VALORIZAÇÃO DA 

MÚSICA RAIZ; 5. PROMOÇÃO DA CULTURA REGIONAL E NACIONAL; 6. ENTREVISTAS DE INTERESSE DA 

COMUNIDADE. 

08:00 BOM DIA CIDADE MICHELLE 
GUIMARÃES 

l.PROGRAMA VOLTADO A TODOS OS PÚBLICOS; 2. INFORME DE NOTÍCIAS EM GERAL COM ENFOQUE 

NAS LOCAIS; 3. NOVELAS; 4. HORÓSCOPO; 5. ENTREVISTAS DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

08:00 ESPAÇO ESPÍRITA (APENAS 

QUINTA-FEIRA 

MEMBRO DA 

IGREJA 

l.ESPAÇO VOLTADO À EXPOSIÇÃO DA RELIGIÃO ESPÍRITA. 

10:30 MOMENTO ESPORTIVO DESPORTISTAS DA 

CIDADE 

l.PROGRAMA VOLTADO ÀS NOTÍCIAS DO ESPORTE, ESPECIALMENTE ÀS DA CIDADE; 2. INCENTIVO À 

PRÁTICA DE ESPORTES E EXERCÍCIOS; 3. VALORIZAÇÃO DO ESPORTE LOCAL, AMADOR E 

PROFISSIONAL. 

11:00 CRISTO EM SEU LAR ESPAÇO 

EVANGÉLICO 

l.ESPAÇO VOLTADO À EXPOSIÇÃO DA RELIGIÃO EVANGÉLICA. 

13:00 CONEXÃO DIRETA JÚNIOR CÉSAR l.PROGRAMA VOLTADO A TODOS OS PÚBLICOS; INFORME DE NOTÍCIAS EM GERAL COM ENFOQUE 

NAS LOCAIS; 

16:00 TARDE TOTAL JAIR NUNES l.PROGRAMA VOLTADO A TODOS OS PÚBLICOS; 2.INFORME DE NOTÍCIAS EM GERAL COM ENFOQUE 

NAS LOCAIS; 

19:00 VOZ DO BRASIL 

20:00 BALADA 87 WALAFFE ALVES l.PROGRAMA VOLTADO A TODOS OS PÚBLICOS; 2.INFORME DE NOTÍCIAS EM GERAL COM ENFOQUE 

NAS LOCAIS;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA < / A  

-^^WéTí lngtoh) Tavares Paranaibã 

Presidente 
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Rádio Morada dos Sonhos F M 87,9 

CNPJ N* 02.896.548/0001-97 

E-maíl: moradadossonhos@hotmai l .com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n« 699 - Bairro Morada dos Sonhos 
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INSERÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA ENTRE 2001 E 2013 

9 

Pedidos de emprego 1.008 

Anúncios de ofertas de empregos 15.978 

Notas de falecimento 11.312 

Campanhas Sócioeducativas* 54.682 

• • • C A M P A N H A S : 

ANTIDR0GAS 

CÂNCER COLO DE ÚTERO 

CÂNCER DE MAMA 

CÂNCER DE PRÓSTATA 

CONTRA CORRUPÇÃO 

JOGUE UXO NO UXO 

CONTRA A DENGUE 

ALEITAMENTO MATERNO 

VIOLÊNCIA DA MULHER 

DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS 

• E VÁRIAS OUTRAS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

CNPJ N» 02.896.548/0001-97 

E-mail: moradadossonhos@hotmai l .com 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n» 6 9 9 - Bairro Morada dos Sonhos 

CEP 75813-000 - Caçu — Goiás zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SABADÃO CULTURAL 

ENCONTRO DE VIOLEIROS DO EXTREMO SUDOESTE GOIANO 

COBERTURA PE EVENTOS CULTURAIS E TURÍSTICOS 

CAVALGADA EXPOCAÇU 
EXPOCAÇU 

ARRAIAL DOS AMIGOS 
FESTA DA APAE 
CAÇU FESTIVAL E TURÍSTICO 
FESTA DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

Caçu, 31 de dezembro de 2013 

Tavares Paranaiba 

Presidente 
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Senhor Presidente, 

Em virtude da necessidade de uma maior disponibilidade de atenção à 

minha família, venho em caráter irrevogável renunciar ao cargo de Diretor de Marketing da 

Associação Comunitária e Cultural de Caçu - Rádio Morada dos Sonhos. 

Sendo o que tenho para o momento e contando com a compreensão de 

Vossa Senhoria e dos nobres pares, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 

Welington Tavares Paranaiba 

DD. Diretor Executivo da Associação Comunitária e Cultural de Caçu 

\ Nesta 
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004.918 
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24/03/2003 

— INSCRIÇÃO'ESTADUAL-

11.140.781-8 
RA2AO SOCIAL 
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130.439.511-15 

DONIZETH GUIMARÃES 
-ENOEREÇO-

RODOVIA MUNICIPAL À CAW1 - KM 8-FAZENDA GABRIELA -
J CAÇU-QO 

| y —  ATIVIDADE ECONÔMICA 1 

WINOtUCTU 

' APARECIDO DOS RBS PACHECO 
M.d v»l*rtnàilo CRMV-GO 0278 
D*feg içAo d* Coropattncia port -

—*JCiARLf L * 

799,9 HECTARES 

ÁREA DO IMÓVEL RURAL 

w r 
jí 

.OBSERVAÇÃO 

DECRETO ESTADUAL N° 5.067 DE 25/06/1999. 
LEI ESTADUAL N° 13.443 DE 19M1/1999, REGU­
LAMENTADA PE4.0 DECRETO N° 5.068 DE 
30/06.'1999. 
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MinWwlB Publico D 
do Estado* Más | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\STÉRIO PÚBLICO DO ESTADQJfe GOIÁS 

Promotoria de Justiça de Caçu 

investigar os meios que < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a/cançar. 

área verrfe da quadra n* 

É justamente o que deve ser feito no caso em tela: 

Ente Público utilizou e os fins que ele objetivou 

Verifica-se, ainda, que a desafetação de parte da 

19, do Loteamento São Paulo, para alienação por 

doação à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, atendeu também at> 

requisito do artigo 4o, tnci: o l e parágrafo 2°. da Lei Federal n° & 766/79, haja 

vista que a Associação Cor tunitária e Cultural de Caçu é uma entidade sem fins 

lucrativos, que presta servido social a todas as entidades do município através de 

divulgarão ao trabalho das mesmas, faz anúncios de emprego, perda de 

documentas, notas de falecimento, informativos em geral e campanhas sem 

nenhum custo à populaçõoi dá oportunidades na área cultural para aprendizes, 

músicos, poetas, escritores, incentivando a cultura municipal e regional. E ainda, 

a referida Associação, ora i beneficiada, é a única rádio comunitária do município 

de Caçu, se enquadrando como equipamento urbano e comunitário de cultura. 

Dessa forma, o município c e Caçu atendeu à Junção social do espaço verde, que 

se caracteriza como interes: e público. 

Ressalte-se, por fim, que a construção da Sede da 

Associação Comunitária e Cultural de Caçu, Goiás, ocorreu com ajuda da 

população, tendo sido o mà\ erial doado pela comunidade de Caçu. 

feriu os ditames da tei Feà\ 

conformidade com o ordentt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

era, i ou da Carta Magna, agindo, por conseguinte, em 

ne\üo jurídico. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n 

Óestarte, observa-se que o município de Caçu não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

loob. Setor Morada dos Sonhos - CEP 75.813-000 - Fone (64) 3656-1022 

14 

$viaMariaA. t\.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Reis 
' promotor* íc we*» 
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m m m mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério Público I Promotoriâ de Justiça de Caçu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inquérito Civil Público n° 001/2010 %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J l ~ -
Assunto: Desafetação de Area Verde com a finalidade de doação f*qrci conmm 
de rádio comunitária 4y ^ X J 

NOTIFICAÇÃO N° 037/2010 

A Doutora Silvia Maria Apostólico Alves Reis, Promotora de Justiça da Comarca 

de Caçu, - NOTIFICA Vossa Senhoria, do inteiro teor da promoção de 

arquivamento nos autos em epígrafe (cópia anexa). 

Informo-lhe ainda, que a partir do recebimento desta 

Vossa Senhoria tem o prazo de 15 (quinze) dias para formalização de eventual 

recurso, que deverá ser dirigido ao Conselho Superior do Ministério Público. 

Caçu - GO, 01 de julho de 2010. 

3 T T U ~Q~-rr*J 

Silvia Maria Apostólico Alves Reis 

Promotora de Justiça 

Ilustríssimo Senhor 

NEL Y CASTRO MORAIS 

Presidente da Associação Comunitária e Cultural de Caçu 
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R E G I S T R O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E S T A D O D E GOIÁS 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C A Ç V c ^ u r / ^ 

LEI N° 1306/02. DE 15 DE MAIO DE 2002 

"Autoriza firmar convênio com a 
Associação Comunitária e Cultural de 
Caçu - Rádio Morada do Sonho "FM" e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇU: • 
Faço saber que a Câmara Municipal de Caçu, Estado de Goiás, aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convênio com a Associação Comunitária e Cultural de Caçu - Rádio Morada do 
Sonho "FM", objetivando: 

a) repassar à Associação, mensalmente, mediante requisição, até a 
importância de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), para acorrer despesas 
indispensáveis ao seu funcionamento; 

b) ceder mediante solicitação, toda vez que necessitar, aos domingos no 
horário das 07h30 às 14h00, o Centro Oultural Ròzenda Cândida Guimarães, para 
a Rádio Morada do Sonho "FM" 87.9, a fim de realizar "Programa ao Vivo", com a 
participação de ouvintes e artistas deste Município e de Municípios vizinhos; 

c) permissão de uso dos seguintes móveis: uma mesa para escritório 
com gavetas; um armário de madeira ou de ferro; duas cadeiras e um jogo de sofá 
com dois ou três lugares; e 

d) parceria na realização de eventos culturas e desportivos. 
§ .1° - A partir do segundo repasse da importância mencionada na letra 

"a" deste artigo, o deferimento da parcela seguinte ficará sujeito à prestação de 
contas da anterior e assim sucessivamente enquanto perdurar o convênio. 

§ 2 o - O Centro Cultural Rozenda Cândida Guimarães, somente será 
cedido à Associação, aos domingos, em não havendo necessidade do Poder 
Público Municipal realizar ali qualquer evento, daí a razão da autorização ser 
precedida de solicitação. 

§ 3° - O prazo de vigência e denunciação do convênio será fixado a 
critério da administração. 

Art. 2 o - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias existentes no orçamento programa, devendo constar nos 
termos dos convênios e aditivos a rubrica, a atividade e o órgão próprio para 
lançamentos. 
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ESTADO D E GOIÁS 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C A Ç U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇU, Estado de Goiás, em 15 de maio 
a*e 2002. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I V A I R 

RUI ALVE» MARTINS 
Prefeito Municipal 

A v . I s i d o r o G o u l a r t , 3 2 7 - C e n t r o - C a ç u - G o i á s - T e l e f o n e : ( M l 6 5 6 - 1 0 6 0 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Entidade com unit ár ia , sem fins lucrativos conf. Lei n« 9.612/ 98 e de utilidade pública municipal Lei n*  1667/ 2010. 

CNPJ N» 02.896.548/0001-97- FONE 64-3656-1499 - EmaH: mrM-adarfovsonho^hof rnail.com.br 

Rua Manoel Carneiro Guimarães. n° 699 - Bairro Morada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Gotas 

Ofício n« P001/2011 Caçu, 1 de agosto de 2011. 

federal e nosso Estatuto, oportunizando assim o conhecimento das funções de Conselheiro de uma 

Rádio Comunitária, para que possam desempenhar a contendo a missão que a comunidade lhes 

confiou. 

Prezados Conselheiros, 

Estamos encaminhando em anexo. Cartilha contendo orientações, legislação 

Sendo o que temos para o momento e contando com a atenção que a Cartilha 

merece, antecipamos nossos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Wagner Vic. 

Presidente 

Ao s Senhores: 

DEZAIR ALVES PEREIRA 

ZORAIDA VILLELA 0E OLIVEIRA GUIMARÃES 

VILSONIL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SÍLVIO HENRIQUE FERREIRA 

DD. Conselheiros do Conselho Comunitário 

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 

Caçu -Goiás 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei n° 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n° 1667/2010. 

CNPJ N« 02.896.548/0001-97 - FONE 64-3656-1499 - Emall: m o r a d a d o s s o n h o ^ h o t m a i U o m . b r 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, nQ 699 - Bairro Morada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Caçu - Goiás 

RESOLUÇÃO N° 001/2011 

O presidente da Associação Comunitária e Cultural de Caçu -

Rádio Morada dos Sonhos, no uso de suas atribuições legais conforme o Artigo 13, 

inciso II, letra " a " , combinado com o Artigo 17 do Estatuto da entidade, da Lei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.612/98, do Decreto 2.615/98, da norma n202/98, da norma complementar n? 

01/2004 e em decorrência da decisão da Diretoria Executiva e do Conselho 

Comunitário, tomada em reunião conjunta do dia nove de agosto, próximo passado, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Q U A L Q U E R M U D A N Ç A NA G R A D E D E P R O G R A Ç Ã O D E V E R Á S E R A P R O V A D A C O M 

A N T E C E D Ê N C I A M Í N I M A D E Q U I N Z E D I A S , E X C E T O AS E M E R G E N C I A I S E A M B A S C O M 

A U T O R I Z A Ç Ã O E X P R E S S A DA D I R E Ç Ã O . 

Art. 25 - T O D A D I V U L G A Ç Ã O S Ó P O D E R Á IR AO AR A P Ó S A P R O V A D A E G R A V A D A , E X C E T O 

A Q U E L A S U R G E N T E S , A P Ó S A A U T O R I Z A Ç Ã O . OS A N Ú N C I O S D E M O R T E , P E R D A DE 

D O C U M E N T O S , E M P R E G O E U T I L I D A D E P Ú B L I C A E M E R G E N C I A L P O D E R Ã O S E R V E I C U L A D A S 

AO V I V O S E M P R É V I A A U T O R I Z A Ç Ã O . 

Art. 3 8 - F I C A M P R O I B I D O R E C A D O S , M E N S A G E N S , O F E R E C I M E N T O D E M Ú S I C A S E S I M I L A R E S 

Q U E T E N H A M P O R T R Á S A I N T E N Ç Ã O D E P R O P A G A N D A , E X C E T O E M S E T R A T A N D O D E 

E M P R E S A S P A R C E I R A S E E N T I D A D E S S E M F I N S L U C R A T I V O S . 

Art. 4 o - T O D A S A S P R O M O Ç Õ E S Q U E E N V O L V E M A R Á D I O S Ó P O D E R Ã O S E R D E S E N V O L V I D A S 

A P Ó S A U T O R I Z A Ç Ã O E X P R E S S A D A D I R E Ç Ã O , F I C A N D O T E R M I N A N T E M E N T E P R O I B I D O A 

P A R T I C I P A Ç Ã O E C O N T E M P L A Ç Ã O N O S O R T E I O D E M E M B R O S D A D I R E T O R I A , F U N C I O N Á R I O S 

E S E U S F A M I L I A R E S C O M P A R E N T E S C O A T É O S E G U N D O G R A U . 

Art. 5? - O S B E N S E E Q U I P A M E N T O S D A E N T I D A D E D E V E R ^ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ s Ê r V t I L I Z A D O S Ú N I C A E 

E X C L U S I V A M E N T E A S E R V I Ç O D A M E S M A O U C O M A U T O R I Z A R Ã O E X P R E S S A D A D I R E Ç Ã O . 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 62 - FICA PROIBIDO NO STÚDlO DE LOCUÇÃO A UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM 

REGULAGEM DIFERENTE DO DETERMINADO PELA DIREÇÃO. — 

Art. 7 2 - Para efeito desta Resolução a Direção da Associação inicia com o CoordenjSdo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

cargo de confiança da Diretoria Executiva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAK ro 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 9 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação e seri^rc 

automaticamente com a aprovação do Regimento Interno. 

CUMPRA-SE 

Caçu, 11 de agosto d( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

Fátima Maria da Cunha Rodrigues 

1 ? Secretária 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E C A Ç U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E S T A D O DE G O I Á S 

CNPJ/MF n°. 01164292/0001-60 
G A B I N E T E DO PREFEITOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEI N° 1667/10. DE 10 DE SETEMBRO DE 2010 \ 

"Declara de Utilidade Pública a 
Associação Comunitária e Cultural de 
Caçu/GO e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇU, Estado de Goiás, por seus nobres Edis. APROVA 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. SANCIONO a seguinte LEI MUNICIPAL: 

A t 1° - É declarada de Utilidade Pública a Associação Comunitária e Cultura! de 
Caçu/GO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.^PJ/MF n a 

02.896.548/0001-97, nome fantasia Rádio Morada dos Sonhos FM, c o t sede na 
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n° 699, centro, na cidade de Caçu /GO. 
Art. 2o - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu/GO, salvo por motivo justo, 
deverá, durante o transcorrer do primeiro semestre de c a d a ano. apresentar a 
Secretario de Cultura desle Município, relatório circunstanciado aos serviços 
prestados à coletividade no ano precedente. 
Art. 3 o - Cessarão os efeitos da Declaração de Utilidade Pública, se a entidade: 
1 - deixar de cumprir por três anos consecutivos as exigências do artigo anterior: 
!l - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nesses 
compreendidos; 
II! - aitercr a sua denominação e, dentro de noventa dias, contados da 
cverbaçõo no registro público, não comunicar a ocorrência ao Departamento 
competen-e da Prefeiturq Municipal. 
Art. 4° - Esra Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
Municipal n° 1517/07, de 27 de novembro de 2007 e demais disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçu/GO, 10 de setembro de 2010 

Av. Izidoro Q o u l a i t 3 2 7 - C e n t r o - C a ç u ^ G O - C e p 7 5 8 1 3 - 0 0 0 - F o n e / F a x : 6 4 3 6 5 '.- SOCO/6001 
e-mai l : p re fe i tu racacu@cui tu ra .com.br 
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M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3^ andar 

70044-900 - BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AT. DR. SAMIR AMANDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CORR€IO< 

Êf • aj2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-j MANDOU, CHEGOU. 

S F 4 3 4 1 3 3 7 3 5 B R 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Pereira magalhaes,
Agente Administrativo, em 05/08/2014, às 16:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0071007 e o código CRC DF9C2966.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 7637/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052021/2011-38
Processo de Outorga nº: 53670.000736/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caçu/GO.
 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos itens 8 e 20 da Norma nº 1/2011, com a devida documentação
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme o subitem 20.4,
da mesma norma:

I.         Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel,
atualizada;

 

II.        Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

III.       Da leitura da Segunda Alteração do Estatuto Social, apresentada pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 8º e
12, ao disposto no item 8.2, alínea “h.3” e 8.3, alíneas “b” e “d” da Norma nº 1/2011
e dispositivos da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.      O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

(...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; (deve estar
redigido o numeral)
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8.3.      Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

(...)

 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

(...)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive,
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

IV.       Ata de Eleição da nova Diretoria, em exercício a partir de 01/08/2014,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, observando os
subitens 8.2, alínea “h”, “h.3”; 8.3, alínea “c” e 21.4.3, da Norma 01/2011.

 

V.        Prova de que seus diretores e suplentes são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VI.       CPF de todos os diretores e suplentes.

 

VII.      Toda a documentação de diretores e suplentes deverá ser apresentada de
forma legível, respeitando o subitem 20.4, da Norma 01/2011.

 

 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 28/08/2014, às 09:50, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 28/08/2014, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0088653 e o código CRC 741B767A.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 9326/2014/SEI-MC

Florianópolis, 28 de agosto de 2014.

Ao Senhor
WELLINGTON TAVARES PARANAÍBA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU
Rua Manoel Carneiro Guimarães, 699 - Bairro Morada dos Sonhos
75.813-000 / Caçu – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052021/2011-38.  

 

 Senhor Representante Legal,

1.                     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 7637/SEI-MC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

3.                     O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem
como nos casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente
comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo,
a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda
que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou
telefone.

4.                    Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via
internet às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com
telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
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feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

 

Atenciosamente,
MARCELO JOSÉ DUDEQUE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 28/08/2014, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0108048 e o código CRC 8BD1AFCE.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

E N D E R E Ç O /  ADRESSE 

ÇK\ ) / } . iN. «. t f .0 ,£ £ , .C. f l R r j £  , í .G.u it r\  
CEP /  CODE POSTAL CIDADE /  LOCAUTÉ 

15- $\ Z'<HrO CrfV.C.O , i 

UF PAÍS /  PAYS 

<r,o ftfc u,y ,^-i i i i 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE LENVOI 

^ ] PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

] E M S 

|  |  S E G U R A D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ W ^ ^ p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ C í ^ ^ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO y ptfjPâm  PE<iNTREGAX 
DATE DE LIVRATION y f £ j i f f l IDADE DE DEFINO 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM USIBLE DU RÊCEPTEUR 1  U 

N°  DOjfcUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICAE MAT. DO EM P R EOt ó d / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^M |f 
SIGNATURE DE ^APÊttjJJ jtiPs* 

1  - r * ^ H /  

rv-
75240203-0 114 x 186 mm 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

i i i |  I '  r ' i. 1 1 1 1 1 I - I J i y I J L 

J I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LíMÍO I C 

•  i i i i 
EN D EREÇO PARA D EN gUI ÇÃO /  ADRESSE 

I I I I I I - l l 

I I I J L 
:iDADE /  LOCALITÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA èülJlÜ 

J I I I I I I i 

110zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAS COMUNIĈ COPS 
i ' i í ' i" r r í ' -̂ i i 

i i i , i 

J I L 

ÍA . 

' ' ' ' I L 

UF 

BRASIL 
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^ ^ ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DELEGACIA 00 MC EM SANTA CATAHNA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECEBI 0 ORIGINAUCÓPIA 

Assinatura /  Ganmtio 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A E CULTURAL DE C A Ç U 

Rá d i o M orada dos Sonhos FM 87 ,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WWW, moradadossonhosfm. com.br 

" DA COM UNIDADE PARA A COM UNIDADE"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Entidade c o m u n i t á r i a , sem fins lucrativos conf. Lei n « 9 .6 1 2 / 9 8  e de utilidade p ú b l i ca municipal Lei n*  1 6 6 7 / 2 0 1 0 . 

CNPJ NB 0 2 . 8 9 6 . 5 4 8 / 0 0 0 1 - 9 7  - FONE 6 4 - 3 6 5 6 - 1 4 9 9  - Em a i l : m ora d a d ossonhosia hotm a i l . com 

Rua M anoel Carneiro Gu i m a r ã e s . n « 699 - Bairro M orada dos Sonhos - CEP 75813-000 - Ca ç u - Go i á s 

Of í c i o n9 P006/ 2014 Ca ç u , 8  de out ub ro de 2 0 1 4 . 

Senhor Delegado, 

Vimos em atend imento ao Of í c i o n? 9326/ 2014/ SEI-MC, de 28 / 08 / 2014, 

encaminhar as a l t e r a ç õ e s e s t a t u t á r i a s e os documentos sol ici tados, esperando estar sanadas as 

e xi g ê n c i a s e que seja renovada a nossa Li cen ça Defini t iva de Funcionamento uma vez que atual e s t á 

vencida desde 0 6 / 1 2 / 2 0 1 1 . 

Sendo o que temos para o momento e contando com a a t e n ç ã o de Vossa 

Exc e l ê n c i a , antecipamos nossos agradecimentos. 

Ao Senhor 

Dr. MARCELO JOSÉ DUDEQUE 

DD. Delegado Subst i tuto da Delegacia Regional de Santa Catarina 

M i n i s t é r i o das Co m u n i c a ç õ e s 

FLORIANÓPOLIS - SC 
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Alteração número 03 (três) do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E r i n . T t n t f j g j JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 
DE CAÇU, registrado sob o número 083, às folhas 158, do Livro "A", de Registro de de Pessoas 
Jurídicas, no Cartório dc Registro de Pessoas Jurídicas de Caçu - Goiás, APROVADA na 
Assembléia convocada para este fim, em 20 de setembro de 2014, que passa a vigorar em seu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, S E D E E OBJETIVOS. 

Art 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E C U L T U R A L D E CAÇU, é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, de defesa da cidadania, baseada nos princípios da 
solidariedade, do companheirismo, na cooperação e integração social, criada para 
atuar no âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural formada pelos habitantes 
da cidade de Caçu-GO. E apartidária, não tem fins religiosos, sem discriminação de 
raça, sexo ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para organizar e 
congregar os grupos comunitários, objetivando a defesa dos interesses da comunidade 
e a exploração do serviço de radiodifusão comunitária. Para cumprir com eficiência a 
sua finalidade social, explorará também o serviço de radiodifusão comunitária, por ser 
um meio que lhe proporcionará alcançar o maior número de pessoas e viabilizará a 
discussão e o debate dos problemas que afeta a comunidade local, buscando a solução 
para esses problemas da comunidade. São seus fundadores: Leoniues Doiores 
Machado, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C L n°. 298.822 SSP/üO e 
do CPF/MF n°. 016.700.261-91, residente e domiciliado na Faz. Matinha - Caçu-GO; 
Sebastião Nunes Sousa, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C L n°. 
616.987 SSP/GO e do CPF/MF n° 134.434.881-53, residente e domiciliado na Faz. 
Pinheiro - Caçu-GO; Juarez Gama Filho, brasileiro, casado, agropecuarista, portador 
da C L n°. 730.760 SSP/GO e do CPF/MF ri5. 217.189.461-04, residente e domiciliado 
na Faz. Retiro - Caçu-GO e Dezair Alves Pereira, brasileiro, casado, agropecuarista. 
portador da C L n°. 746.145 SSP/GO e do CPF/MF n° 350.534.451-68, residente e 
domiciliado na Faz. Caçu den. Retiro - município de Caçu-GO. São membros da 
diretoria provisória: para presidente o Sr. Leonides Doiores Machado, brasileiro, 
casado, agropecuarista, portador da C L n° 298.822 SSP/GO e do CPF/MF n°. 
016.700. 261-91, residente e domiciliado na Faz. Matinha - Caçu-GO; para vice-
presidente o Sr Sebastião Nunes de Sousa, brasileiro, casado, agropecuarista, 
portador da C L n°. 616.987 SSP/GO e do CPF/MF n° 134.434.881-53, residente e 
domiciliado na Faz. Pinheiro - Caçu-GO; para secretário o Sr. Juarez Gama Filho, 
brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C L n°. 730.760 SSP/GO e do CPF/MF 
n°. 217.189. 461-04, residente e domiciliado na Faz. Retiro - Caçu-GO; e para 
tesoureiro o Sr. Dezair Aives Pereira, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da 
C L n° 746. 145 SSP/GO e do CPF/MF n° 350.534.451-68, residente e domiciliado 
na Faz. Caçu den. Retiro - município de Caçu-GO. Conselho Comunitário: o Sr. 
Mauro Sebastião Guimarães, brasileiro, casado, agropecuarista. portador da C L n°. 
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C AR TÓ R I O O E R EG I S TR O D E I M ÓVEI S , 1°  TAB ELI ON ATO D E NOTAS, 

R E G . D E TÍ TU LOS E D OC U M EN TOS E D E P E S S O A S 

JU R Í D I C AS E P R O TES TO D E TÍ TU LOS 

Oldack Musa dos Santos 
TatolU. a Oficial Vi ta l ícia 

Rua Jo a é Relnaldo Vieira n*  1  201  Lot. Municlaal -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ctçi iHO - CEP: 75  81J-000  
Foi»: (M|  3 6 Í6 -1 0 6 7  - CNPJ 02  7S1.386/ 0001-07  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A presente fo t ocóp i a e rep ro d u çã o fiel do documento originai 
que me foi apresentado (Decreto LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 2A48I40. art 2* i 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 

008314, 
Em testemunho 

090102600 1851 
da verdade 

_Síb el l e Marques de Oliveira Garãa ^Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«*4 5*  
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1.270.417 SSP/GO e do CPF/MF n° 304.830.851-20, representante "Associação ^o* 
Produtores Rurais do Baú - ASPROBAÚ, com endereço na Rod. Mun. CAW-2 km 
14 a dir., zona rural, residente e domiciliado na Faz. Caçu den. Baú, Caçu-GO; o Sr. 
Cirilo Alves de Lima Neto, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C l . n° 
2.217.274 SSP/GO e do CPF/MF n° 618.278.431-87, representante da Associação dos 
Produtores Rurais do Varjão - ASPROVAR, com endereço na Rod. Mun. CAW-1 
Km 12 a esq., zona rural, residente e domiciliado na Faz. Varjão, Caçu-GO; o Sr. 
Lasaro Nunes da Silva, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da C L n° 434.951 
SSP/GO e do CPF/MF n° 124.704.221-91, representante da Associação dos 
Produtores Rurais da Região da Guariroba - ASPRUGUAR, com endereço na 
Rod. Mun. CAW-3 Km 15 a dir. a 01 Km, zona rural, residente e domiciliado na Faz. 
Guariroba, Caçu-GO; o Sr. Paulo Sérgio de Sousa, brasileiro, casado, agropecuarista, 
portador da C L n° 1.605.671 SSP/GO e do CPF/MF n° 245.219.141-87, representante 
da Associação dos Produtores Rurais dos Córregos Alarcão e Cachoeirinha - 2 
Córregos, com endereço na Rod. Mun. CAW-2 Km 20 a esq. zona rural, residente e 
domiciliado na Faz. São José, Caçu-GO; o Sr. Paulo César Guimarães, brasileiro, 
solteiro, agropecuarista, portador da C L n° 1.032.540 SSP/GO e do CPF/MF n° 
326.957.641-20, representante da Associação dos Produtores Rurais da Região do 
Barreiro - ASPRUBAR, com endereço na Rod. Mun. CAW-2 Km 26, zona rural, 
residente e domiciliado na Faz. Cervo den. Barreiro, município de Caçu-GO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, 
que dependerá de autorização do poder púbkco competente, pela Associação, terá 
como objetivo: 
I) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
II) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; 
III) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil 
sempre que necessário; 
IV) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objetivo final da associação é o desenvolvimento 
das atividades e serviços que possam proporcionar à população local melhoria nas 
condições de vida e de trabalho, colocando à disposição dessa mesma comunidade as 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre economia 
doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, educação, 
segurança, serviços básicos emergenciais, transportes, lazer, aperfeiçoamento 
profissional de recurso humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artísticos. 
A Associação terá duração indeterminada, com números ilimitados de sócios. E sua 
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sede está localizada no endereço: Rua Manoel Carneiro 
Morada dos Sonhos, C E P 75.813-000 - Caçu-GO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.2°- A Associação Comunitária e Cultural de Caçu tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Caçu será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados de forma gratuita todas as pessoas físicas e jurídicas 
sem fins lucrativos que tenham preenchido formulário próprio, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar as disposições deste Estatuto. 
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Art. 6o - A Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composta pelas seguintes categorias de~ 
associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - Aqueles que filiarem após a fundação, pessoas físicas ou jurídicas 
sem fins lucrativos. 
III - Honorários - Aqueles que prestaram ou prestam relevantes serviços à Associação Comunitária e 
Cultural de Caçu. 

Art. 7° - As contribuições dos associados não poderão ser obrigatórias. 

Art. 8o - São direitos e deveres dos associados. 
a) Os Associados pessoas físicas terão o direito de votar e serem votados desde que atendam 

ao disposto no §2" do art. 12. 
b) Os Associados pessoas jurídicas, através de seus representantes legais terão o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 

c) Todos os Associados deverão zelar para que a entidade cumpra o seu papel na comunidade. 

Art. 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

H I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária e Cultural de Caçu: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal: 
d) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária e Cultural 
de Caçu, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda 
quinzena do mês de janeiro par# avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da 
Diretoria, Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural de Caçu, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 
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§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados ápt̂ s-tr*' 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas na letra "a" do art. 8o e § I o do art. 11. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas na letra "a" do art. 8o e §I o e 2 o do art. 11. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo, um 
Diretor de Operações, um Diretor Cultural e um Diretor Marketing, todos com suplentes, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida uma (01) única 
reeleição. 
§1° - A Diretoria da Associação Comunitária e Cultural de Caçu poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas na letra "a" do art. 8o e § I o e 2 o do art. 11. 
§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária e Cultural de Caçu em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária e Cultural de 

Caçu 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral após ouvir o Conselho Fiscal; 
II) De cada dirigente. 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a Associação Comunitária e Cultural de Caçu, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com o Diretor Administrativo, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com o Diretor Presidente e assinar todos documentos concernentes a vida financeira da 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, manter disponível e atualizado o ato que estabeleceu a composição do 
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como organizar e manter a escrituração do movimento econômico fínanceirrTda entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 

a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

d) Ao Diretor Cultural compete: implementar e supervionar a área artístico e cultural da entidade 
dando cumprimento ao que determina a legislação. 

e) Ao Diretor de Marketing compete, buscar a inovação da programação da emissora e apoio 
financeiro na forma da legislação para a manutenção da entidade. 

f) Aos Suplentes caberá substituir seus titulares em caso de impedimento ou vacância. 

Art. 14 - Ao Conselho Fiscal, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
composto de 03 membros e 03 suplentes com competência para fiscalaizar e aprovar balanços, 
balancetes e prestação de contas e manifestar sobre alienações de bens da entidade. 
Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas, com suplentes, representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre no 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até quinze dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. «• 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

V I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
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Art. 1 8 - 0 Patrirnônio e Receita da Associação Comunitária e Cultural de Caçu será composto pelàl 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para à conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 
forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

V I I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20 - A disssolução da Associação Comunitária e Cultural de Caçu ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia e nos termos do art. 61, parágrafos I o e 2o, do 
Código Civil Brasileiro. 

VUI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - Esta alteração estatutária entra em vigor imediatamente após sua provação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jtof, Tavares Para 
Diretor Presiden; 

Caçu, 20 de setembro de 2014. 

eira 
è Operações 

João Batista Costa Nascimento 
Diretor Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

Nely déTastro Moraes 
íretor Cultural 

Fátima Maria da Cunha Rodrigues 
Diretor de Marketing zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E G " URÍDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ CSI  E P R O TES TO D E TÍ TU LOS 

Oldack Musa dos Santos 
T , b . i i » o a o n c i i i v t u i i a o ™ , . „ . ) M o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

qUB iSffSizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « O ^ o u t u b r o de 2014. 
008314952J 0901026.000857 

. UjX̂ / aQvk t È-CUSÍ3 verdade Em testemunho 

GO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Mua^es de Ol iveira Oarcia - Ê^ f Ô / e n t e 
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M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO VEI S ; T T 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1*  TABELIONA1  
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa doa Santos 

M M . VW.. 1  Jt l . I j t M n I «J I - ( ^ ç u - G O - C S *  7 U1 ]- * M  
Fe* . | M) J6S6-1M7  CMPJ 62-751  36SVSO01  H7  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re c o n h e ç o porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEM ELHANÇA as assinaturas de 
WELLINGTON TAVARES P A R A N A Í B A e J O Ã O BATISTA 
COSTA NASCIMENTO sâ o ac exemplar existente em meu 

arquivo 
Dou Fé C a ç u - GO, 08 de outubro de 2014 . 

Em t e s t 0 ^ 5 xc ^ c L> S a verdade 
008314052109010230027^^0083 )1403210901023002784 

-5» 
Oliveira Sibelle Marques de OIK i Garcia ÉicTíèveri te 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1"  TABELIONATO DE NOTAS. 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 

Reconhece por SEM ELHANÇA as assinaturas de JO S É LUZIA 
VIEIRA, NELY DE CASTRO MORAIS e FÁ TI M A MARIA DA 

CUNHA RODRIGUES s â o ao exemplar existente em meu 
arquivo. 

Dou Fé . Ca ç u , . - GC, 08 de-putubro de 2014 . 
Em t e s r ^ Ê a ç ^ j ^ ^ verdade 

0083140521090102300^7 8 7 . 00831405210901023002790 e 
00831405210901023002793 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sibelle Marques de 0. Gnrrif zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrevent e 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1*  TABEUONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santo» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESSOAS JURÍDICAS - Li vro A 
Apresentado hoje para A V E R B A Ç À O no Livro A, protocolizado e 
digitalizado sob o n*  6 .735 , e registrado sob o n*  83 . Dou te 

C a ç u - G O 09/ 10/ Z014. Emolumentos: RS 40 .70  Taxa Jud.: RS 11,01  

TOTAL: RS 51,70  

Selo Digital: 00831401231318111000001  

SJbelItaJMarques de Oliveira Garcia - Escrevente 

A 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1"  TABELIONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

Ta be l iã o •  Oficiai Vita l ício 
Rua Jo . é Rí . na l d o V.e ir» tT U M , Ldt Municipal •  C «ç u - GO - CEP: 75.S13-000  

Fone (64) 3 * S* -1 0 «T - CNPJ 0 2 .7 5 1 .3 M rtK»1 -0 7  

Co 

A presente totocopia e rep ro o u çã o fiel do documento original 
que me foi apresentado (Decreto Lei tf 2  148/ 40. a r t T) 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405^0901026000858 

EmJestemunho^-V" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'9£\,'*~£*~£V da verdade 

^ < - á i b e l l e Marques de 
V ^ u ^ A t Q - Qo 
le Oliveira Garcia - < f c s í v Sv 

^XJÍ 
vente 

Requerimento de atendimento a exigência (0184875)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 243



D U L CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i u - M S 1 tíMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 

B OA N O I TE 

W E LLI N G TO N TAVAR ES P A R A N A Í B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* è ã A N A T E L 
Agência Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Si st em as 

Interativos 

M enu Pr i n c i p a l "  BOLETO » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta I  m e n u a J u d a 

Agência Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CER T I D Ã O N E G A T I V A D E D ÉBI T O S D E R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA E CULTURAL DE CACU 
02.896.548/ 0001- 97 CNPJ: 

Ce rt i f i ca m os q u e n ã o c o n st a m , a t é e st a d a t a , p e n d ê n c i a s e m se u n o m e , re la t i va s à s re ce i t a s 

a d m i n i st ra d a s pe la Ana t e l , re ssa l va d o o dire ito d e st a a g ê n c i a de cob ra r q u a i sq u e r d í v i d a s d e 

re sp onsa b i l id a d e do cont rib uinte a c i m a q ue vi e re m a se r a p u ra d a s. 

Est a c e r t i d ã o re f e re - se e xc l u si va m e n t e à s i t u a ç ã o do cont ribuinte no â m b i t o d e st a a g ê n c i a , n ã o 

const i tuindo, por conse gu i n t e , p rova d e i n e x i s t ê n c i a d e d é b i t o s inscri tos e m D í v i d a At iva d a U n i ã o , 

a d m i n i st ra d os pe la Procura d oria Ge ra l d a Fa ze n d a N a ciona l . 

Em i t id a à s 1 8 : 0 5 : 0 9  do d ia 0 7 / 1 0 / 2 0 1 4  (hora e d a t a d e B r a s í l i a ) . 

V á l i d a a t é 0 6 / 1 1 / 2 0 1 4 . 

C e r t i d ã o e xp e d id a gra t u i t a m e nt e . 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 07/10/2014 
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C A R TÓ R I O D E R E G I S TR O O E I M ÓVEI S , 1"  TAB ELI ON ATO D E 

R E G . D E TÍ TU LO S E D OC U M EN TOS E D E P E S S O A S 

JU R Í D I C AS E P R O TES TO D E TÍ TU LOS 

Rua Jomá Relnaldo Vieira n*  1.201. Lol Municipal - Ca çu- GO - CEP. 75  813-000  
Fone (64) 3656-1067  . CNPJ 02.751.30070001-07  

Oldack Musa dos Santos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^sibel le Marques de Ol ivtVa Garc i V> f t c reven t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL OE CAÇU 
Rádio M o r ad a dos Sonhos FM 87,9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE* 

Entidade comunitária, sem f ins lucra t ivos conf. Lei n° 9 . 6 1 2 / 9 8  e de utilidade pública municipal Lein°1 6 6 7 / 2 0 1 0  

O V J N*  0 2 8 9 6 5 4 8 / 0 0 0 1 * 9 7  - TONE 6 4 - 3 6 5 6 - 1 4 9 9  - E-tnaM: mor-KtiaHtot>tonho 

C ó p i a da ata da El e i ç ã o da Di retoria d o B i ê n i o 2014/ 2016 lavrada n o l i vro de At as 
da A s s o c i a ç ã o Co m u n i t á r i a e Cul tural de C a ç u , à s f i a verso da 7 e fo l ha 8 . " Ata 
d os t rabalhos da mesa apuradora das e l e i ç õ e s para a ? Di retoria Execut iva, 
conselho f i sca i s e conselho c o m u n i t á r i o e sup lentes, da a s s o c i a ç ã o c o m u n i t á r i a 
e cu l t ura l de C a ç u - G O , real izadas à 17 :00 (dezessete) horas, d o d ia 0 2 {dois) d o 
m ê s de Agost o de 2014 , na sede da Rá d i o Morada dos sonhos, si t uada na Rua 
M anoel Carnei ro Gu i m a r ã e s , N° 6 9 9 , setor Morada dos Sonhos, C a ç u - G O . Sob a 
P r e s i d ê n c i a d o Sr. Jair Nunes de Frei tas, e com o a s e c r e t á r i a a senhort ta 
Vanessa Bento de Ol ivei ra, designados previamente pela d i retoria, instalou-se a 
mesa apuradora de vo t os da e l e i ç ã o real izada em 1 a (p rimei ra) c o n v o c a ç ã o , 
conforme ed i t a l , no d ia 02 (dois) de agosto, para p roviment o d os cargos da 
d i retoria execut iva d os conselhei ros e sup lentes desta A s s o c i a ç ã o . Ao in i ciar os 
t rabalhos, a p ó s cumpri r as formal idades de costumes, o presidente da mesa 
m andou que fosse coaferida a folha de vo t a ç ã o , a f i m de constatar a e x i s t ê n c i a 
de q uorum " Es t a t u t á r i o , t endo comparecido e votado (vinte) associados 
votantes, sendo que t od os os votantes estavam ap tos a votar. Constatada a 
integral idade da urna, f o i e n t ã o aberta, dando-se i n i c i o , á contagem d os vot os. 
Cont inha na urna ú n i c a (vinte) c é d u l a s . Feita a a p u r a ç ã o obteve-se o seguinte 
resul tado: Por unanim idade (vinte) vot os, a chapa ú n i c a foi elei ta, que é 
com post a da seguinte form a: Di retoria Execut iva: Di retor presidente: Wel l i ngt on 
Tavares Paranaiba, Sup lente: Jesusrnar Nunes da Si lva - Di retor adm ini st rat i vo: 
Jo ã o Bat ista Costa Nascimento, Suplente: Jo s é da Fonseca Peres - Di retor de 
o p e r a ç õ e s : Jo s é Luzia Viera, Suplente: P l í n i o Si lva - Di retor de cu l t ura: Nei i de 
Cast ro Moraes, Suplente: Leonides Doiores M achado - Di retor de market i ng: 
Fá t i m a Maria da cunha Rodrigues, Sup lente: S e b a s t i ã o Nunes Sousa. Conselho 
Fiscal - M embros efet i vos: S é r g i o C â n d i d o de Cast ro, Divino Nunes M orei ra, 
Jo s é Divino Gu i m a r ã e s , Suplente: Al t i vo Domingos de Frei tas, Dezair Alves 
Pereira, Gi l son da Fonseca Peres - Conselho C o m u n i t á r i o - representando a 
ACIC: El ias Rodrigues da Fonseca, Suplente: Elaine Aparecida da Si lva -
Representando o Arraial dos Am igos: Celso Bat ista Pacheco, Sup lente: Divina 
M oura Paula Pacheco - Representando C a ç u Esporte Clube: Joveci Rodrigues 
de Quei roz Cabral , Sup lente: Reni Donizete da Si lva - Representando o 
Sind icado Rural : Adejmo Barbosa de Frei tas, Sup lente: L á za r o de Frei tas Pinto -
Representando o Sind icato dos t rabalhadores: Maria Jose Malta, Sup lente: 
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i raioes Borges da Sirva. N ã o houve p rotesto ou o c o r r ê n c i a especial , e nada mais*  
havendo a t ratar, deu o Sr. Presidente da mesa por encerrada a r e u n i ã o , da qual 
lavrei a presente ATA, que a p ó s l ida s e r á assinada por t od os os presentes e 
pelos componentes da mesa apuradora. (assinado) Vanessa Bento de Ol ivei ra, 
Jai r Nunes de Frei tas, Wel l i ngton Tavares Paranaiba, Jo ã o Bat ista Costa 
Nascimento, Vany Nunes de Frei tas Jú n i o r , Wagner Vicente da Sirva" . Era t ud o o 
que cont inha. 

OftCti 

-• teu 

C a ç u , 04 de agosto de 2014 

Wel l i ngton Tavares Paranaiba Jo ã o Bat ista Costa Nascimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidente Diretor ̂ administrativo 

CXRTÕWO DC R£G»S7RO DÉ kMOVHS, 1'  T.IJ»EUO»(.«,TO DE 
REG. DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E OC PESSOAS 

JURtotCAS E PROTESTO OE TÍTULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Re co n h e ço porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEM ELHANÇA as assinaturas de 
WELLINGTON TAVARES PARANAIBA e J O Ã O BATISTA 

COSTA NASCJM Ef.TC tio a s * * t* npiar «jusfente en- m ». . . 
arquivo 

Dou Fe C a ç u - GO. i8  de setemoro de 2014 . 
Em tt&^X&i* * ^ 3^*  «fàdc 

3 C8 3 1 4 0 5 2 1 0 8 0 1 0 2 3 0 0 ^ ! > e TJ0 »S1 4 0 5 2 1 0 9 0 1 0 2 3 0 0 2 0 7 "  

(\ .. . 
aibefle Marques dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06vtr3>Qarà* - EstrWente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t i : 

\0tíaciMaftdasS*m 
\  o/ em 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE fltÓVfa. f  T W » * ^ ™ . 

( . « M T r r u L O S tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oocwwnoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E D E P E S S O A S 

TuiSoKAS E P R O T E S T O D E T I T U L O » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÍTULOS E DOCUMENTOS - Li vro B 
—M~ r^ra REGISTRO rto Uvro B, protocolizado 

S ^ I S e M t U . Emc*«ventos-. M M , M  Taxa M d. : KS 11 0. 

TOTAL: M  31 ,•» 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1°  TABELIONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

Ta be l iã o •  Oficial Vi ta l ício 
Rua José Peinaldo Vieira n*  1.201, Lot. Municipal Ca çu - GO - CEP: 25.013-000  

Fone (04) 3656-1067  - CNPJ 02.751.306V00O14I7  

A presente fo t ocóp i a e rep ro d u çã o fiei do documento originai 
que me foi apresentado (Decreto Lei n" 2  148/ 40. art 2° ) 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026QD0850 

i tesíemunho>_25>lrÇCĴ -fJ<>4' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA te verdade 
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Ata da Assembléia Geral Ext raord inária do dia 20/ 09/ 2014. 

Ata da Assembléia Geral Ext raord inária do dia 20 (vinte) de setembro de dois mil e quatorze 

(2014), convocada com o fim específ ico de promover mudanças no Estatuto d? Associação 

Comuni t ária e Cultural de Caçu, devido solk i t ação do M in i st éri o das Comunicações. O senhor 

Presidente Weí i ngt on Tavares Paranaiba abriu a Assembléia às 20h00 horas com o quorum 

exigido pelo artigo 1S do Estatuto em vigor, agradeceu a todos os presentes e fez uma 

exp ianação das mudanças efetuadas nos artigos 5, 7, 8 ,1 2 ,1 3 e 22, salientando que a partir de 

agora as cont ribuições dos sócios não mais poderão ser obrigatórias. Após as inform ações 

julgadas necessárias o senhor Presidente colocou as mudanças sugeridas em discussão Uma 

vez encerrada as discussões as mudanças foram submetidas ume a uma a vot ação, sendo 

todas aprovadas por unanimidade dos presentes. Terminada a Ordem do Dia o senhor 

Presidente agradeceu a presença de todos e pediu que todos aguardassem para assinar a Ata 

da Assembléia e deu por encerrada a mesma. Eu, João Batista Costa Nascimento, Diretor 

Administrativo, fiz lavrar esta Ata que vai por mim assinada e por todos os presentes. 

CaçuJGO), 21 de setembro de 2014. 

C , — — - *  \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - j p ~ 

João Batista Costa Nascimento /  Weiington Tavares Paranaiba 

Diretor Administrativo Diretor Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A S T Í S i GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BC KEW8 TSO 3 £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ! W Í V E S , ' *  T» « * l tONATO OE MOTAS, 
R E G . O E TÍTULOS E f XXaiKM TOS E DE P E S S O A S 

^ mt ot CAi E P S U Í S J T O i * -rtr.it  o» 

Re e ont ie ço porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEM ELHANÇA M  • ssm «j j rj r^ t l e JO Ã O 

BATISTA COSTA NASCIM ENTO •  vVc LLi n K » i O f í TAVARES 

D Í O Í K I A Í S *  «*••  * 3  * xemol* r existente1 em meu arquivo 

Oou Fé Ca çu, - GO, 08  de outubro de 2014. 
t i r i t e t ^ ^ S ^ - ' '  > v e r ü a *  

0 C«3 i a r * ? l o a o i O2 3 O0 2 7 9 6  e t j Tj * j U0 í ? 1 ú W1 0 2 ; »0 2 7 Ç< , y^^ÒVEi.^ 

f *  \  » Marques dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Onvtt Ge rc í »- * € »e re ve n t *  /  2 "  

CJ^t^O « «EOSTRO DE NOTAS, 
REG DE TÍTULOS E OOCUMLNTU5  E M  P « S C * -

JURÍDICAS E PROTESTO DE TtrULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÍTULOS E DOCUMENTOS - Livro B 

j Apresenta do* * *  pa r. » ' f i S S Í * 

j TOTAL: H.S 27,03  

I Selo 0 * » #  ^ 3 l 3 1 0 0 2 " 3 2 « ^ « i ^  fâ 

' s* eHe M arques de Oliveira Garcia - EsCT* r* nte 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE MÓV^J^mum^OE NOTAS, 
REG DE TÍ TU LO S E D O C U M E t TO 9 « » . r t > E S S O A S 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

Taballaa •  Oficial Vi t a l ício 
Rua Jo . è RatnakJo Wtlra n*  1  201. Lert. Municipal •  Cacu-GO - CEP: TS.01^000  
Rua J° a 0 ^ jfjj . cupj 0 2 .2 S1 .3 ««I«> 0 ,4 I7  

presente fo t ocóp i a e rep ro d u ç ã o fiel do documento original 
que me foi apresentado (Decreto Lei n"  2  148/ 40. art 2" i 

Dou Fé C a ç u - GO. 09 de outubro de 2014. 
00831405210901C26000848 

Em t e s t e m u n h o 3 S É e p < J í \ > d» ^ a d e 

fbelle Marques de OliveiMi Garcia - B S Wé v i ente 

5 6 = 

-• * -* * 4^.' ' IIIJÜ fl/ a Jmum • 

afiem. / 
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D i r e t o r P r e s i d e n t e :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WeJHngton Tavares Paranaiba 

C P F : 253.038.721-49  R G : 1609158 SSP60 

S u p l e n t e : JesusmarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nunes da Silva 

C P F : 435 .769 .236-91  R G : 1193759 SSPGO 

D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o : Jo ã o Batista Costa Nascimento 

C P F : 220.159.901-78  R G : 1187181 SSPGO 

S u p l e n t e : Jo sé da Fonseca Peres 

C P F : 041.487.381-53  R G : 1541952 2 o via SSPGO 

D i r e t o r d e O p e r a ç õ e s : José Luzia Vieira 

C P F : 077.228.181-53  R G : 294243 SSPGO 

S u p l e n t e : Pi ín i o Silva 

C P F : 044.588.261-15  R G : 137240 SSPGO 

D i r e t o r d e c u l t u r a : Ne li de Castro Morais 

C P F : 370.135.721-87  R G : 2302417 SSPGO 

S u p l e n t e . Leonides Dofores Machado 

C P F : 016 .700 .261-91  R G : 298822 28 via SSPGO 

D i r e t o r d e M a r k e t i n g : Fá t i m a Maria da Cunha Rodrigues 

C P F : 597.401.241-00  R G : 2209149 DGPCGO 

S u p l e n t e . Seb ast i ão Nunes Sousa 

C P F : 134.434.881-53  R G : 616987 2? via 
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• $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( A M A R G A D E C A Ç U - E S TA ; "  *  GOIÁS 

TÀBEÜON ATO 1 OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE INO.,-^ 

A presente Fotocópia è reprodução 
Fiel do dox^rnento original que 
que me foi aDreis«ri>ado. 

CACLL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• tSSSIBSSS^SSí - TA B 

• MiSSE SOUSACARVALHO - ESCRV. 1 
• ÁM H^KCASTROD^ 

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sheila de Castro Santos Pessoa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrevent e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

°'í"ü , ' ' " < < c,S .ntot 

* .d çu e o , 09 de outubro de 2014 

, ° ° 8 3 l 4 0 5 2 i 0 m i i l 2 i 5 0 0 0 e6 7 
crn testemunho C ~ - ^ . . o v i 

Ja ve.dade 

-Oldack. M u s a ^ j ^ / ^ ^ 

Requerimento de atendimento a exigência (0184875)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 249



M I N I S T É R I O O A F A Z E N D A 

S E C R E T A R I A D A R E C E I T A F E D E R A L 

C O O R D E N A Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 S I S T E M A D E I N F O R M A Ç Õ E S E C O N Ô M I C O F I S C A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAR1 AO OE IDCNTlflCAÇÁO.DD CONTRIBUINTE 

DOCUM ENTO COM PROBéfÕBIO D£  INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO DE PESSOA S FÍSICAS. 

VALIDO EM  TOPO TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 7 . 0 2 * 6 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CdHTRUUmTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JESUSJÍ AA Mi 

mscmçAa M O cpt a.-* '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1'  stcRttARiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D A yt c e n » fisaóí^y 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1"  TABELIONATO 
REG. OE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSO 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

Ta be l iã o •  Oficial Vi ta l ício 
Rua Jo a é Reinaldo Vieira n'  1  201, LoL Municipal - Cacu-GO - CEP: 75.013-000  

Fona: | M|  3850-1007  - CNPJ 02  751  386/ 0001-07  

A presente ro t ocóp ia e rep ro d u çã o fiel do documento original 
que me foi apresentado (Decreto Lei n°  2  148/ 40, art 2" i 

Dou Fé Ca ç u •  GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026000866.. 

Em testemunho da^vVdade 

Oldack Musa dos Santos - Ta b e l i ã o 
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V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L , 

V Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAtA IM  W « I M DO BtU\ M  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE C M I Í 0  E 0  OTKUItENIO OIUrWlATuM I UE INSONCAO NO CAOASTflO M  PESSOASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RSKAS CPF E OE 
USO OBltlGAIOmU NOS CASOS LfOAUp-.JtTE MTEWllINADOS. 
PAM  OLIAIOUÍR OfaJNTAÇÃO OE NATUNEZA InWUTAHU. FTOCUHE A UNttAOE LOCAL OA SEC8EIA81A OA 
«SCEITA HOfRAl 

- CARIMBO 00  AGENTE RíCíPTOR -

7 / 0 8 ^,2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / > *  / 83' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m R A D E j c O 

APROVADO PELA INSTRUÇÃO NU*  MA Ti VA 00  SHf I3S/ UÜ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A I I A 1 I I H I I 1 IWOh N UJTS.I I I 

^ M INISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COOROENAÇÃO UO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
ECONÔMICO - FISCAIS - CIEF 

N'  OE INSCM ÇAO HO CAOASTNO OE PESSOAS fiSICAS CPF 

| 220 , 159 , 901 ̂ 7 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HOME 00 CLWTWIJUlHtE 

trolo BATISTA COSTA XUSCBIEHTO 
VALIDO ATÍ I M  OU] A CONTAR OA OATA 
j 00  CARIMBO X AGENTE lUCEPTOf) 

ASSINATURA 00  CONflOBUINIE 

*  

0 1 / 0 8 / 1 . 9 5 7  

IERA IfALrOADf iOMiNTE COM A APRESENTAÇÃO DA CANTEIRA OE tOENTifJAOE 

L*> I M JM I N G O Ü S A - AVEN I D A M I GUEL ES TEFN O aTM flM  - CA TANOUVA •  jP - C G C. 47  064.7181001)1  1 . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

; CD  V J o \  •  •  

CAÇO 

CNPJ - 01.543.032/ 0001-04 INSC. EST -100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás -  CEP 74.805-180 • Goiânia - Goiás 
www. ce lg. com . br . „ : , • , "  

J O Ã O B A T I S T A C O S T A N A S C I M E N T O 

RUA NECA B ORGES QD. 2  L.8  1 0 2 1 . 

S ETOR CENTRAL 

Cep: 75813C-O0  CACU GO 

CACU 

DATA OA E M I S S Ã O : 

FLA2 ÃO: 

REGIONAL: 

M EDIDOR: 

ROTA: 

13701140028586 

IIII!  IIIIIIIIII 

24/ 02 / 2011  

3 7  

P25 
1 2 3 5 4 4 8 -1  

4 - 1 8 4 6 0 0  

0 2 0 8 2 3  

C Ó D I G O DO CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1283950 

CONTA (UC) 

1140028586 

UNIDADE CONSUM IDORA 

1140028586 

VENCIM ENTO 

07/Ô3/201-I 

EN D ER EÇ O DAS AG ÊN C I AS DE ATENDIMENTO 

DT-AGCC - AG. ATEND. DE CAÇU - RUA JOÃO BATISTA GAMA, N. 599 SETOR CENTRAL CEP: 758 j 

fsf 
i S g 

OfrCiT 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA Ç U  I 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1'  TABELIONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

Tabellio .Oficia l VTtalIcl. 

Rua Jo s í Reinaldo Vieira n*  1  201, Lol Municipal •  Ca çu - GO - CEP 75.013-000  

Fona: (04) 3036-1067  - CNPJ 02.751.344AT001-07  

A presente totocopia e rep ro d u ç ã o fiel do documento originai 
. N. que me foi apresentado (Decreto Lei n*  2  148/ 40 art  .2 ° ; 

Dou Fé C a ç u - GO, 09  de outubro de 2014. 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  00^3JL4IJ5^10^1PJ6^00864 
I Em t est en i í i nho " ~ d̂a verdade 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V Á u t M eM  . o o o Q T E R R I T Ó R I O N A O O Ji ^ "  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Í 9 5 2âVí a 2 ^ , i < 

JOSÉ DA FONSt CA f>ERES 

*_! | • _ J s S o u s a 
A d a t g . s a P e r e s d a F o n s e c a 

^ u ^ â 0 ^ V i t o p i a - M G 0 5 -n o v - I Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V • DATA út  fcAücoié 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1 a TABELIONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO OE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

Taballlo •  Oficial Vlt.iido 
Rua Jo a é P-ainaido Walra n'  1.201, Lot. Municipal - Ca çu - GO - CEP: 75  813-onO 

Fona: (04) 5050-1007  - CF PJ 02.751.304/ 0001-07  

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA presente fo t ocóp ia e rep ro d u çã o fiel do documento originai 
que me foi apresentado (Decreto Lei n"  2  148/ 40. art 2" i 

Dou Fé, Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026000862 

Em testemunho , da verdade 
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U M t 4 J a L ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC \  F F H r RAT1 VA D O B R A S I L 

6 5 TAOO OE COTAS 
«CRCTAWA OA tW^AftlCA P Ú B LI C A 

2 9 4 2 4 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? i t al i na. « i 
l á c i o e 

e Je Bus zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W ON A CI ON A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENAÇÃO 0 0 S I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ Ê M » n E 

rflMi* r-rizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H M J J » I I i i m u 

# Í | É « R r b t)A f l íáSl t e ' ^* ^ 
O*  M CE1 TA FEDERAL 

I N F O R M A Ç Õ E S ECOrt M t CO FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÃO 0 1  WHWCACAOttGto&tWHjf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VAl/OO fM Tòtf 

LUZIA V i f l ^ A 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1*  TABELIONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

Ta be l iã o •  Oficial Vliallclo 
Rua Joe é Ralnaldo Vieira n*  1.201. Lot. Municipal •  Ca çu- GO - CEP: 75  813-000  

Fona: (04) 3056-1047  - CNPJ 02.751.34470001-07  

A presente fo t ocóp i a e rep ro d u çã o fiel do documento original 
que me foi apresentado (Decreto Lei n*'  2  148/ 40. art 2" i 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026000868 

Em testemunho 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍV verdade 
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SCIM ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ivro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r L IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V t 

j SlLVüiV n". 

("  - T: 

122 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S A N E A M E N T O D E GOI ÁS S /A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FAT UR A O E AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 
CmPJ.6 ÍJHII lllpWNI • • l . t f t n t l l O TW . 

P R O P R I E T A 

U S U Á R I O 

E N D E R E Ç O 

B A I R R O 

C I D A D E 

C E P 

D ATA D E i . ' . ' ~ _ !•'. -

R E F E R Ê N C A 

D E S C R I Ç Ã O 

RUA JOGE FC1WLD0 VÍCi U*  HT- <«S 00. 

fim 1  — i - i r f i l l ITTI  M 
l>l 1 M I0  S l l VA 

AKlHUtt H>BBAZ Dl Al M i IDA N r . 18' . 
BAIRRO MORADA DOS SONHOS Q 2 J L H 
CACO COO: 
/ Sa y^ g t t ATj JRAJP^ ^ j l b Jl l . f c U/ - /  -4JORÔMETRO A 0 ' . A C 9 f c - » 4 /  

1 1 / 0 3 / 2 0 1 1  CONTA N a 

1 2 4 J Í J 9 9 ! J 

CUSIO M Í N I M O ITXO 
Í A R 1 F A ACUA - RESIDENCIAL 
COLETA/ AFASTAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL 
TRATAMENTO ESGOTO RESIDENCIAL 

t . 2 1 
l t ». 4 t 
I I . W 

3 , 2 « 

V E N C I M E N T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f/ f^S^^SM 

LEITURA ANTERIOR : 
IXITURAATUAL : 

1 2 0 4  

1 2 1 2  

DATA 
DATA 

0 9 / Ü 2 ' 2 0 1 1  

1 1 / 0 3 / 2 0 1 1  

CONSUMO 
FATURADO I « 3  

TIPO DE CONSUMO FATURADO MEDIOU CONSUMO ESTIMADO' . 18 oi3 

HI STÓRI CO DE CONSUMO (mVrr»* 8) 

SF.T 0 U T NOV DEZ LAN ITV 

0 0 0 1 8  0 0 0 1 6  0 0 0 0 8  0 0 0 0 9  U 0 0 1 2  

- ^ w i ô v i ^ 

RFSfnFN CI Al 
CATEGORIA C ECONOMIA j 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1*  T A B È É ^ A f p DE NI 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E Dl 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TlTULOS 
Oldack Musa dos Santos 

Tiballlo « Otlcl.l VHalklo 
Rua JDS. R.lnaldo Waira n"  1  201. Lot Municipal - Cacu-GO •  CEP 25  013400  

Fona: <04) 3656-1067  - CNPJ 02.731.30070001JJ7  

A presente totocopia e rep ro d u ç ã o fiel do documento original 
que me foi apresentado (Decreto Lei t f 2  148/ 40. a r t ? ) 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09  de outubro de 2014. 

00831405210901026000861 
Em testemunho da verdade 

C ? C o 

.Oldack Musa d o s i S a n t o ^ ^ Ji i b ^ i à » 
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• V . . . >  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 00  I 

\  oficw. y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO O A FA2f.N0 A 

- ;_ - l r5 r^ - SEC3 ETAR-A OA RECEITA EEOERAL 

C O O R D E N A Ç Ã O DO SIS1  EM A DE I N F O R M A Ç Õ E S E C O N Ô M I C O FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍÂJÊM mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cSAÍârVrOSAí _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mmtiEJtsn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J . t S^A í I Uí J BÍ . Í CWW-I U. A I f -

i ^ ã a M T A M O CM jggtJ. 31| M llTl"  

6 

O I 

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S . 1"  TABELIONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa dos Santos 

TaDelllo •  Oficial Vi ta l ício 
Rua Jo a é Ro l ^ a l d o Vt a l ra n •  1.201, Lot Municipal - Ca çu - GO - CEP 75.013-000  

Fona: (04) 3050-1007  - CNPJ 02.7S1.3M/ O001-07  

A presente lotocopia e rep ro d u çã o fiel do documento origina'  
que me foi apresentado (Decreto Lei n"  2-148/ 40. artzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ti 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026000865 

Em testemunho "  . da ve' aade 

*,Á ^ 
Oldack IVIusa d a s ^ t ó t ^ ^ â b e f r S o —- > 
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6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1°  TABELIONATO DE NOTAS, 
REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 

JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 
Oldack Musa doa Santoa 

TabelUo •  Oficial Vita l ício 
Rua Jo* 4  Reinaldo Vieira n'  1  201  Lol Municipal •  Ca çu- GO - CEP: 75.413400  

Fona: (04) 3656  1067  - CNPJ 02  751.3407000147  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A presente ro t ocóp i a e rep ro d u çã o fiel do documento original 
que me foi apresentado (Decreto Lei n"  2  148/ 40, art 2 i 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026000859 

Em testemunho"  ~ -  r- ~ ^ r- ^ da ve' dade 

Oldack Mima i j os ftantn4^T,»t«4fo«.^ ~  
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AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA presente rotocopia e rep ro d u çã o f e l do documento original 
que me foi apresentado. (Decreto Lei n°  2  148/ 40 art 2 o , 

Dou Fe Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026000863 

~ 3ã"  metade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ , 1 

Em testemunho 

Oldack Musa dos Santos - Ta b e l i ã o 
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C A R TÓ R I O DE REGISTRO DE I M ÓVEI S , 1'  TABELIONATO DE NOTAS, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pre 
que 

REG. DE TÍ TU LO S E DOCUMENTOS E DE PESSOAS 
JU R Í D I C AS E PROTESTO DE TÍ TU LO S 

Oldack Musa dos Santos 
Taballao •  Oficial Vi ta l ício 

Rua Joa é Ralnaldo Vlalfa n'  1.201. Lot Muntclpal - Ca ç u - GO - CEP: 75.313-000  
Fona: (64) 3654-1067  •  CNPJ 02.731.3O07OOO1-O7  

sente ío t ocop i a e rep ro d u çã o fel do documento origina 
me foi apresentado (Decreto LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rC 2.148/ 40. art 2" : 

Dou Fé Ca ç u - GO, 09 de outubro de 2014. 
00831405210901026000860 

Em testemunho da ve rdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2ZZX 
Oldack Musa dos Santos - Tabe 

ai 
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AO 

DR. MARCELO JOSÉ DUDEQUE 

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 2  242  - 1 2  ANDAR - CENTRO 

88010-970  - FLORI AN ÓPOLI S - SC 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M A N D O U , C H E G O U . 

3  
1 CORREIOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SF 7745623Ó 8 BR 
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REMETENTE: 

AS S OCI AÇÃO C O M U N I TÁR I A E CULTURAL DE CAÇU 

RUA MANOEL CARNEIRO GU I M ARÃES , 699  - BAIRRO 

DOS SONHOS 

75813-000  - CAÇU - GOI ÁS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional no Estado de Santa Catarina - DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 15820/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.052021/2011-38

Processo de Outorga nº: 53670.000736/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caçu/GO.

 

ANÁLISE

1.                     Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações ideológicas e
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98 e ao
subitem 8.1, "f.7" da Norma 1/2011, vez que, em pesquisa à rede mundial de
computadores e ao banco de dados do Tribunal Superior Eleitoral, verificou-se que
membros da diretoria executiva eleita em agosto do corrente ano são filiados a
partidos políticos e/ou membros ativos de órgãos partidários. Essa afirmação
justifica-se ante os seguintes fatos:

 

a. O Diretor Cultural Nely de Castro Morais é Secretário Geral do partido PSB;
b. A Diretora de Marketing Fátima Maria da Cunha Rodrigues é Delegada da

Convenção Estadual e Membro da Comissão Executiva do partido DEM;
c. O Suplente do Presidente Jesusmar Nunes da Silva é Suplente de Delegado e

Tesoureiro do partido PTB, e também Vice-Presidente do partido PSB;
d. O Suplente do Diretor de Marketing Sebastião Nunes Sousa é Suplente de

Delegado e 1º Suplente de Executiva do partido PMDB;
e. Demais integrantes da Diretoria Executiva são filiados a partidos políticos.

 

2.                     Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de
infringir dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla
defesa  e do contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo
referido no Ofício que acompanha esta NT, apresentando as razões que entender
pertinentes e/ou realize nova Assembleia para Eleição de novo quadro diretivo, que
não tenham vínculos político-partidários, religiosos, familiares ou comerciais, e que,
se pela eleição optarem, encaminhem a Ata devidamente registrada no Registro
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Civil de Pessoas Jurídicas e cópia legível autenticada do RG e CPF de diretores e
suplentes, de acordo com subitem 8.1, alíneas “c”, “e” e “j”, da Norma nº 01/2011.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 04/11/2014, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 05/11/2014, às 12:05, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0220582 e o código CRC 89C07313.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 15820 (0220582)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 262

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar , salas 107 a 110
CEP: 88010-970   Florianópolis - SC

Tel: (48) 3229-4373 / (48) 3225-4730  Fax: (48) 3225.6724

e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Ofício nº 17971/2014/SEI-MC

Florianópolis, 04 de novembro de 2014.

Ao Senhor

WELLINGTON TAVARES PARANAÍBA

Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caçu

Rua Manoel Carneiro Guimarães, 699. Bairro Morada dos Sonhos.

CEP 75813-000 / Caçu – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.052021/2011-38.  

 

   Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 17971/2014/SEI-MC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                     O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
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para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

 

 4.                    Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet
às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

 

              Atenciosamente,

   Argélia Diniz Schramm

   Delegada Regional Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 05/11/2014, às 12:06, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0220616 e o código CRC B18042BC.
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04/11/2014 	 filiaweb.tse.jus.br/filiameb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=9638  

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  ESTA REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor:  WELLINGTON TAVARES PARANAIBA 

Inscrição:  017990101066 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1PP 	GO  CAÇU 	28/03/1999 
Certidão emitida às 09:54:25 de 04/11/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:  YKFA.RDTV.78IS.LDKS 

http://filiawebisejus.br/filiawebtfiliacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=9638 	 1/1 
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04/11/2014 	 Certidão SG I PWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
FATIMA MARIA DA CUNHA RODRIGUES (Título Eleitoral: 025187811031 ) é 
MEMBRO - COMISSÃO EXECUTIVA (exercício 16/07/2011 a 16/07/2015) do 
orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 	DEM - 25 DEMOCRATAS 

Orgão Partidário: 	Diretório 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 16/07/2011 Final: 16/07/2015 

Código: 	 1ZMN.X6W9.4DEM.DCXN. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:34:55 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJ  udSGIP/membroComposi caoAction.do?action=4&tri bunal = g o&sq C ompos cao= 7649&abrang enci a= M UN IC IPAL&domi ni o= 83&s ... 1/1 
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04/11/2014 	 Certidão SG I PWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
FATIMA MARIA DA CUNHA RODRIGUES (Título Eleitoral: 025187811031 ) é 
DELEGADO DA CONVENÇÃO ESTADUAL (exercício 16/07/2011 a 16/07/2015) do 
orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 	DEM - 25 DEMOCRATAS 

Orgão Partidário: 	Diretório 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 16/07/2011 Final: 16/07/2015 

Código: 	 /HUG.S7NA.P#BJ.R$MG. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:32:44 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJ  udSGIP/membroComposi caoAction.do?action=4&tri bunal = g o&sq C ompos cao= 7649&abrang enci a= M UN IC IPAL&domi ni o= 83&s ... 1/1 
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04/11/2014 	 Certidão SG I PWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
FÁTIMA MARIA DA CUNHA PRODRIGUES (Título Eleitoral: 025187811031 ) é 
MEMBRO - DIRETÓRIO (exercício 16/07/2011 a 16/07/2015) do orgão partidário, 
abaixo discriminado: 

Partido Político: 	DEM - 25 DEMOCRATAS 

Orgão Partidário: 	Diretório 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 16/07/2011 Final: 16/07/2015 

Código: 	 LA6A.AZR#.PWUK.NUVP. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:33:36 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJ  udSGIP/membroComposi caoAction.do?action=4&tri bunal = g o&sq C ompos cao= 7649&abrang enci a= M UN IC IPAL&domi ni o= 83&s ... 1/1 
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04/11/2014 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JESUSMAR NUNES DA SILVA (Título Eleitoral: 017943001007 ) é SUPLENTE DE 
DELEGADO DA CONVENÇAO REGIONAL (exercício 30/04/2012 a 30/04/2015) do 
orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 
	

PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

Orgão Partidário: 
	

Diretório 

Abrangência: 
	

MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 
	

Início: 30/04/2012 Final: 30/04/2015 

Código: 	 FCTU.VC4H.NX4Y.F6$C. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:30:11 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=go&sqComposicao=  11923&abrang encia=MUNICIPAL&dominio=83&s... 1/1 
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04/11/2014 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JESUSMAR NUNES DA SILVA (Título Eleitoral: 017943001007 ) é TESOUREIRO 
(exercício 30/04/2012 a 30/04/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 	PTB - 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO 

Orgão Partidário: 	Diretório 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 30/04/2012 Final: 30/04/2015 

Código: 	 VSD/.UWGJ.RCFV.YFUN. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:29:02 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=go&sqComposicao=  11923&abrang encia=MUNICIPAL&dominio=83&s... 1/1 
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04/11/2014 	 Certidão SG I PWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
JESUSMAR NUNES DA SILVA (Título Eleitoral: 017943001007 ) é VICE -
PRESIDENTE (exercício 01/10/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 	PSD - 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 

Orgão Partidário: 	Comissão Provisória 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 01/10/2011 Final: Indeterminada 

Código: 	 M1ZP.TUBB.FU$D.BWHQ. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:46:49 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJ  udSGIP/membroComposi caoAction.do?action=4&tri bunal = g o&sq C ompos cao= 9590&abrang enci a= M UN IC IPAL&domi ni o= 83&s ... 1/1 
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04/11/2014 	 filiaweb.tse.jus.br/filianeb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=9673  

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  ESTA REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor:  JOAO BATISTA COSTA NASCIMENTO 

Inscrição:  017991201007 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1PSB 	GO  CAÇU 	12/04/2013 
Certidão emitida às 09:55:27 de 04/11/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 
54HF.TPWB.QGJX.SB2M 

http://filiawebisejus.br/filiahebtfiliacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=9673 	 1/1 
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04/11/2014 	 filiaweb.tse.jus.br/filiamb/filiacao/certidao/certidaoprintseam?cid=10649  

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  ESTA REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor:  JOSE DA FONSECA PERES 

Inscrição:  017957941007 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1PP 	GO  CAÇU 	03/09/1980 
Certidão emitida às 10:23:15 de 04/11/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:  10V5.BK4V.NZFB.FHS4 

http://filiawebisejus.br/filiawebtfiliacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=10649 	 1/1 
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04/11/2014 	 filiaweb.tse.jus.br/filiameb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=9756  

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  ESTA REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor:  LEONIDES DOLORES MACHADO 

Inscrição:  017951181066 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1PSB 	GO  CAÇU 	12/04/2013 
Certidão emitida às 09:57:58 de 04/11/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação:  E3LN.Z8YF.L4FS.Q7QB 
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04/11/2014 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
NELY DE CASTRO MORAIS (Título Eleitoral: 017955211015) é SECRETÁRIO GERAL 
(exercício 20/10/2013 a 31/12/2014) do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 	PSB - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

Orgão Partidário: 	Comissão Provisória 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 20/10/2013 Final: 31/12/2014 

Código: 	 PH5B.UHAF.VVQ+.483J. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:41:59 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tsejus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=go&sqComposicao=16232&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&s... 1/1 
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04/11/2014 	 filiaweb.tse.jus.br/filiameb/filiacao/certidao/certidaoprint.seam?cid=9730  

Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 23.117/2009, o eleitor abaixo qualificado  ESTA REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Eleitor:  PLINIO SILVA 

Inscrição:  017940671023 

Dados da Ocorrências de Filiação Partidária 

Partido UF Município Data de Filiação 

1PP 	GO  CAÇU 	02/09/1980 
Certidão emitida às 09:57:06 de 04/11/2014 

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código de autenticação: 
O9RY.F9U1.UGSV.ZYRM 
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04/11/2014 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
SEBASTIÃO NUNES DE SOUSA (Título Eleitoral: 025817521031) é 10  - SUPLENTE 
DA EXECUTIVA - COMISSÃO EXECUTIVA (exercício 16/12/2012 a 25/11/2014) 
do orgão partidário, abaixo discriminado: 

Partido Político: 	
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 

Orgão Partidário: 	Diretório 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 16/12/2012 Final: 25/11/2014 

Código: 	 DHR/.M+U+.6IAA.CLPT. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:26:16 

• 	Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=go&sqComposicao=  16016&abrang encia=M UNICIPAL&dominio=83&s... 1/1 
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04/11/2014 	 Certidão SGIPWEB 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
SEBASTIÃO NUNES DE SOUSA (Título Eleitoral: 025817521031) é SUPLENTE - DE 
DELEGADO (exercício 16/12/2012 a 25/11/2014) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Político: 	
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO 

Orgão Partidário: 	Diretório 

Abrangência: 	MUNICIPAL - CAÇU/GO 

Vigência: 	 Início: 16/12/2012 Final: 25/11/2014 

Código: 	 #8L/.EDAP.TFXZ.B#JU. 

Certidão emitida às: 04/11/2014 09:25:03 

• 	Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 

abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=go&sqComposicao=  16016&abrang encia=M UNICIPAL&dominio=83&s... 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.
CEP 88.010-970 Florianópolis - SC

Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724
e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Memo. nº 1706/2014/SEI-MC

Florianópolis, 04 de novembro de 2014.

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.052021/2011-38

 

1.                    Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária e
Cultural de Caçu, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CAÇU / GO, estaria infringindo
o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculos político-partidários, conforme
exposto abaixo:

O Diretor Cultural Nely de Castro Morais é Secretário Geral do partido PSB;
A Diretora de Marketing Fátima Maria da Cunha Rodrigues é Delegada da
Convenção Estadual e Membro da Comissão Executiva do partido DEM;
O Suplente do Presidente Jesusmar Nunes da Silva é Suplente de Delegado e
Tesoureiro do partido PTB, e também Vice-Presidente do partido PSB;
O Suplente do Diretor de Marketing Sebastião Nunes Sousa é Suplente de
Delegado e 1º Suplente de Executiva do partido PMDB;

Demais integrantes da Diretoria Executiva são filiados a partidos políticos.

 

2.                    Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de
infração.

 

                      Atenciosamente,

                      Argélia Diniz Schramm

                      ​Delegada Regional Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 05/11/2014, às 12:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0220780 e o código CRC 5439957F.

 

Memorando 1706 (0220780)         SEI 53000.052021/2011-38 / pg. 280

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.052021/2011-38

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU

 

Em atenção ao Memorando n° 1706/2014/SEI-MC, de 4 de novembro
de 2014, informamos que foi instaurado o Processo nº 53900.027907/2014-42, em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU, autorizada à
executar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caçu/GO.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 12/11/2014,
às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0230575 e o código CRC 42BF8250.

Minutas e Anexos
Não Possui.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

www.moradadossonhosfm.com.br  

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei ne 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n2 1667/2010. 

CNN N9 02.896.548/0001-97 — FONE 64-3656-1499 — Email:  moradadossonhos@hotmail.com  

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n2  699 — Bairro Morada dos Sonhos — CEP 75813-000 — Caçu — Goiás 

Ofício n2 P012/2014 
	

Caçu, 10 de dezembro de 2014. 

Prezada Dra. Argélia, 

A Associação Comunitária e Cultural de Caçu em atendimento ao OF. N9 17971/2014/SEI-

MC, desta Delegacia, vem com o devido respeito e acatamento tentar demonstrar a Vossa 

Senhoria e ao Ministério das Comunicações de que não há nenhum tipo de ingerência na 

entidade e principalmente política, pois entre os associados existem pessoas de todos os 

partidos políticos, uma prova de que elas participam com um único objetivo, contribuir com 

a comunidade, pois politicamente com certeza os interesses são diferentes. 

Para que não paire nenhuma dúvida sobre a retidão da entidade, os Diretores atuais numa 

demonstração de que estão lá somente para servir à comunidade, decidiram renunciar ao 

mandato para que se eleja uma nova Diretoria conforme solicitado pela Nota Técnica né 

15820/2014. A nova eleição já foi convocada e logo após sua realização encaminharemos a 

Ata devidamente registrada. 

Esperando estar trabalhando no sentido de atender as exigências do Ministério, contamos 

com a compreensão e contribuição de Vossa Senhoria. 

Atenciosamente, 

-  
o OFIIGINAUC  .  

‘5451_ 
Fb..-suõpotosc,  

I Carif rito 

	

nierda y 	Ferreira 
Aguite A,  Á inistrativo 

	

04 / 	&55279 

Wellingtotiyavares Paranaiba 

Presidente 
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Em anexo: Edital para Eleição de nova Diretoria. 

A Senhora 

Dra. Argélia Diniz Schramm 

DD. Delegada Substituta da Delegacia Regional de Santa Catarina 

Ministério das Comunicações 

FLORIANÓPOLIS - SC 
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Caçu, 21 de novembro de 2014. 

-Wellingto Tav es Paranaiba- 

Presidente da Associação Comunitária e Cultural de Caçu 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, ng. 699 — Bairro Morada dos Sonhos — CEP 75813-000 — Caçu — Goiás 

EDITAL 

Pelo presente Edital, faço saber que no dia vinte e dois (22) de dezembro de dois mil 

e quatorze (2014), no horário das 12:00 às 17:00 horas, na sede desta entidade, será 

realizada eleição para escolha de novos titulares e suplentes da Diretoria e Conselho 

Fiscal, atendendo as disposições contidas na Nota Técnica n2  15820/2014 do 

Ministério das Comunicações.. 

O prazo para inscrição das chapas encerrará dia 06 de dezembro (15 dias 

antes da eleição). 

As chapas deverão ser apresentadas via ofício, na sede da entidade, contendo 

os nomes para preenchimento de todos os cargos e o programa de governo para o 

biênio 2014/2016. 

A Eleição será realizada em um só dia, na data e horário acima, com o quorum 

de no mínimo cinqüenta por cento mais um (50% + 1) dos associados com direito a 

voto. 

-Rádio Morada dos Sonhos- 
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À Dra. Argélia Diniz Schramm 

DD. Delegada Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina — DRMC-SC 

Ministério das Comunicações 

Praça XV de Novembro, n20242 — 12  Andar 

88010-970 — FLORIANÓPOLIS — SC 
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Associação Comunitária e Cultural de Caçu 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, 699 — Morada dos Sonhos 

75813-000 — Caçu — Go. 
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Marikta Maria Lopes 
Agente Administrativo 

ORMC - 04 1 Matricula 0454964 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 
wWW.moradadossonhosfrn.com.br  

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei ne 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n9 1667/2010. 

CNPJ Ne 02.89 6.548/0001-97 — FONE 64-3656-1499 —Email: moradadossonhos@hotmail.com  
Rua Manoel Carneiro Guimarães, n2  699 — Bairro Morada dos Sonhos — CEP 75813-000 — Caçu — Goiás 

Ofício n2 P002/2015 

Prezada Dra. Argélia, 

A Associação Comunitária e Cultural de Caçu em atendimento ao OF. N.9. 17971/2014/SEI-MC 
e a Nota Técnica n.c..) 15820/2014, desta Delegacia, está encaminhando em anexo a 
documentação já enviada via e-mail bem como os documentos pessoais dos Diretores. 

Esperamos ter atendido todas as exigências para a efetiva Renovação da Licença Definitiva, 
caso contrário estamos disposição para qualquer esclarecimento. 

Sendo o que temos para o momento, valemo-nos da oportunidade para externar a Vossa 
Senhoria nossos agradecimentos pela presteza no atendimento. 

Atenciosamente, 

Dezair Alves Pereira 

Diretor Presidente 

A Senhora 

Dra. Argélia Diniz Schramm 

DD. Delegada Substituta da Delegacia Regional de Santa Catarina 

Ministério das Comunicações 

FLORIANÓPOLIS - SC 

Caçu, 05 de janeiro de 2015. 
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que me foi apresentado. (Decreto Lei n' 2.148/40, art.2") 	• kt5"4
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Dou Fe. Caçu - GO, 07 de janeiro de 2015. 

0083140521 og 1026002874 
Em testemunho . ,--. ]./i 	,---da verdade. 

4"ryz Cristina Guimarães - Escrevente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 
Rádio Morada dos Sonhos FM 87,9 

www.moradadossonhosfrn.com.br  

"DA COMUNIDADE PARA A COMUNIDADE" 

Entidade comunitária, sem fins lucrativos conf. Lei nE 9.612/98 e de utilidade pública municipal Lei n9  1667/2010. 

CNPJ N9  02.896.548/0001-97 — FONE 64-3656-1499 — Email: moradadossonhosPhotrnail.co03 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, n0  699 — Bairro Morada dos Sonhos — CEP 75819-000 — Cacu — Goiás 

Cópia da Ata de Eleição da Diretoria 2014/2016 lavrada no livro de Atas dá Associação 

Comunitária e Cultural de Caçu, às fls 8 e verso. "Ata dos trabalhos da mesa apuradora das 

eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, da Associação Comunitária e Cultural 
de Caçu-GO, realizadas às 17:00 (dezessete) horas, do dia 22 (vinte e dois) do Mês de 
dezembro de 2.014, na sede da Rádio Morada dos Sonhos, situada na Rua Manoel Carneiro 
Guimarães, n2  699, Setor Morada dos Sonhos, Caçu-GO. Sob a Presidência do Sr. Jair Nunes 

de Freitas, e como Secretária a Senhorita Alinne Alves Guimarães, designados previamente 
pela diretoria, instalou-se a Mesa Apuradora de Votos da eleição realizada em 12  (primeira) 
convocação, conforme edital, do dia 21 (vinte e um) de novembro, para provimento dos 
cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal desta Associação, uma vez que a Diretoria 

e Conselho Fiscal renunciaram ao mandato. Ao iniciar os trabalhos, após cumprir as 

formalidades de costume, o Presidente da mesa mandou que fosse conferida a folha de 
votação, a fim de constatar a existência de "quorum" Estatutário, tendo comparecido e 

votado 19 (dezenove) associados votantes, sendo que todos os votantes estavam aptos a 

votar. Constatada a integralidade da urna, foi então aberta, dando-se início à contagem dos 

votos. Continha na urna única 19 (dezenove} cédulas. Feita a apuração obteve-se o seguinte 

resultado: Por unanimidade 19 (dezenove} votos, a chapa única foi eleita, que é composta da 

seguinte forma: Diretoria Executiva: Diretor Presidente: Dezair Alves Pereira, Suplente: 

Divino Nunes Moreira; Diretor Administrativo: João Batista Costa Nascimento, Suplente: 
José Fonseca Peres; Diretor de Operações: Donizeth Guimarães, Suplente: Wagner Vicente 

da Silva; Diretor Cultural: Wellington Tavares Paranaiba, Suplente: Valdelício Fernandes de 

Souza; Diretor de Marketing: José Divino Guimarães, Suplente: Edmilson José de Freitas. 

Conselho Fiscal — Membros Efetivos: Sérgio Cândido de Castro, Inácio da Fonseca Peres e 

Altivo Domingos de Freitas; Suplentes: Luiz Carlos da Silva Gonçalves, Celmi Tavares 
Paranaiba e José Luzia Vieira; Conselho Comunitário: continua o mesmo eleito em dois de 

agosto de dois mil e quatorze (02/08/2014) uma vez que não renunciaram aos seus 

mandatos. Não houve protesto ou ocorrência especial, e nada mais havendo a tratar, deu o 
Sr. Presidente da Mesa por encerrada a reunião, da qual lavrei esta ATA, que após lida será 
assinada por todos os presentes e pelos componentes da Mesa Apuradorà."(assinado) 
Afirme Alves Guimarães, Jair Nunes de Freitas, Wagner Vicente da Silva, Nely de Castro 

Morais, Wellington Tavares Paranaiba e Dezair Alves Pereira. Era tudo o que continha. 
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João Batista Costa Nascimento 

 

Diretor Presidente Diretor Administrativo 
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Reconheço por SEMELHANÇA as assinaturas de DEZAIR 
ALVES PEREIRA e JOÃO BATISTA COSTA NASCIMENTO 

são ao exemplar existente em meu arquivo. 
Dou Fé. Caçu - GO, 29 de dezembro de 2014. 

	

Em test
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Sbelle Marques de Otiveira Garcie"~crevente 
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Dou Fe. Caçu - GO, 07 de janeiro de 2015. 
0083140521p001026002875 
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_Thaiz Cristina Guittiart - Escrevente 
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Diretor Presidente 

João Bati s a Costa Nascimento 

Leonides Dol res Machado 

Josécda seca Peres 

Jesus 

_Suplente 

da Silva 

RENÚNCIA 

Nós abaixo assinados, membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 2014/2016 da 

Associação Comunitária e Cultural de Caçu - Rádio Morada dos Sonhos, em atendimento à 

Nota Técnica n2 15820/2014 do Ministério das Comunicações, mesmo discordando da 

interpretação dada ao artigo 11 da Lei n2 6.912/98, neste caso, mais em respeito ao direito 

maior que é o da Comunidade, RENUNCIAMOS ao nosso mandato para que seja eleita uma 

nova Diretoria nos moldes exigidos pela Nota Técnica. 

aos -R 
Caçu, 12 de dezembro de 2014. 	Az) o 
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Fátima' arfá dà odrigues 
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Diretora de Marketing 
	

Suplente 
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VALIDA EM TODO O TERRIT e RIO NACIONAL 

C DULA DE IDENTIDADE yQ.,:,12Et,  
SEGURANÇA-POIStgA, 
4b,NTIRck5,0  

tiftêxito" 

N? DE INSCMÇA0 NO CADASTRO OE PESSOAS FLTICAS • CPF 

1 220 159 	901 / 78  
NOME 00 CONTRIBUINTE 

gi   010 BATISTA. COSTA NASCI MITO 
NASCIMENTO ViUDO ATE 180 DIAS A CONTAR DA DATA 

1
00 CARIMBO 00 AGENTE RECEPTOR 

01/08/1..9  
ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 

'Cé92.4 .._.. 

 

 

TERA AUDADE SOMENTE COM A APRESENTAÇAO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁLIDO EM moo 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE CARTÃO E O DOCUMENTO COMPROTATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO LE PESSOAS FLTICAS • CPF E DE 
USO OBRIGATÓRIO NOS CASOS IEGAIP4::NTE DETERMINADOS. 
PARA QUALQUER ORIENTAÇÃO rg NATUREZA TRIBUTARIA. PROCURE A UNIDADE LOCAL DA SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL. 

F.-CARIMBO 00 AGENTE RECEPITOR" 	  

7/08: 

  

  

 

r29 /12 /813" '- 
R ;NDE,..: J O 
71431/0~ 

   

APROVADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 00 SRF 135/80 
	

GEE • 0.504 

..ARATORIO 01106 i ALA 1.135/141 

VALIDA EM TODO O TERRIT • RIO NACIONAL  
CASA 00 ■MADA Do .MAR 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
ECONOMICD FISCAIS CIEF 

OPUGNARA SAG DOMINGOS X.A. - AVENIDA MIGUEL ESTEENCL 3541:164 - CA rmunuva - SP C.G.C. 47 05A738/0001.8,  
— . 

CCELG 
DISTRIBUIÇÃO 

CNP] - 01.543.032/0001-04 INSC. EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37 S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia:±.Goiás 
www.celg.com.br  

JOAO i3ATISTA COSTA NASCIMENTO 
RUA NEGA BORGES QD. 2 L8 1 021 , 

SETOR CENTRAL 
Cep: 75813000 CACU GO 
CACU 

DATA DA EMISSÃO: 
RAZÃO: 
REGIONAL: .  
MEDIDOR: 
ROTA: 

13701140028586 

24/02/2011 
37 

P25 
1235448-1 
4- 184600 

020823 

CÓDIGO DO CLIENTE 	 CONTA (UC) 	 UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO 

1283950 	1140028586 	1140028586 	07/03/2011 

ENDEREÇO DAS AGENCIAS PE ATENDIMENTO 

DT-AGCC - AG. ATEND. DE CAÇU - RUA JOAO BATISTA GAMA, N. 599 SETOR CENTRAL CEP: 75813-000 CACO GO 
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CORREIOS  
cã 4P: AR 

[7, -!;01(ky 	MANDOU, CHEGOU. 

SF 77459600 6 BR 

A Senhora 

Dra. Argélia Diniz Schramm 

DD. Delegada Substituta da Delegacia Regional de Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, ng 242 —19. Andar, Salas 107 a 110 

Ministério das Comunicações 

88010-970 - FLORIANÓPOLIS - SC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU 

Rua Manoel Carneiro Guimarães, 699 — Morada dos Sonhos 

75813-000 — CAÇU - GOIÁS 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.052021/2011 	 Localidade / UF: CAÇU/GO 
Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CACU 
Aviso: O 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

José Divino Guimarães 127.952.161-91 Outros 22/12/2014 
22/12/2016 

Wagner Vicente da Silva 077.218.461-53 Outros 22/12/2014 
22/12/2016 

Wellington Tavares Paranaíba 253.038.721-49 Diretor Cultural 22/12/2014 
22/12/2016 

Valdelício Fernandes de Souza 011.958.241-49 Outros 22/12/2014 
22/12/2016 

DEZAIR ALVES PEREIRA 350.534.451-68 Presidente 22/12/2014 
22/12/2016 

Edmilson José de Freitas 421.895.001-68 Outros 22/12/2014 
22/12/2016 

Donizeth Guimarães 130.439.511-15 Diretor de 22/12/2014 
Operações 22/12/2016 

José da Fonseca Peres 041.487.381-53 Outros 22/12/2014 
22/12/2016 

João Batista Costa Nascimento 220.159.901-78 Diretor 22/12/2014 
Administrativo 22/12/2016 

Divino Nunes Moreira 170.009.201-49  Outros 22/12/2014 
22/12/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 14 (Requerimento volume 1 - doc SEI 0070131) 

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 16 (Req de atend à exig - doc SEI 0184875) 

3. CNPJ válido e atual: f. 16 (Requerimento volume 1 - doc SEI 0070131) 

. Estatuto: f. 21 a 29 (Requerimento volume 4 - doc SEI 0070927); f. 02 a 15 (Req de atend à exig - doc SEI 

184875) 

. Ata de eleição: f. 02 e 03 (Resposta ao Of 17971 - doc SEI 0317788) 

Relatório Conselho Comunitário: f. 30 a 35 (Requerimento volume 4 - doc SEI 0070927) 

. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 06 a 21 (Resposta ao Of 17971 - doc SEI 0317788); f. 38-40 e 42 
(Requerimento volume 4 - doc SEI 0070927) 

CONCLUSÃO: 
Processo instruído. 

nalista: Tiane Aimi Severo 

24/d3/2315 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.
CEP 88.010-970 Florianópolis - SC

Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724
e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Memo. nº 847/2015/SEI-MC

Florianópolis, 24 de março de 2015.

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 

1.Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária e Cultural de Caçu, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caçu/GO,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

2.Cabe informar que a pendência que levou à solicitação de
abertura de PAI mencionado no Memorando 1706/2014 (doc SEI 0220780) foi
sanada, conforme Resposta ao Ofício 17971/2014 (doc SEI 0317788), pois a
entidade fez nova eleição para seu quadro diretivo.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Scharamm
Delegada Regional 

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 25/03/2015, às 13:36, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0430433 e o código CRC 6FE35FC5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.052021/2011-38

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU.

 

1.  Em atenção ao Memorando n° 847/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.011518/2014

  Em trâmite;

  Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: vínculo político.

Registros
de PAIs ativos

53900.027907/2014

  Em trâmite;

  Processo aguardando o envio da defesa;

Irregularidade apurada: vínculo político.
Anexado ao PAI n° 53900.011518/2014,
por se tratar da mesma matéria.

 
 

2.  Quanto ao questionamento referente à instauração do Processo de Apuração
de Infração nº 53900.027907/2014, cabe comentar que o Processo foi instaurado
considerando a solicitação do Memorando nº 1706/2014/SEI-MC, proveniente da
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina, e
considerando as informações angariadas não mencionadas no Processo nº
53900.011518/2014.

 

3.  Ademais, cabe esclarecer que a constatação da irregularidade de manutenção
de vínculo é motivo suficiente para a apuração da infração e possível penalização
da entidade, ainda que a infração em comento tenha sido sanada pela Associação,
considerando os termos do artigo 1º, da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999,
a qual estabeleceu o prazo para prescrição da ação punitiva em 5 (cinco) anos,
contados a partir da prática do ato ou, no caso de infração continuada, do dia em
que houver cessado. No caso concreto, a partir da eleição da nova diretoria.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 18/05/2015,
às 10:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0489197 e o código CRC 13D4B456.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 23353/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.052021/2011-38

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária e Cultural de Caçu,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Caçu/GO, por meio da Portaria nº 203, publicada no DOU de 31/05/2000, e
Decreto Legislativo nº 496, publicado no DOU de 06/12/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 06/12/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 18/10/2011, à página 02,
evento SEI 0070131, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011.

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: Dezair Alves pereira

Diretor Presidente Suplente: Divino Nunes Moreira

Diretor de Operações: Donizeth Guimarães
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Diretor de Operações Suplente: Wagner Vicente da Silva

Diretor Administrativo: João Batista Costa Nascimento

Diretor Administrativo Suplente: José Fonseca Peres

Diretor Cultural: Wellington Tavares Paranaíba

Diretor Cultural Suplente: Valdelício Fernandes de Souza

Diretor de Marketing: José Divino Guimarães

Diretor de Marketing Suplente: Edmilson José de Freitas

 

 

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok, pgs 21 a 29
(0070927) e pgs 02
a 15 (0184875)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 02 e 03
(0317788)   

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pgs 06 a 21
(0317788)    e 38 a
40 e 42 (0070927)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, pg 14
(0070131) 
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5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, pg 16
(0184875) 

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, pg 16
(0070131)  

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

Ok, pgs 30 a 35
(0070927)

 

4.                                                        Existem apontamentos quanto a processos de
apuração de infrações atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI 0489197 processos
anexados 53900.011518/2014 e 53900.027907/2014, ambos em trâmite. 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento SEI 0772476.

 

À consideração superior.

 

 

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, até 06 de dezembro de 2021, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para executar, sem
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direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caçu/GO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2015.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052021/2011-38 e nº 53670.000736/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caçu/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 16/10/2015, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 19/10/2015, às 14:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2015, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/10/2015, às 12:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 06/11/2015, às
17:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0772485 e o código CRC 1A65A6C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.052021/2011-38
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Caçu
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                       À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

                       Diante da instrução do processo nº 53000.052021/2011-38 (ver
documento 0772485), no qual a Associação Comunitária e Cultural de Caçu
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caçu / GO, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 12 de novembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0818832 e o código CRC AAF8EC34.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caçu/GO. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2015.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052021/2011-38 e nº 53670.000736/1998,
resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Caçu/GO.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 6217/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.052021/2011-38 e nº 53670.000736/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
CAÇU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caçu/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0820893 e o código CRC E7D7F00B.
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EM Nº 791/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caçu/GO. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0820902 e o código CRC 07DF02FA.
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PORTARIA Nº 6.213, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058076/2011-51
e nº 53630.000222/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
maio de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA BELO HORIZONTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Manaus/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.217, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052021/2011-38
e nº 53670.000736/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Caçu/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.219, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000293 e nº
53000.044171/2012-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Laranjal do Jari/AP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.224, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006880/2013-17
e nº 53780.000257/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA
RADIO COMUNITÁRIA CIDADANIA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Alexandria/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.310, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055771/2011-61
e nº 53710.000945/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SETE-
LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RADIO COMU-
NITÁRIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete Lagoas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.311, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056209/2011-55
e nº 53710.00779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Lagoa Formosa/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.313, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056238/2011-17
e nº 53710.000984/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRAL DE RITÁPOLIS, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ritápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.315, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058136/2011-36
e nº 53710.001034/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LASAFÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Caeté/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.316, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065035/2012-01
e nº 53710.001006/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada ao SERVIR - SERVIÇO
DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Januária / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 6.547, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1999, e pelo
art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.472, de 1997, no
art. 133, incisos XLI e XLIV, do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, no Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73,
de 25 de novembro de 1998, no Regulamento para Apuração de
Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4
de fevereiro de 1999, nos Termos de Autorização e, ainda, o que
consta no Processo nº 53500.003516/2013-64;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
777, realizada em 11 de junho de 2015, e o Acórdão nº 212/2015-CD,
do dia 12 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Anuir previamente com as alterações do Contrato
Social da EQUANT BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 66.624.776/0001-
90, autorizada a prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral - STFC e o Serviço de Co-
municação Multimídia - SCM, nos termos dos seus pedidos pro-
tocolizados perante a Anatel em 12 de setembro de 2014, sob o nº
53508.009619/2014-49, e em 19 de dezembro de 2014, sob o nº
53508.013022/2014-07.

Art. 2º A documentação relativa às alterações do Contrato
Social deverá ser apresentada à Anatel no prazo de 60 (sessenta) dias
contado do registro dos atos no órgão competente, nos termos do art.
35 do Regulamento do SCM, aprovado pela Resolução nº
614/2013.

Art. 3º A aprovação de que trata o art. 1º não exime a
requerente do cumprimento de obrigações junto a outras entidades.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO

ATOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Expede autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão - Transmissão de Programas e outorga autorização de
uso de radiofrequência associada a autorização do serviço à:

N° 6.617 - RÁDIO CACIQUE DE CAPÃO BONITO LTDA - ME,
CNPJ nº 46.825.527/0001-56;

N° 6.618 - RÁDIO CULTURA DE ASSIS LTDA - ME, CNPJ nº
44.365.278/0001-38.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 6.641, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

Expede autorização à TROPICAL COMUNICACAO LTDA,
CNPJ nº 10.702.082/0001-70 para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos na modalidade Ligação para Transmissão
de Programas e outorga autorização de uso de radiofrequência as-
sociada a autorização do serviço

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.052021/2011-38
 
Referência:  Portaria nº 6.217, de 1º de dezembro de 2015.
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria nº 6.217, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às
11:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872670 e o código CRC 15EFED9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.052021/2011-38

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caçu

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6.217, de
01/12/2015, no Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Caçu/GO, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.052021/2011-38, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0880975 e o código CRC CBBA5D8F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00071/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa Excelência  o  Processo  Administrativo  nº
53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 06
de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para
executar,  sem direito  de exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de
Caçu/GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2.             A elaboração  desta  manifestação  referencial  se  soma  aos  esforços  da  Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3.             É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7.             Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão
somente, a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12.         Por sua vez,  o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,  aprovado pelo
Decreto  nº  2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar
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requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término da vigência da outorga;  e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das
Comunicações.

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação,
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da
Portaria  nº  197/2013  acima  transcritos.  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à  conferência  do
cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,  amoldando-se  à
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

15.         Verificada  a tempestividade  do requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.         Por sua vez, o Estatuto social  atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21.         Quanto à comprovação  de nacionalidade  e  maioridade  dos dirigentes  (documento 6),
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998.
Para  essa  finalidade,  deve  ser  admitida  a  apresentação  de  cópia,  entre  outros,  dos  seguintes
documentos:  certidão de nascimento  ou casamento;  certificado  de reservista;  título  de  eleitor;
carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25.         Assim,  constatado  que  foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  a  pena  de  revogação  de
autorização, não será admissível a renovação da outorga.

26.         De outro  lado,  havendo qualquer  dúvida  jurídica  quanto ao  relatório  de  infrações,  o
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar
a revogação da autorização.

27.         Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento e  apresentados os  documentos
acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6.    Nos  casos  de  não  envio  pela  entidade  dos  documentos  listados  nesta
Norma  e  de  não  cumprimento  das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se
a correspondente autorização.

29.         Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi  elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30.         Como  afirmado  antes,  nos  casos  de  dúvida  jurídica  fundada,  os  autos  devem  ser
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31.         Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão comunitária.

32.         Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Serviços  de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma  expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,
dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta  CONJUR,
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada.

33.         À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.
1.

 

 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados revelando eventuais  alterações  ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga,  ou  cópia  atualizada  do  Estatuto  Social,  adequado  às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada
pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.
1

 
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.  Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à    
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2

renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

 
 
 
 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre  que solicitado,  relatório  resumido contendo a  descrição da grade de  programação,  bem
como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando  as  finalidades  legais  do  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento  assinado  eletronicamente  por Alan  Emanuel  Cavalcante  Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento  assinado  eletronicamente  por Lucas Borges  de  Carvalho, Assessor do  Consultor
Jurídico,  em  19/06/2015,  às  18:18,  conforme  art.  3º,  III,  "a",  da  Portaria  MC  89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador0562589 e o código CRC 133A832C.

 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.052021/2011-38
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Comunitária e Cultural de Caçu

Assunto:Restituição de processo. 
 
Destinatário:  SCE                 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976091 e o código CRC 5DEC49C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17616/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

WELLINGTON TAVARES PARANAÍBA

Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de Caçu

Rua Manoel Carneiro Guimarães, 699. Bairro Morada dos Sonhos.

CEP 75813-000 / Caçu – GO

​CNPJ n° 02.896.548/0001-97
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.052021/2011-38.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária e Cultural de Caçu,
sediada em Caçu – GO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2011, conforme Portaria nº 6.217, de 01/12/2015, publicada no
DOU de 09/12/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137339 e o código CRC 9AD67E44.

Ofício nº 17616/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.052021/2011-38
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.052021/2011-38
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 223353/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240723 e o código CRC F3637FB6.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caçu/GO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.052021/2011-38

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742648 e o código CRC 13B7E325.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 1742648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.052021/2011-38

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742653 e o código CRC F9FF5745.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 1742653
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.052021/2011-38

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 23353/2015/SEI-MC ( 0772485) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0772476), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742654 e o código CRC 36B36F06.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caçu /GO. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 1742654
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de dezembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Caçu /GO. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802936 e o código CRC 48F1620A.

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 1802936
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885794 e o código CRC FFA30008.

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 1885794
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EM nº 00360/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.052021/2011-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 
de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de Caçu, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Caçu 
/GO.  

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.052021/2011-38
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2100767 e o código CRC 993A4869.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 2100767
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 Processo nº: 53000.052021/2011-38.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural de Caçu.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4357315 e o código CRC 1F9E4A87.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.052021/2011-38,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural de Caçu,
inscrita no CNPJ nº 02.896.548/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de
06 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Caçu, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23353/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6217, de 01
de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de
2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 4357315
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EM nº 00909/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.052021/2011-38,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária e Cultural de Caçu, inscrita no CNPJ nº 02.896.548/0001-97, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 06 de dezembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Caçu, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23353/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6217,  de  01  de  dezembro  de  2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37184/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.052021/2011-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4702186 e o código CRC D471EA70.

Referência: Processo nº 53000.052021/2011-38 SEI nº 4702186
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